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lbiraçu - ES, 26 de fevereiro de 2025.

À Sua Excelência o Senhor

EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal
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Assunto: Solicitação para contratação de empresa especializada para prestar serviço de assessoria
jurídica para as demandas com as contratações sob a égide da Lei ng 14.133/2021, com auxílio à
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, o setor de contratações, e envio da
remessa de contratação junto a plataforma CIdadES do TCE/ES.

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Departamento) : Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos

Responsável pelo DFD: Leticia Rozindo Sarcinelli Matrícula: 12.349Pereira

e-mail: sec.adrninistracao@ibiracu.es.gov.br
Telefone: (27) 3257-0503

'n\

1. Objeto
1.1. Trata-se de solicitação para contratação de empresa especializada para prestar serviço
de assessoria jurídica para as demandas com as contratações sob a égide da Nova Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, com auxílio direto à Secretaria Municipal de
Administração, o setor de contratações, e envio da remessa de contratações junto a

Plataforma do CidadES do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – ES, ministrando
treinamento e capacitação para os servidores envolvidos no processo de contratação.
1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como intelectual e de natureza
contínua, conforme preceitua o artigo 69, inciso XI e XVIII, alínea c, e XVI, todos da Lei ng
14.133/2021 e artigo 39 do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, conforme
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e no Termo de Referência.

2. Forma de Contratação

Avenida Conde D'Eu, 486, Centro, Ibiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-1788 – www.ibiracu.es.gov.br
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2.1. Sugere que a contratação seja feita por dispensa de licitação, nos termos do artigo 75,
inciso II, da Lei 14.133/2021.

3 . Justificativa
3.1. A Prefeitura Municipal de Ibiraçu – ES, especialmente a Secretaria Municipal de
Administração, necessita de uma assessoria jurídica especializada para prestar auxílio direto
ao setor de contratações, pois com o advento da Nova Lei muitas mudanças aconteceram, e
com isso uma implicação direta no setor que possui diversas demandas, e de fato é o
responsável por todas as contratações do Município, e neste caso ter um acompanhamento
e assessoria de um profissional especializado dinamiza a rotina Administrativa, dando maior
celeridade e efetividade no serviço a ser prestado.
3.2. A necessidade afigura-se, objetivamente, oportuna e conveniente ao interesse público,
pois dessa forma trará maior eficiência aos procedimentos licitatórios e de contratação,
regidos sob a égide da Nova Lei de Licitações.
3.3. A contratação consubstancia em serviços de natureza singular, com profissional com
experiência no ramo do direito público, notadamente na área de licitações e contratos, por
ser tratar de objeto específico.
3.4. Não obstante, importante salientar que a demanda existente da Secretaria Municipal de
Administração vai além das contratações públicas, vez que o envio das obrigações acessórias
junto ao TCE/ES – CidadES, merece especial atenção e auxílio, pois as informações precisam
estar condizentes e fidedignas com os procedimentos administrativos.
3.5. Dessa forma, o objeto da presente contratação além da assessoria jurídica para a
Secretaria Municipal de Administração, é, também, auxílio na remessa de contratação que
precisa ser enviado pelo Município de Ibiraçu – ES, cujos assuntos se concatenam e
direcionam em uma atuação específica e especializada, que ora se pleiteia.
3.6. Nesse ramo, a experiência profissional é contundente em apontar a expertise da empresa
a ser contratada, pois não há somente assessoria com a legislação vigente, mas a verificação
dos dados que estão sendo enviados junto a Corte de Contas Estadual, cujo serviço não pode
ser prestado por qualquer profissional, mas sim o que tenha conhecimento e experiência
com a plataforma e a IN ng 68/2020 do TCE/ES, que se justifica pelo desempenho da empresa
em contratações com outros órgãos públicos.
3.7. Outrossim, O Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, em seu artigo 39-A, evidencia
que os serviços profissionais de advogado são, por sua própria natureza, técnicos e de
notório saber.

3.8. Demonstrado a necessidade e o interesse público na presente contratação, assim como
a tecnicidade do serviço a ser contratado, cuja demanda é latente na Secretaria Municipal de
Administração.

\nn/
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4. Quantidade a ser contratada
4.1. A quantidade para a contratação segue conforme tabela abaixo:

Avenida Conde D’Eu, 486, Centro, Ibiraçu - Espírito Santo.
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5. Previsão de Instrumento Contratual - Assinatura e Prazo de Execução
5.1. Necessário, diante do escopo da presente contratação, que tenha o instrumento

contratual, por tratar-se de serviços continuados, a serem executados ordinariamente de acordo

com a necessidade da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos.
5.2. Dessa forma, de acordo com o que dispõe o artigo 69, inciso x, c/c artigo 95, da Lei

ng 14.133/2021, e em razão da execução ser superior a 30 (trinta] dias, necessário a
formalização do contrato, que deverá respeitar o exercício financeiro, de acordo com o
disposto no artigo 105 do mesmo diploma legal.

5.4. O prazo e forma de execução da demanda será de acordo com a necessidade da
Prefeitura Municipal de Ibiraçu – ES.

5.6. O prazo de execução será de 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro dia
útil subsequente ao da data de publicação, podendo ser prorrogado, nos temos do artigo
107 da Lei ng 14.133/2021.

6. Previsão Orçamentária
6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no orçamento vigente da Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos, na seguinte dotação:
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1 QUANTIDADEDESCRI LO

)

restar serviço de assessoria jurídica para asl

emandas com as contratações sob a égide daI
de ContratosLei Licitaçõesova e

dministrativos, com auxílio direto à Secretaria
deMunicipal Administração, desetor0

:ontratações, e envio da remessa de contratações
unto a Plataforma do CidadES do Tribunal de

ÊContas do Estado do Espírito Santo ES

ministrando treinamento e capacitação para os
envolvidoservidores deprocessono

ontratação

UNID

Serviço 12 (doze)
meses

Código DescriçãoNomenclatura

)

Recursos Humanos - SEM/\RH

Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos - SEM/\RH

Manutenção dos Serviços Administrativos da
SEMARH

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
-urídica

Recursos Não Vinculados de Impostos e

Transferências de Impostos

Órgão

Unidade

050

001

0500010412200022.018Dotação

Elemento de

Despesa

Fonte de
Recurso

33903900000

150000009999

00000188Ficha

Avenida Conde D’Eu, 486, Centro, Ibiraçu - Espírito Santo.
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7. Da fiscalização
7.1. Para fins de fiscalização da presente contratação, o servidor Valéria Curto da Silva,

será designada conforme Portaria ng 26.250/2025.

8. Das disposições Finais
8.1. Portanto, para fins de cumprimento ao que determina a Lei ng 14.133/2021, será

elaborado o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência, e em caso de divergência
entre eles e o pedido, os mesmos deverão prevalecer.

Ibiraçu – ES, 26 de fevereiro de 2025

\n=/

Leticia RozGio Sarcin JIll Pereira
Secretária Municipk Ldministraçã\e Recursos Humanos

-\ = ,/
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TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
LEI Ng 14.133/2021.

1.

1.1.

OBJETO

Trata-se de solicitação para contratação de empresa especializada para prestar serviço
de assessoria jurídica para as demandas com as contratações sob a égide da Nova Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, com auxílio direto à Secretaria Municipal de
Administração, o setor de contratações, e envio da remessa de contratações junto a
Plataforma do CidadES do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – ES,

ministrando treinamento e capacitação para os servidores envolvidos no processo de
contratação.

/o\

1.2. A quantidade, especificação e valores seguem abaixo:

ITEM DESCRI('ÃO

c de empresa especializada para
jprestar serviço de assessoria jurídica paral
jas demandas com as contratações sob a
légide da Nova Lei de Licitações e Contratos

.dministrativos, com auxílio direto à

ISecretaria Municipal de Administração, o
jsetor de contratações, e envio da remessa
Ide contratações junto a Plataforma do
CidadES do Tribunal de Contas do Estado

Ido Espírito Santo - ES, ministrando
Itreinamento e capacitação para os

jservidores envolvidos no processo de
jcontratação.

UNID. 1

Serviço 12 (doze) meses

01

.r\

1.3. O valor estimado, encontra-se especificado no Estudo Técnico Preliminar, que levou em
consideração contratações semelhantes em demais órgão públicos por meio do Portal
Nacional de Contratações Públicas, aplicando-se a metodologia da média aritmética
simples, nos termos do artigo 23 da Lei ng 14.133/2021

1.4. Importante consignar, que para obtenção de preços mais vantajosos e declaração do

vencedor, será solicitado propostas de empresas encontradas em cadastro na internet e

com a que já prestava esse serviço para a Prefeitura Municipal de Ibiraçu - ES, e
Municípios vizinhos.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, devendo ser elaborado o
respectivo instrumento contratual, como preconiza o artigo 105 da Lei ng 14.133/2021.

Avenida Conde D’Eu, 486, Centro, Ibiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-1788 - www.ibiracu.es.gov.br
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Prefeitura Municipal de Ibiraçu – ES, especialmente a Secretaria Municipal de
Administração, necessita de uma assessoria jurídica especializada para prestar auxílio direto ao
setor de contratações, pois com o advento da Nova Lei muitas mudanças aconteceram, e com
isso uma implicação direta no setor que possui diversas demandas, e de fato é o responsável por
todas as contratações do Município, e neste caso ter um acompanhamento e assessoria de um
profissional especializado dinamiza a rotina Administrativa, dando maior celeridade e
efetividade no serviço a ser prestado.
2.2. A necessidade afigura-se, objetivamente, oportuna e conveniente ao interesse público, pois
dessa forma trará maior eficiência aos procedimentos iicitatórios e de contratação, regidos sob a
égide da Nova Lei de Licitações.

2.3. A contratação consubstancia em serviços de natureza singular, com profissional com
experiência no ramo do direito público, notadamente na área de licitações e contratos, por ser
tratar de objeto específico.
2.4. Não obstante, importante salientar que a demanda existente da Secretaria Municipal de
Administração vai além das contratações públicas, vez que o envio das obrigações acessórias
junto ao TCE/ES – CidadES, merece especial atenção e auxílio, pois as informações precisam
estar condizentes e fidedignas com os procedimentos administrativos.
2.5. Dessa forma, o objeto da presente contratação além da assessoria jurídica para a Secretaria
Municipal de Administração, é, também, auxílio na remessa de contratação que precisa ser
enviado pelo Município de Ibiraçu – ES, cujos assuntos se concatenam e direcionam em uma
atuação específica e especializada, que ora se pleiteia.
2.6. Nesse ramo, a experiência profissional é contundente em apontar a expertise da empresa a
ser contratada, pois não há somente assessoria com a legislação vigente, mas a verificação dos
dados que estão sendo enviados junto a Corte de Contas Estadual, cujo serviço não pode ser
prestado por qualquer profissional, mas sim o que tenha conhecimento e experiência com a
plataforma e a IN ng 68/2020 do TCE/ES, que se justifica pelo desempenho da empresa em
contratações com outros órgãos públicos.
2.7. Outrossim, O Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, em seu artigo 39-A, evidencia que
os serviços profissionais de advogado são, por sua própria natureza, técnicos e de notório saber.
2.8. Demonstrado a necessidade e o interesse público na presente contratação, assim como a
tecnicidade do serviço a ser contratado, cuja demanda é latente na Secretaria Municipal de
Administração.

\=='
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A contratação, a priori, demonstra-se mais vantajosa para a Administração Pública, diante de

uma necessidade eminente – correção e auxílio no envio correto das informações que estão
sendo prestadas aos órgãos de controle externo, assim como assessoria para a formalização dos
processos de contratações sob a égide da Lei ng 14.133/2021.
3.2. Espera-se, com a presente contratação, que as informações sejam repassadds/ inseridas/ e
transmitidas de forma correta aos órgãos de controle externo, assim como a prevenção das
inconsistências, e sua mitigação com os demais setores da Prefeitura Municipal de Mantenópolis
– ES, seja no que tange a formalização dos processos para as contratações públicas e as
informações transferidas na remessa de contratações, junto a plataforma do CidadES/ gerando

Avenida Conde D’Eu, 486, Centro, Ibiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-1788 – www.ibiracu.es.gov.br
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eficiência com assessoria direta aos agentes públicos que participam dos processos de
contratações.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Nos valores da contratação já estão inclusos, todos os encargos e despesas para a execução
do objeto.

4.3. Tratando-se de contratação direta, e sendo assim será exigido que a empresa contratada
apresente os seguintes documentos para habilitação

a) Jurídica – artigo 66 da Lei ng 14.133/2021;

b) Técnico-Profissional – artigo 67, inciso II da Lei ng 14.133/2021, sendo ao menos um atestado
de capacidade técnica emitida por órgão ou entidade pública ou privada;/=\

c) Qualificação Fiscal, Social e Trabalhista - artigo 68 da Lei ng 14.133/2021;

4.4. É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da presente licitação.

4,5. os demais documentos serão dispensados nos termos do artigo 70, inciso III da Lei ng

14.133/2021.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1. os serviços deverão ser prestados de forma híbrida, com uma visita mensal, no horário de
expediente da Prefeitura Municipal de Ibiraçu – ES, devidamente acordado com a Secretaria
Municipal de Administração/ sendo o restante atendimento remoto, por meio de solicitações via
e-mail, WhatsApp, telefone e demais.

5.2. As demandas deverão ser respondidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contadas da data da

solicitação, assim como a emissão de pareceres, se for o caso, contudo, de comum acordo, a
contrata(lap mediante solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos,
poderão definir prazo inferior caso a situação assim o exigir.

/=n\.

5.3. Serão realizadas duas capacitações – Curso de Capacitação in Company, durante a vigência
do contrato para os servidores, sendo que para a realização a contratante deverá agendar o dia e
horário com a contratada/ e antecedência mínima de 30 (trinta) dias, não havendo quantitativo
mínimo de participantes/ desde que o espaço e estrutura a ser fornecido pela Prefeitura tenha a
devida capacidade.

5.4. Toda a estrutura, material, lanche e disposições para a realizações das capacitações serão

fornecidos pela Prefeitura Municipal de Ibiraçu - ES.

5.5. A CONTra\TADA, quando assim for deliberado e dependendo do tempo de capacitação
solicitada/ deverá emitir os certificados de participação dos servidores, sob sua responsabilidade
e incluso no valor da proposta

Avenida Conde D’Eu, 486, Centro, Ibiraçu - Espírito Santo.
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5.6. A Prefeitura manterá a disposição da contratada conexão, computador e toda material
necessário para a correta identificação e verificação dos dados que estão sendo produzidos e
enviados junto a plataforma CidadES do TCE/ES, sendo de inteira responsabilidade do gestor da
Remessa a homologação.

5.7. Toda e qualquer orientação exarada pela CONTRATADA não vincula a Administração
Pública, e os dados enviado junto ao TCE, são de responsabilidade da Prefeitura Municipal de
Ibiraçu – ES, e os agente os agentes públicos envolvidos nos processos que alimentam o sistema
de gestão.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo corn as cláusulas
avençadas e as normas da Lei ng 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial, de acordo com o artigo 115 do mesmo diploma legal. \b ,

6.2. Todo e qualquer procedimento fora das condições estabelecidas neste Termo de Referência/
e nas cláusulas contratuais, será passível de notificação à empresa CONTRATADA que ficará
obrigada a responsabilizar-se no prazo estipulado no contrato administrativo, ficando a seu
cargo todas as despesas para a substituição, de acordo com a Lei ng 14.133/2021, art. 119/
sujeitando-se, ainda, às sanções previstas no mesmo diploma legal.

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal devidamente
nomeado ou pelos seus substitutos, nos termos do artigo 117 da Lei ng 14.133/2021.

6.4. O fiscal do contrato deverá ser auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico e pelo órgão
de controle interno e deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando a imediata regularização das faltas ou defeitos observados
– artigo 117, §lg da Lei ng 14.133/2021.

6.5. O fiscal do contrato informará ao gestor as situações de irregularidades para adoção das
providências que ultrapasse sua competência e atribuição, tudo em tempo hábil – artigo 117J §29
da Lei ng 14.133/2021.

6.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei ng 14.133/2021, art. 120).

6.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistasJ previdenciáriosJ fiscais
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei ng 14.133/2021J art. 121/ caput).

6.8. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistasp fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o

objeto do contrato (Lei ng 14.133/2021, art. 121, §lg)

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrênciasJ das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.

\ \\\hhHH+ /
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6.10. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei ng 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso.

6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para
o aprimoramento das atividades da Administração.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A comprovação dos procedimentos será inspecionada pelo fiscal do contrato, mediante
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo, conforme art. 140, I, a , da Lei ng 14.133/2021.in\

7.2. A avaliação da execução do objeto será evidenciada em relatório próprio de fiscalização que
aferirá a qualidade, características e quantidade do objeto contratado, emitindo ao final o aceite.

7.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis;

7.4. O Termo detalhado que se refere o item 7.1. deverá conter o ateste pelo fiscal que seja feito
de forma clara e objetiva quanto o cumprimento das exigências de caráter
técnico/administrativo e as exigências contratuais, podendo no mesmo relatório proceder o
recebimento provisório e o definitivo;

7.5. o Contratado fica obrigado a corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte/ o objeto em que se verificarem incompleto, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a execução

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas.

7.6. A fiscalização não efetuará o ateste da execução até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas, conforme artigo 119 c/c art. 140 da Lei ng
14133/2021.'+b\

7.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para providências cabíveis.

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidadeJ deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ng 14.133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do

objetoJ para efeito de liquidação e pagamentop autorizando, assim, a glosa que trata o item 7.3.

7.9. Nenhum prazo de execução ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.10. o prazo para execução não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do objeto/ nem a responsabiliddde ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a. o prazo de validade;

b. a data da emissão;

c. Os dados do contrato e do órgão contratante;

d. o período respectivo de execução do contrato;

e. o valor a pagar; e

f. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante; \b ,'

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente, acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais e a documentação
mencionada no art. 68 da Lei ng 14.133/2021.

7.14. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, regularize ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa.

7.14.1. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa e o contraditório.
'\.,,_/

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados norma}menteJ até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos
órgãos competentes.

7.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior;

7.19. No caso de atraso pelo Co,ntratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariarnente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização1
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

7.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em bancoJ agência e
conta correntes indicadas pelo contratado.
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7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.22. Será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável no momento do
pagamento ao contratado.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar ng 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime.

7.23.1. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7.24. Em caso de extinção do contrato, poderá a Administração Pública, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei ng 14.133/2021, reter os créditos decorrentes do contrato até o limite
dos prejuízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas.

#-\

8. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO

8.1. Não será permitida a antecipação de pagamento, o qual deverá ser feito, somente, após o
ateste do fiscal do contrato, e deliberação do gestor do contrato.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

9.1. A escolha do fornecedor será dentre aqueles que apresentar o valor mais baixo dentre as

propostas comerciais, conforme preceitua o artigo 75, inciso II da Lei ng 14.133/2021,
consagrando como vencedor o que apresentar o MENOR VALOR GLOBAL.

9.2. Não poderá participar da presente contratação pessoas físicas, em razão da natureza do
objeto a ser contratado.

/+n\ 9.3. Para fins de habilitação, deverá o contratado apresentar os seguintes documentos,

comprovando os seguintes requisitos:

a) Habilitação Jurídica

a.1) Pessoa Jurídica:

Sociedade empresáriaJ sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sedep acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Sociedade simples: inscrição do ato constituüvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de

sua sedeJ acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

l.ilialp sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
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Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz;

Sociedades Comerciais, acompanhado, no caso de Sociedade por Ações: Estatuto e suas

alterações, devidamente registrado na junta comercial, documento de eleição de seus atuais
diretores;

Sociedade Civil: Estatuto ou Contrato social e suas alterações, devidamente registrado na junta
comercial, inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova da diretoria em exercício.

Empresa ou Sociedade Estrangeira: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas

respectivas alterações, devidamente registrado na Junta Comercial, decreto de autorização, em

vigor

Certificado de Microempreendedor Individual – CCIVIEI: somente será exigido quando permitida
a participação do MEI.

\h.»/

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva, assim como os documentos dos sócios administradores/Diretores e/ou
representantes legais.

b) Habilitação fiscal, social e trabalhista

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, demonstrando a pertinência do
ramo da atividade com o objeto a ser contratado.

II - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social;

III – Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou a sede do

fornecedor;

IV - Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, conforme legislação tributário do
Município relativo ao domicílio ou a sede do fornecedor;

V - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Vi - Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturnoJ perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos/ na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7'’, XXXIII, da Constituição;

VII – Prova de inexistência de débitos inadimplidos pera a Justiça do Trabalhop mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

VIII - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor/ pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual;
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IX - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

c) Qualificação Econômico-Financeira

c.1) Pessoa Jurídica:

I - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei ng

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II;

d) Qualificação Técnica

in\ I - Comprovação de aptidão para execução do objeto desta contratação, por meio da

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.5. Diante da especificação do objeto não haverá exigência de garantia, e em se tratando
de contratação direta as demais exigências de habilitação serão dispensadas, com

fundamento no artigo 70, inciso III da Lei ng 14.133/2021.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O valor estimado da contratação é o disposto no Estudo Técnico Preliminar.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.3. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no orçamento vigente da Secretaria Municipal de Administração e Recursos

Humanos, na seguinte dotação:/+b\

Nomenclatura Código Descrição

Órgão

Unidade

050

001

)

Recursos Humanos - SEMARH

Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos - SEMARH

Manutenção dos Serviços Administrativos da
SEMARH

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
'urídica

Recursos Não Vinculados de Impostos e

Transferências de Impostos

Dotação 0500010412200022.018

Elemento de
Despesa

33903900000

Fonte de
Recurso

150000009999
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12. DA PRORROGAÇÃO, DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

12.1. O prazo de vigência do contrato será até 12 (doze) meses, observado o exercício financeiro
e sua disponibilidade, com eficácia a partir da data de sua publicação, conforme disposto no

artigo 94 da Lei ng 14.133/2021.

12.2. O contrato poderá ser prorrogado, nos termos do artigo 107 da Lei ng 14.133/2021.

12.3. Independentemente do prazo de duração do contrato, o índice de reajustamento será o
IPCA, com data-base vinculada à data do orçamento estimado.

12.3.1. De acordo com o que determina o artigo 136, inciso I da Lei ng 14.133/2021, o reajuste
ou a repactuação dos preços será realizado por simples apostila, dispensada a celebração do
termo aditivo.

Lr

12.4. O contrato poderá ser alterado, de acordo com o que preconiza o artigo 124 da Lei ng

14.133/2021, inclusive para o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

incialmente, desde que seja em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execução do contrato anteriormente pactuado, devendo a Administração decidir
sobre o pleito da CONTRATADA, no prazo de até 90 (noventa) dias.

12.4.1. O pedido de equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do
contrato e antes de eventual prorrogação, sob pena de decair o direito.

12.4.2. A extinção do contrato não configura óbice ao reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório, conforme artigo 131 da Lei ng 14.133/2021.

12.4.3. Em caso de alteração unilateral, que aumente ou diminua encargos do contratado, a
Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro.

13. DA GARANTIA

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual.

14. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI Ng

13.709/2018 (LGPD).

14.1. A CONTRATADA fica obrigada a:

a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

Avenida Conde D’Eu, 486, Centro, Ibiraçu - Espírito Santo.
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b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e dentro das
finalidades necessárias ao cumprimento do objeto adquirido;

c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que Ihe forem confiados por força da
execução da presente contratação, estendendo tal obrigação a eventuais empregados, assumindo
a responsabilidade e as consequências advindas da sua divulgação não autorizada ou utilização
indevida, inclusive cível e penal;

d) Não utilizar os dados por meio deste ajuste para finalidade diversa;

e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à destruição, perda,
alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas contadas da descoberta da referida violação;

/+\\
0 fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos Dados Pessoais
possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas;

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Qualquer parte interessada poderá solicitar esclarecimentos referente ao objeto da

contratação no setor de administração, ou pelo telefone (27) 3257-0501, no horário de

07hOC)min às 16h00min, de segunda a sexta-feira, em dias úteis.

Ibiraçu – ES, 26 de fevereiro de 2025.

/r\

i H/wvd\r '

Ludmila iiutra AFaujo Silva

Assessor Especial Nível II

\
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Última atualização 07/03/2025

Local: Maria da Fé/MG Órgão: MUNICIPIO DE MARIA DA FE

Unidade compradora: 28091 - Prefeitura Municipal de Maria da Fé

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art, 74, caput

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: C)7/03/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 18025957000158-1-OOO024/2025 Fonte: Bolsa Nacional De Compras - BNC

Objeto:

Contratação de Assessoria Jurídica para atender as demandas judiciais, administrativas e extra judiciais da Prefeitura
Municipal, em atendimento à Secretaria da Prefeitura e Gabinete.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 60.000,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 60,000,00

Itens Arquivos Histórico

Nome " Data :

07/03/2025

Tipo ':

A\ EDITAL_N0302025_ASSESSORIA_JURIDtCA Ato que autoriza a

Contratação Direta

FornCompraDireta_214cOa5fle644e6790ac2d8406a997c7 07/03/2025 Otltros Documentos

1-2 de 2 itens { $

< Voltar
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA DA FÉ - MG

CNPJ:18.025.957/0001-58 FONE: (35) 3662-1463 (35) 3662-2060
www.mariadafe.mg.gov.br e-mail: licitacao@mariadafe.mg.gov.br

Praça Getúlio Vargas , 60 - Centro - 37.517-000 - Maria da Fé / MG

EDITAL DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo Administrativo n'. 30/2025

Contratação Direta / Inexigibilidade de Licitação n'’. 03/2025

CONTRATAÇÃO DIRETA EXCLUSIVAMENTE PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE - EPP E MICROEMPREENDOR INDIVIDUAL - MEI.

O MUNICÍPIO DA MARIA DA FÉ, MG por intermédio da Secretaria Municipal Gabinete, torna

público, para conhecimento dos interessados, qm realizará CONTRATAÇÃO DIRETA, INEXIGIBILl-
DADE DE LICiTAÇÃO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que se regerá por este instrumento, e pela
Lei Federal nc> 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais legislações correlatas.in-\

Valor Estimado: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)

1.. OBJETO

1.1. Contratação de Assessoria Jurídica para atender as demandas judiciais, administrati-
vas e extra judiciais da Prefeitura Municipal, em atendimento à Secretaria da Prefeitura e Gabi-
nete, com empresa João Luiz Lopes - Sociedade de Advogados, inscrita no CNPJ n'
13.684.787/0001H08, situada Rua Antonio Onisto, n'’58, bairro Centro, na cidade de Extrema/MG,

cujo valor total será de R$ R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), por um período de 12 (doze) meses.

1.2 A contratação enquadra-se, como Inexigibilidade de Licitação, art. 74 da Lei na 14.133/2021.

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. É vedada a participação de consórcios e de ABNT empresas impedidas de licitar e/ou contra-
tar com a Administração Pública, na forma estabelecida em lei.

f'b\
3. ENVIO DE PROPOSTAS

3.1. As propostas deverão ser encaminhadas preferencialmente para o e-mail: compras@maria-
dafe.mg.gov.br, no prazo supracitado.
3.2

3.3. A empresa deverá encaminhar proposta escrita, no prazo supracitado, redigida em papeltimbrado
da licitante1 escaneada/ digitalizada na forma acima informada, de forma clara e inequívoca, sem emendas,

rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste edital, assinada a última fo-
tha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, nela cons-
tando, obrigatoriamente

a)
b)
c)
d)
e)
f)

Número do Processo e da Dispensa;
Razão Social e CNPJ;
Descrição do objeto da presente contratação direta;
Descrição do prazo de vigência da contratação, conforme Edital;
Número (s) de telefone (s), e-mail, ender4eço com CEP;
Dados Bancários (Facultativo).

4.2.1 A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias.
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PRFFEITURA MUNICIPAL DE MARIA DA FÉ - MG

CNPJ:18.025.957/0001-58 FONE: (35) 3662-1463 (35) 3662-2060
www.mariadafe.mg.gov.br e-mail: licitacao@mariadafe.mg.gov.br

Praça Getúlio Vargas , 60 - Centro - 37.5 17-000 - Maria da Fé / MG

4,2.2 Caso este prazo não esteja expressamente indicado na “Proposta”, ele será considerado
como aceito para efeito de julgamento.

4.2.3 Se por motivo de força maior, a adjudicação não ocorrer dentro do período de validade da
proposta, e caso persista o interesse deste Órgão, poderá ser solicitada prorrogação geral da
validade acima referida, por igual prazo, no mínimo.

4.2.4 Na proposta escrita, a ser encaminhada pela empresa, deverá ser informado
obrigatoriamente, aCs) quantidade(s), aCs) marca(s) e o(s) valor(es) unitário(s) e total(is) doCs)
item(ns), com até 02(duas) casas decimais, descrevendo detalhadamente as suas
características técnicas em conformidade com a Planilha constante no Anexo II e modelo de

Proposta de Preços – Anexo III.

4.2.4.1 Facultado a utilização do modelo de proposta constante no Anexo III, podendo a em-
presa, caso prefira, utilizar modelo próprio, contanto que esteja de acordo com as exigências
apresentadas no item 4 do Edital.

4.2.5 Na proposta escrita, a ser encaminhada pela empresa, deverá ser informado Declaração
formal de que nos preços ofertados estão incluídas despesas com administração, pessoal,
obrigações patrimoniais, trabalhistas, transporte, ferramentas e utensílios, equipamentos, e todos
os tributos e demais encargos decorrentes do fornecimento.

0

4.2.6 Caso seja notado alguma falha no conteúdo da proposta encaminhada após o encerramento
do prazo para recebimento, o Município da Maria da Fé poderá solicitar a retificação da mesma,
destinadas a sanar evidentes erros materiais.

5 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

5.1 O julgarnento das propostas obedecerá ao critério do MENOR PREÇO GLOBAL.

5.2 Será declarada vencedora à empresa que apresentar menor preço por item para o(s) objeto(s)
e atender a todas as exigências desta contratação direta;

5.3 A proposta deverá ser elaborada constando o valor unitário e global doCs) item(ns) em
algarismo arábico;

5.4 Havendo absoluta igualdade de preços entre dois ou mais propostas classificadas, proc,ederá
ao desempate através de sorteio, em data previamente divulgada; \HU_

5.5 Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Município de Maria da Fé, MG poderá
fixar as empresas o prazo de no mínimo mais 03 (três) dias úteis para apresentação de nova proposta
escoirnadas das causas que motivaram a desclassificação;

5.6 Não se considerará qualquer oferta de vantagem, não prevista neste Edital1 nem aquelas que
ofereçam redução sobre a de menor preço, onde a classificação das propostas se dará por ordem
crescente dos preços;

5.7 As propostas depois de apresentadas não poderão sofrer acréscimos ou retificações;

5.8 Serão desclassificadas as propostas que:

1 – Contiverem vícios insanáveis;

II – Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Termo de Referência;

III – Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado
para a contratação;

IV – Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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V – Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do Termo de Referência,
desde que insanável.

6. ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO

6.1 Para habilitar-se, a empresa ofertante do menor preço, será comunicada, e deverá apresentar
os documentos exigidos, preferencialmente, na mesma ordem dos itens apresentados abaixo;

6.2 Os documentos deverão ser legíveis e não apresentar rasuras, emendas ou borrões e deverão
ser apresentados obrigatoriamente, em uma das seguintes formas:

a) Via Original;
b) Fotocópia legível;
c) Publicação em órgão da imprensa oficial;

/='\ 6.3 As certidões emitidas via internet deverão ser apresentadas preferencialmente em vias
originais e impressas em impressora colorida;

6.4 Todos os documentos apresentados deverão preferencialmente estar enumerados em ordem
crescente e rubricados;

6.5 Os documentos poderão ser enviados para o e-mail compras@mariadafe.mg.gov.br, ou ser
apresentados fisicamente na Sede da Prefeitura Municipal, em invólucro lacrado e indevassável, o qual
deverá conter, além do nome ou timbre da empresa, na parte exterior e fronteiriça do envelope o
seguinte sobrescrito :

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: ............................................................

AO MUNICÍPIO DE MARIA DA FÉ/MG
DISPENSA DE LICITAÇÃO N'. ../2025

ENVELOPE - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.6 Em todos os documentos apresentados, a Razão Social/ Nome e o endereço da sede e/ou
estabelecimento comercial da empresa, deverá ser o mesmo constante no Contrato Social da empresa
e/ou alteração deste..r\

6.7 HABILITAÇÃO JURÍDICA / REGULARIDADE FISCAL e DECLARAÇÕES:

6.7.1 Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de nornea-
ção da diretoria em exercício;

d) Det,reto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funciona-
mento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão com-
petente, quando a atividade assim o exigir;
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e) Tratando-se de procurador, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores, com indi-
cação dos poderes do mandante para outorga, o instrumento de procuração pública ou parti-
cular, com poderes específicos para representar a empresa em licitações públicas e praticar
todos QS demais atos pertinentes ao certame.

e.1) A falta deste documento não inabilitará a empresa, porém o preposto não estará
apto a representar a empresa.

f) Documento oficial de identificação que contenha foto do representante (sócio ou procurador)
da empresa.

6.7.1.1 O Objeto Social da empresa deverá ser igual ou similar ao que dispõe o item 1.1 deste
Termo;

6.7.2 Regularidade Fiscal, Trabalhista e Social:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.); \W+

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa de Dé-
bitos, ou Certidão Positiva com Efeitos de Neqativa, relativos a Créditos Tributários Federais e
à Dívida Ativa da União (CND), expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
as contribuições previdenciárias e de terceiros;

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, compro-
vada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal;

d) Prova de regularidade para corn a Fazenda Estadual, comprovada mediante o fornecimento de
Certidão de Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou
sede do empresa.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada mediante o fornecimento
de Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou
sede da empresa;

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei Federal n'’ 12.440/2011 e Resolução Administrativa
n'’ 1.470/2011 do TST;

g) Declaração de que não emprega menores em seu quadro de funcionários, conforme disposto
no inciso XXXlll do Art. 7') da Constituição Federal (Modelo Anexo IV);

6.7.2.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito da regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma
restrição ;

6.7.2.2 Havendo restrição na regularidade fiscal da microempresa e empresa de pequeno
porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo momento inicial c,orresponderá
ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame1 prorrogável por igual
período, a critério da administração, para regularização, pagamento ou parcelamento do débito
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com eleito de negativa.

6.7.2.3 A condição de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno Porte (EPP), para efeito
do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 (arts. 42 a 45)1 alterada
pela Lei Complementar nc’ 147/2014, a empresa enquadrada como microempresa ou empresa
de pequeno porte deve apresentar os seguintes documentos:
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1 - Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação:

a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJurÊdica/simples/simples.htm ;

II – Empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação:

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando ter
receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos l e II do Artigo 3'’ da LC 123/2006;

b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e res-
pectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE:

c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica –
CNPJ

in\.

d) Cópia do contrato social e suas alterações;

III - Os documentos relacionados nos itens 1 e II deste subitem poderão ser substituídos pela
certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da instrução Normativa do DNRC n'’ 103
do Departarnento de Registro Empresarial e Integração (DREI) da Secretaria de Micro e

Pequena empresa, vinculada à Presidência da RepúbIIca.

IV - Os documentos relacionados nos itens 1, II e III deste subitem poderão ser substituídos
pela Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte – ANEXO V.

6.7.3 A Documentação relativa à Qualificação Técnica consistirá em:
a) Comprovação de Licença de Funcionamento em vigor expedida pelo órgão Sanitário

competente, de abrangência Estadual ou Municipal;

b) Comprovação de aptidão da licitante para o fornecimento em características semelhantes com
o objeto da licitação, representada(s) por atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de
direito púbtico e/ou privado;

/--\

6.7.4 As Declarações consistirão em:
a) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em
conformidade com o constante no Art. 63 Inc. IV da Lei 14.133/2021 – (Modelo Anexo VI);

OBSERVAÇÕES:

1) Em todos os documentos apresentados, a Razão Social da empresa e o endereço do estabe-
lecimento comercial e/ou sede da empresa, deverá ser o mesmo constante no Contrato Social
da empresa e/ou alteração deste;

2) A falta de veracidade de qualquer das informações prestadas pela empresa, implicará no inde-
ferimento de sua habilitação, independente das sanções cabíveis;

3) Não será concedida a habilitação à empresa que deixar de apresentar quaisquer dos doou-
mentos exigidos para habilitação, ou apresentá-los em desacordo com as exigências deste
Edital

7 SANEAMENTO E DILIGÊNCIA
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7.1 O Município de Maria da Fé, MG poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada e acessível aos interessados, e Ihes atribuirá validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.2 O Município da Maria da Fé poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes a composição
de preços unitários de serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos
que julgar necessários.

7.3 Em qualquer fase do procedimento da contratação direta, é facultado ao Município de Maria da
Fé promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo.

7.4 Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de verdade real, será
permitida a inclusão de documentos ou informação necessários para apurar fatos existentes à época
da licitação, concernentes à proposta de preços ou habilitação dos participantes, porém não documen-
tados nos autos.

\\ _ /

8. CONTRATAÇÃO
8.1 PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1.1 A contratação terá um prazo de vigência de até 12 (doze) meses consecutivos ou até a entrega
total doCs) produto(s), a contar da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos
do Art, 111 da Lei nc’ 14.133/2021 , caso o(s) produtos não tenha(m) sido entregue(s).

8.2 FORMALIZAÇÃO

8.2.1 Autorizada a Contratação pela autoridade competente e respeitada a ordem de classificação,
será formalizada o contrato, documento vinculativo obrigacional que, após cumpridos os requisitos de
publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

8.2_2 Autorizada a Contratação, o Município de Maria da Fé, convocará a proponente vencedora
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, podendo este prazo ser prorrogado1 a critério
da Administração, por igual período e por uma vez, desde que ocorra motivo justificado;

8.2.3 Salvo motivo justificado e aceito pelo Município de Maria da Fé, a empresa decairá do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n' 14.133/20211 se não comparecer ao local1
na data e horário designados para a assinatura do contrato.

8.2.4 Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consigna-
das no Edital, as quais deverão ser mantidas pela empresa durante sua vigência.

8.2.5 Caso a empresa vencedora não faça a comprovação referida no subitem anterior ou quando1
injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convocado outra empresa1 desde que
respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a ne-
gociação, assiná-lo, sem prejuízo das muItas previstas neste edital e demais cominações legais.

8.2.6 Firmada o contrato entre a empresa vencedora e o Município de Maria da Fé1 seus signatários
passarão a denominar-se: Contratada e Contratante, respectivamente.

8.2.7 O contrato poderá ser firmado por representante legal, diretor ou sócio da empresa, devida-
mente munido, respectivamente, de procuração ou contrato social e cédula de identificação da(s) em-
presa(s) vencedor(es).

8.3 PAGAMENTO

8.3. 1 As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios:
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a) A contratada apresentará o município de Maria da Fé, relatório mensal com o fecha-
mento doCs) fornecimento(s) realizado(s) no período, acompanhado da(s) referida(s)
cópia(s) doCs) documento(s) de requisição, contendo as especificações, quantidades e
valores;

b) O município de Maria da Fé, após efetuar a análise do relatório de fechamento enviado,
e, caso esteja correto, aprovará o mesmo e autorizará a emissão e envio da respectiva
Nota Fiscal acompanhado de recibo;

c) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota
Fiscal com o recibo em anexo, devidamente atestada por servidor designado apresen-
tação da Nota Fiscal com o recibo em anexo, devidamente atestada por servidor de-
signado;

8.3.2 A Nota Fiscal/Fatura contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos
apresentados nos documentos de habilitação, sob pena de não ser processada e não paga./-'\

8.3.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que Ihe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagarnento pendente, sem que isso gere o direito a acréscimos de qualquer
natureza

8.3.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância
que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da
respectiva regularização;

8.3.5 A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e
número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

8.3.6 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de
responsabilidade da Contratada;

8.3.7 O pagamento só será efetuado mediante a apresentação de ATESTE, assinado pelo servidor
designado, responsável pela fiscaIÊzacão, confirmando o recebimento da(s) água(s), na quantidade
solicitada e de acordo com as especificações contidas na proposta

/'-\
8.3.8 Respeitadas às condições previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo
CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data para o pagamento
até a do efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo –
PCA, pro rata tempore , mediante a aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP
Onde: AF = Atualização Financeira;
IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga

8.4 RESCISÃO

8.4.1 Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos previstos no Art. 137 da Lei n.c’

14.133/21 e suas alterações, nasformas previstas no art. Art. 138 da Lei n.c) 14.133/21.

9 SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

9.1 A CONTRATADA estará sujeita a sanção administrativa todas as vezes que os materiais e/ou
serviços prestados não cumprirem o prescrito na proposta comercial aceita pela Administração Pública.
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9.2 Pelo descumprimento parcial ou total dos compromissos assumidos, a Contratada estará su-
jeita à aplicação das seguintes sanções, após regular apuração, mediante processo administrativo,
garantido o contraditório e ampla de defesa, no prazo de 5(cinco)dias úteis:

9.2.1 Advertência por escrito, nos seguintes casos

9.2.1.1 Em caso de ocorrências de não-conformidade dos materiaise/ou requisitados.

9.2.1.2 Descumprimento de outras obrigações consideradas acessórias.

9.2.2 Multas:

9.2.2.1 MuIta compensatória de 20% (vinte por cento) a ser calculada sobre o valor
total da contratação, no caso deinadimplemento total por parte da Contratada, sem pre-
juízo das demais sanções administrativas e indenização suplementar por perdas e danos

9.2.2.2 Pelo descumprimento das obrigações contratadas a Administração aplicará
muItas moratórias de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia/aula não minis-

trada ou que descumprao previsto na proposta comercial.

9.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

9.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar coma Administração Pública en-
quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabili-
taçãoperante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que
o contratado ressarcir a Administração pelosprejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicadacom base na letra anterior.

9.3 As importâncias relativas a muItas serão descontadas dopagamento porventura devido à Con-
tratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei

9.4 O Órgão Contratante poderá, ainda, cancelar o contrato decorrente da DISPENSA DE LICITA-

Ç,ÃO, sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei

10

10.1 Os recursos para cobrir as despesas com a presente aquisição estão previsto na dotação da
Secretaria Municipal da Prefeitura e Gabinete

11 INFORMAÇÕES E CASOS OMISSOS

11.1 Informações complementares poderão ser obtidas no órgão a partir da divulgação do aviso da
DISPENSA DE LICITAÇÃO, pelo e-mail compras@mariadafe.mg.gov.br, sendo resolvidos os casos
omissos pelo setor responsável

Maria da Fé-MG, 07 de março de 2025.

ADILSON DOS 1:)UR E):“"; d'gít;1 p'’

SANTOS:45 1 1 3432687 :a:::3::7172:::2:13 03'oo'

ADILSON DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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ANEXO II

RELAÇÃO DESCRITIVA, QUANTIDADES E VALORES ESTIMADOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND
1Q11 U 1\ N T y2elá:JJf\UD21

VALOR TOTA
ESTIMADO

1.1. Contratação de Assessoria Jurí-
dica para atender as demandas judiciais,
administrativas e extra judiciais da Pre-
feitura Municipal, em atendimento à Se-
cretaria da Prefeitura e Gabinete, com
empresa João Luiz Lopes – Sociedade de
Advogados, inscrita no CNPJ n'
13.684.787/0001-08, situada Rua Antonio
Onisto, n'’58, bairro Centro, na cidade de
Extrema/MG, cujo valor total será de R$

R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), por um
período de 12 (doze) meses
A contratação enquadra-se, como DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO, por limite de va-
lor, nos termos do inciso II do Art. 75 da
Lei n') 14.133/2021.

lex\

1 rrieses 12 R$ 5.000,OO 1 R$ 60.000,OO

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 60.000,00

/o\

Maria da Fé-MG, 07 de março de 2025.



%@
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA DA FÉ - MG

CNPJ:18.025.957/0001-58 FONE: (35) 3662-1463 (35) 3662-2060
www.mariadafe.mg.gov.br e-mail: licitacao@mariadafe.mg.gov.br

Praça Getúlio Vargas , 60 - Centro - 37.517-000 - IVlaria da Fé / MG

ANEXO III

PROPOSTAS DE PREÇOS

Processo Administrativo nc). 30/2025

INEXIGIBILIDADE/ CONTRATAÇÃO DIRETA NO. 03/2025

AO
MUNICÍPIO DE MARIA DA FÉ/MG

A Empresa ........................., inscrita no CNPJ (MF) n.c) ........................., estabelecida no(a)
...vem, perante o Município De Maria da Fé, apresentar a seguinte proposta de

1.1.
preços, ... .. . .

A contratação enquadra-se, como DISPENSA DE LICITAÇÃO, por limite de valor, nos termos do inciso
II do Art. 75 da Lei nc> 14.133/2021.

, conforme abaixo:

Q

ESPECIFICAÇÃO QUANT MARCA VALOR UNT I VALOR TOTAL

Validade da Proposta: 60(sessenta) dias

Prazo da Contratação: Conforme Edital.

Declaro de que nos preços ofertados estão incluídas despesas com administração, pessoal,
obrigações patrimoniais, Trabalhistas, transporte, ferramentas e utensílios, equipamentos, e todos os
tributos e demais encargos decorrentes do fornecimento.

\\_#

Local, .....................de .....................de 2025.

Nome e assinatura do representante legal.
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a)ANEXO IV

DECLARAÇÃO DA PROPONENTE DE CUMPRIMENTO AO ART.7', INCISO XXXlll DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Processo Administrativo nD. 30/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO. 03/2025

inscrita no CNPJ n'

intermédio de seu represente legal oCa)

Sr(a) , portador (a) da Carteira de Identidade nc’.

e CPF n') , DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do Art. 68 da

Lei n'' 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

A empresa

por

/A-\

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz( ).

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Local e data.

10\

Nome e assinatura do representante legal.
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Processo Administrativo nCJ. 30/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N'. 03/2025

A empresa .............................................................„ inscrita no CNPJ nc> ........,........................
por intermédio de seu representante legal oCa) Sr.(a) ..........................................,........., portador (a) da
Carteira de Identidade n' ............................, DECLARA que é microempresa ou empresa de
pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n'’. 123/2006, de
14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n') 147/2014, cujo termos declaro
conhecer na íntegra, e está apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de
desempate no certame em epígrafe, e em caso de haver restrição na regularidade fiscal, está
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo momento inicial corresponderá ao momento em que
o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da
administração, para regularização, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa

b

Local e data.

Nome e assinatura do representante legal
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ANEXO VI \ P,
RWJ;

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Processo Administrativo n'’. 30/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N'. 03/2025

inscrita no
intermédio de seu represente legal

Sr(a) , portador (a) da Carteira de Identidade n'’.
e CPF nc> , DECLARA sob as penas da Lei, que cumpre as exigências
de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas
em lei e em outras normas específicas.

A empresa
por

CNPJ n'’

o(a)

in\

Local e data.

Nome e assinatura do representante legal

in\
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ANEXO VII

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N'. /2025

Processo Administrativo nc’. 030/2025

INEXlIBILIDADE DE LICITAÇÃO N'. 03/2025

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE MARIA DA FÉ, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o n'. ...., com sede na ......., sn, Centro, Maria dda Fé, MG, por
intermédio da Secretaria Municipal . ..... . . .. , representado neste ato pela Secretária
Municipal .................................., ................, ................., ................., residente e domiciliada
na ............................., portadora do RG nc’. ..................... e CPF n'’. ...................., e de outro lado,
a ..................................................... estabelecida a .......... ........................................................, inscrita
no CNPJ sob o n'’.....'............................, neste ato representada pelo(a)
Sr(a). ............................................... brasileiro(a), ............., .............,., residente e domiciliado(a) à
Rua ...................., ........, cidade........................, portador(a) da cédula de identidade (RG)
nc>. ........................... e CPF n'’. .............................., doravante denominadas CONTRATANTE E
CONTRATADA, consoante a Lei Federal n' 14.133/2021 e da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
n'’. .../2025, Autorizada em...... de ............ de 2025 e os termos da proposta apresentada e pelas
cláusulas e condições em sucessivo, mútua e reciprocamente outorgam e aceitam a seguir:

\-/

1.O CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.Contratação de Assessoria Jurídica para atender as demandas judiciais, administrativas e extra
judiciais da Prefeitura Municipal, em atendimento à Secretaria da Prefeitura e Gabinete, com empresa
João Luiz Lopes – Sociedade de Advogados, inscrita no CNPJ n'’ 13.684.787/0001-08, situada Rua
Antonio Onisto, nc)58, bairro Centro, na cidade de Extrema/MG, cujo valor total será de R$ R$ 60.000,00

(sessenta mil reais), por um período de 12 (doze) meses
1.2. .A contratação enquadra-se, como DISPENSA DE LICITAÇÃO, por limite de valor, nos termos do
inciso II do Art. 75 da Lei n'’ 14.133/2021.

\-

2.0

3.1 O valor global é de R$ .............. (..............................................), conforme planilha abaixo:

3.1 As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios:

a) A contratada apresentará o município de Maria da Fé, MG, relatório mensal com o
fechamento da( s) prestação dos serviços realizado(s) no período, acompanhado da(s)
referida(s) cópia(s) doCs) documento(s) de requisição, contendo as especificações1
quantidades e valores;
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b) O município da gameleira, após efetuar a análise do relatório de fechamento enviado,

e, caso esteja correto, aprovará o mesmo e autorizará a emissão e envio da respectiva
Nota Fiscal acompanhado de recibo;

c) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota
Fiscal com o recibo em anexo, devidamente atestada por servidor designado.

3.2 A Nota Fiscal/Fatura contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos
apresentados nos documentos de habilitação, sob pena de não ser processada e não paga.

3.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que Ihe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a acréscimos de qualquer
natureza

3.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância
que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da
respectiva regularização;

in\

3.5 A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e
número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

3.6 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de
responsabilidade da Contratada;

3.7 O pagamento só será efetuado mediante a apresentação de ATESTE, assinado pelo servidor
designado, responsável pela fiscalizacão, confirmando o recebimento da(s) água(s), na quantidade
solicitada e de acordo com as especificações contidas na proposta.

3.8 Respeitadas às condições previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo
CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data para o pagamento
até a do efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo –
IPCA, pro rata tempore , mediante a aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP
Onde: AF = Atualização Financeira;
IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga]

fa\

4.0 CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

4.1 A contratação terá um prazo de vigência de até ... (...) meses consecutivos ou até a entrega
total doCs) produto(s)1 a contar da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos
termos do Art. 111 da Lei n'’ 14.133/2021, caso o(s) produtos não tenha(m) sido entregue(s).

5.0

5.1

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo com as cláusulas
contratuais e normas previstas no Termo de ReferêncIa, respondendo cada uma pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial;

5.2 A fisc,alização será exercida no interesse do Município e não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,
e1 na ocorrência, não implica corresportsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e
prepostos;
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5.3 O Atesto de conformidade da(s) Aquisição(ões) executada(s), caberá o Sr Fiscal de Contratos
da Secretaria Municipal da Prefeitura e Gabinete que terá a atribuição de fiscal da
contratação.

6.0

6.1 Os recursos para cobrir as despesas com a presente aquisição está previsto na seguinte
Dotação Orçamentária:

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA PREFEITURA E GABINETE.

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1

8.0

8.1

Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos previstos no Art. 137 da Lei n.'
14.133/21 e suas alterações, nasformas previstas no art. Art. 138 da Lei n.'> 14.133/21.

\x»/

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Fornecer dentro dos padrões estabelecidos no Termo de Referência, responsabilizando-se por
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui
estabelecida;

b) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos produtos que
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento;

c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município De Maria da Fé1 MG1 cujas
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao órgão solicitante1
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando do fornecimento;

d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA, não poderá ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexec,ução do
fornecimento, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos
prazos e demais condições estabelecidas;

\\#

f) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho1 previstas nas normas
regulamentadoras pertinentes;

g) Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas1
todas as condições de habilitação e qualificação do instrumento convocatório.

8.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) Indicar o horário em que deverão ser entregues os produtos;

b) Notificar o fornecedor contratado de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos servi-
Ç,os

c) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo;

d) Designar o(s) fiscal(is) do contrato dentre os servidores lotados na área solicitante, para acom-
panhar e fiscalizar a execução do contrato e para atestar o recebimento dos produtos1 conforme
definido no Termo de Referência:
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e) Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular,
omisso ou duvidoso não previsto no Termo de Referência, e em tudo o mais que se relacione
com o fornecimento, desde que não acarrete ônus para o Município de Maria da Fé, MG ou
modificação no Contrato;

f) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no Contrato.

9.0

9.1 A CONTRATADA estará sujeita a sanção administrativa todas as vezes que os materiais e/ou
serviços prestados não cumprirem o prescrito na proposta comercial aceita pela Administração
Pública

n\
9.2 Pelo descumprimento parcial ou total dos compromissos assumidos, a Contratada estará su-

jeita à aplicação das seguintes sanções, após regular apuração, mediante processo adminis-
trativo,garantido o contraditório e ampla de defesa, no prazo de 5(cinco)dias úteis:

9.2.1 Advertência por escrito, nos seguintes casos:

9.2.1.1 Em caso de ocorrências de não-conformidade dos savÜx requisitados.

9.2.1.2 Descumprimento de outras obrigações consideradas acessórias.

9.2.2 Multas:

9.2.2.1 De 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, quando a empresa recusar
a retirar ou aceitar o instrumento de contrato, caracterizando o descumprimento da obri-
gação assumida na forma do art. 156, §4'’, da Lei n'’. 14.133/2021.

9.2.2.2 De 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, após o término do prazo de
execução do Contrato ou sua rescisão, por ter a Contratada cumprido apenas parcial-
mente o fornecimento na forma do art. 156, §3c’, da Lei n'’. 14.133/2021.

,n\

9.2.2.3 De 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, quando decorridos 30

(trinta) dias de inadimplemento total ou inexecução parcial do contrato que cause grave
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,
na forma do art. 156, §3c) e §4'), da Lei n'’. 14.133/2021; e

9.2.3 Suspensão do direito de participar e de contratar com o Município de Maria da Fé

pelo prazo de até 03 (dois) anos na forma do art. 156, §4c’, da Lei n'’. 14.133/2021.

9.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar coma Administração Pública en-
quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabili-
tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que
o contratado ressarcir a Administração pelosprejuízos resultantes e após decorrido o prazo da

sanção apIicadacom base na letra anterior.

9.3 As importâncias relativas a muItas serão descontadas dopagamento porventura devido à Con-
tratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei
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9.4 o Órgão Contratante poderá1 ainda, cancelar o contrato decorrente da DISPENSA DE LICITA-

ÇÃO 1 sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei.

10.0

10.1

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE

Fazem parte integrante e indisso(,iável deste contrato e compõem o processo de contratação direta,
como nele estivessem transcritos:

a)
b)
c)

O Edital de DISPENSA DE LICITAÇÃO n'’ ..../2025;
ACs) proposta(s) de preço da empresa CONTRATADA;
Termo de Referência – (Anexo / do Edital);

11.0

11.1

11.2

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a vigência contratual, compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação extgidas no
instrumento convocatório.

\\+/

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões que se fizerem nos fornecimentos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia
do contrato, conforme Art. 125 da Lei 14.133/2021.

11.3 Correrão por conta do fornecedor quaisquer responsabilidades ou ônus decorrentes de marcas,
patentes e direitos autorais relativos aos produtos de seus fornecimentos, inclusive
componentes ou materiais fabricados por terceiros.

11.4

11.5

A administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por
ilegalidade de ofício, ou mediante provocação de terceiros.

Verificada, durante a execução do contrato, eventuais diferenças nos quantitativos licitados,
será adotado o disposto no artigo 124 da Lei 14.133/2021.

11.6 A CONTRATADA deverá executar o objeto contratado, mediante a Ordem de Fornecimento da
CONTRATANTE, rigorosamente dentro dos prazos determinados, exceto se casos fortuitos ou
motivos de força maior ocorrer, situações estas que serão devidamente apuradas e anotadas
pelos técnicos responsáveis, em registro próprio.

L

11.7 Fazem parte integrante e inseparável deste instrumento contratual e, obrigam a CONTRATADA
em todos os seus termos, a DISPENSA DE LICITAÇÃO N'’ .../2025, todos os seus Anexos,
emitidos pela CONTRATADA, devidamente rubricados pelas partes.

11.8 Fica eleito o foro da Comarca de Cristina, MG, para dirimir qualquer litígio oriundo do presente
contrato, que não puderem ser administrativamente soluctonados, renunciando a qualquer
outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudanças de domicílio de qualquer
das partes.

E, por estarem justos e acordados, foi o presente instrumento particular de CONTRATO
ADMINISTRATIVO, confeccionados em 04 (quatro) vias de igual teor para o mesmo fim, que vai
subscrito pela CONTRATANTE que, pela CONTRATADA e por duas testemunhas presenciais
devidamente qualificadas, para que este instrumento produza todos os efeitos legais.

Maria da Fé/MG ............, de ............... de 2025.
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CONTRATANTE:

Municipio de Maria da Fé/MG
Adilson dos Santos
Prefeito Municipal

CONTRATADA:
/-'\

Nome da empresa: ........,....,.
CNPJ:..................

Representante Legal:............................
CPF; .............._.....

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

Fn\.



MUNICIPIO DE MARIA DA FE
MARIA DA FÉ-MG

FORNECEDORES DO PROCESSO

INEXIGIBILIDADE N' 03/2025
Processo Administrativo N'’ 030/2025

COORDENADOR: CARLOS ALBERTO LEMES
Data de PubIIcação: 07/03/2025 13:23:12

Amparo Legal: Lei nQ 14.133 Art. 74'’ Inciso: caput

TOTAL DO PROCESSO: 60.000,00

Item: 1 Un.: SERVIÇO Marca: - Modelo: -

Descrição: SERVIÇO DE CONSULTORIA TECNICA - ASSESSORIA JURIDICA
p-corn. Final: JOÃO LUIZ LOPES - SOCIEDADE DE ADVOGADOS 13.684.787/0001 -08

Quant.: 1,0000 VI. Final: 60.000,00 Total Item: 60.000,00

Razão Social Forn. Fin. Documento Valor

SIM 13.684.787/0001 -081 JOÃO LUIZ LOPES - SOCIEDADE DE ADVOGADOS 60.000.00

ADILSON DOS

SANTOS -
CPF:45 1 13432687

Assinado de forma digital por
ADILSON DOS SANTOS -
CPF:45113432687
Dados: 2025.03.07 13:24:28 -03'00'

AUTORIDADE: ADILSON DOS SANTOS

ADVo CARLOS âf{:aCdAoRt:SoITiE#:aLETVTÉS -

ALBERTO LEiVI ES - CPF:855.150.356-15

CPF:855.1 50.356-1 5 7,tJ: 2025'”'07 13:24;42

COORDENADOR: CARLOS ALBERTO LEMES

Gerado em: 07/03/2025 13:23:41
1 de 1

franciara.moro
Realce
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ESTADO DO CEARÁ ( Fis. .T

Câmara Municipal de Limoeiro do NoüeH'=
UNIÃO, CONSTRUÇÃO E L\-O\'_AÇÃO -urica \iéi ii

CONTRATO Ng 202502270001
!NEXIGIBILIDADE ELETRÔNICA Ng INEX. 002-2025
PROCESSO ADMiNISTRATiVO Ng 00016.20250218/0003-82

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
QUE FAZEM ENTRE SI O(A) CAMARA MUNICiPAL DE
L}MOEiROE ALENCAR MACEDO ADVOGADOS
ASSOCiADOS.

in\ OCA) CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO, corn sede no(a) Rua Cel, b4aiveira, 2266,
Centro, Limoeiro do Norte / CE, inscrito{a) no CNPJ/MF sob o 01.836.913/0001-05,
neste ato representado(a} pelo(a) Sr(a) MARCIO MICHAEL DO NASCIMENTO FARiAS,
doravante denominada CONTRATANTE, e oCa) ALENCAR MACEDO ADVOGADOS

ASSOCiADOS, inscrito(a) no CNPJ/MF Ng 11.453.626/0001-70, sediado(a} na RUA DR
GiLBERTO STUDART, 55, COCO, Fortaleza / CE - CEP: 60.192-105, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo{a) Sr,(a) MARCOS ANTONiO
SAMPAIO DE N4ACEC)O, portador(a) do CPF/MF Ng 817.189.343-00, tendo em vista o
que consta no Processo ng 00016,20250218/0003-82 e em observância às
disposições da Lei ng 14.133, de 19 de abril de 2021, e demais !egislação aplicável.
resolvem celebrar o presente Terrno de Contrato, rnediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadâs.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, 1 e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÃO POR INEXiG181LÊDADE DE
LleITA c..Ão DE SOCIEDADE
TÉCNiCOS ESPECIALIZADOS
IUNTO À CÂMARA MUNiCIPAL DE

DE ADVOGADOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVt(,OS
EM ASSESSORAMENTO E CONSULTORIA jURiD ICA

LÉMOEif\O D(:) NORTE - CE., nas condições/+n\

estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

\# {}

1

CONTRATAÇÃO POR INEXIGt BILI DADE DE
LICITAÇÃO DE SOCiEDADE DE ADVOGADOS
PARA PResTAçÃo DE SERViçOS TÉCNiCOS
ESPECIALiZADOS EM ASSESSORAMENTO E
coN$uLroÊIÀ jURIOICÂ jUNTO À CÜMÂRÂ
MUNiCiPAL DE LiMOEIRO DO NORTE - CE

( ic)N;} }i Â'i-ÂÇ.Ão pok iN i- xl(; 11+i 1.1 fi..\DI;. i)E 1. i( ii-1-A(„Ào i]E s(.x :il''.DÁiiF- iii;: Â nvocÃ ix3s FÃ tiA i'Ri'.\ i’ Aq,.Àci í>It sí-iR\' iç€3s i'f'iCN it-:os
11 s 1'F',{ 11 ..\1 17,\ De )s l(N1 ASSI.SSOR AM }’: N 1'1.1 [ (.:{)Nstl L. 11 ) 111A it ;811)if ..A Jt iNl\) A c,Âbt ARA M t}Nlí IIP/\!. f)11 i„JhlC Jt ’,lili:+ IXJ Nt"Jtil"h -- 1 :1

í:CiNtl':&IPI,ANI)(J: l. F.nribsào de pülve,1'res jurIdicl#, ulttre projetos de lei, ivb€11uçÔcs. íloc'nlci5 lügisldÍivos ü uuuüs dlí3s ironnülivo\: J. Lsclat«-llrrt'nkt
de dúvi(1,is jul{{II(ab irIa(ii#1,lda!, deI Regimenl,"J InlemII J, ã 1.t'i C)1}1ãnic,1 M unici}1,J e dcnlai's ftOnUdtiviH dfiii(:3veis. '!. Apoio 11,1 cl,li-lorüç iu> e

11' vis:1i) (io pr(i jclo'; de leI, calendas, illdicnçõe}, e requer{IncH1115: 4. C)1 iel)tdci10 juritlicd \IIbre a corhi,iillciondliddcÊt- e leg,1lidade das pnlpf JSiçt\OS

iuBisl,tIJvds; : 1. Refuvv'illdÇ;ltr tia I'.ã111dlu hl unIC 1l1,11 utII fInIta'ao\ dtJarltilsl rd ilvíh c jlici ILidl$: t\, 1.kIo„\d 0111 ilÇí’K'.'1 civis r)tI 13l1 rds
Rtdnd3d{Js de segurança e dE.ma jq dL=manda$ jlldici8i qi 7. 1: Idtxlrüçúu dc contn,taçaos, n<uilais e t3t+rndis peças pn.lcessu,lib,

}! '*{, }{{{: ,\ \{ ’\ )e 13 t i.} t . ', \ {

PROPRIA Mês 12.0 12.000.00 144.000,00

Vdior tocdI: 144.000,00

Rua (e . . Mã -,.ei rã, 2265 - Centro – Lirrlc€1ro co Norte/CE - Tel. 1 i 38 :1 3423 '=# 140
CNPJ 133.838.9 : 3/800 ! -05 - CEP . ã2$3’=1• CC-C - E rr. ai! : can ãre_i;ín oe É ''at$ hotNlai : . com
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n Câmara Municipal de Urnoeiro do Norte'\
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:L,3.Vincu iam esta contratação. independentemente de transcrição:
1.3.1. o Termo de Referência;
1.3,2. O Edital da Licitação:
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos doeument:os supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1, O prazo de vigência clã contratação é de ,de 12 meses, podendo ser
prorroga<:los suces5ivâmente, respeitada a vigência rnáxima decenai, desde que
haja previsão em edttai e que a autoridade competente ateste que as condIções e
os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado ou a extinção contratuai sem ônus para qualquer das partes.

/'n\

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao at:este, peta autoridade
competente, de que as condições e os preços perrnanecern vantajosos para a
Administração, permitida 8 negocÊaçào com o contratado, atentando, ainda. para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

a} Estar formâinrente demonstrado no processo que a forma de prestação
dos serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, corn
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntãda justificativa e rrlot:ivo, por escrIto, de que a Administração
mantém interesse na realização do sewÉço;

d) Haja manifestação expressa do contrata(do inforrnan€:io o interesse na
prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado rnantém as condições iniciais de
hab}i+tação
2.3. O contratado não tern direito subjetivo à prorrogação contratual .
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser prornovida mediante celebração de

termo aditivo.
2,5. Nas eventuais prorrogaçõe$ contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amodizad05 ao longo do primeiro período de vi9ênciõ da contratação deverão ser
reduzidos ou elirninados como condição para a renovação.
2,6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penâIÊz8do nas sanções de declaração de inidoneidâde ou impedimento de iicÊt:ar e
contratar com poder público, observadas as abrangência s de aplicação,

/-=\

3. CLÁUSULA TERCEiRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAI$
{art. 92, IV, Vil e XVIII}
3.1. o regime de execução corrtratuai, os modelos de gestão e de execução, asslm
corno os prazos e condições de conclusão, entrega. observação e recebimento do

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO
4,1. Não será admitida a $uk)contratação do objeto contratuat.

hu 8 (e ;. h1 $ veê cã. 2288 Cep : r o Le'1 i8$ 1 3423„4:40

CN ?} 01.835.9 k 3 /0001-35 --. c :P . 82 $33-eca -- Err: a
:3 mara t;noeiro@hct'n8i ;. =3#.
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5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro rnil
reais)
5.2. No valor ãcirna estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos ela\1 impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6,:L, o prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.in\

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (aa. 92, v)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustávei s no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do
índice do lbPM, exclusivamente para as obrigações inIciadas e concluídas após a
ocorrênçia da anuaiÉdacie,

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínirno de urn ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do úttimo reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do<5) índice (5> de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância catculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s>

índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão>,
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(rn> a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será<ão)
adotado(s), em substituição, o(5) que vier<em> a ser determinado(s> peta legislação
então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substitutoJ as paRes elegeFão
novo índice oficial, para reâjustarnento do pFeço do valOF remanescente' por meIO
de termo aditivo.
7.8, O reajuste será realizado por apostilarnento,

/mh

8. CLÁUSULA OITAyA - OBRIGAÇÕES DO coNTRATANTE (art. 92, X, XI e

XIV)

8.1. são obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo C'lr'tratado' de
acordo corn o contrato e seus anexos;

qu 3 C ,. ! . M 3 v e irã .. 2 lã 6

CNpj C 1 ,838.9 i 3/000 :-05

(36> 3423-4140TelMr o co Norte/CECentro
Em ô iI : ca rna rê l; rl o e} ro@ hot -'18; #.rom( EP . 62930-eCG
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8.3. Receber o objeto no prazo e condições e$tabeÊecidas no Termo de Referência:

8.4. Notificar o Contratado, por escrito. sobre vícios, defeitos ou Êncorreçõe$

verificadas no objeto fornecido, para que seja por eÉe substituído. reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suãs expensãs;

8.5, Acornpânhar e fisca}izar
obrigações pelo Contratado;

a execução do contrato e 0 cunrprirnento das

8.6. (:omunÊcar a empresa para emissão de Nota Fiscal eni relação à parcela
}ncontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,
quando houver controvér$iõ sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ng 14.:133, de 2021;0
8.7. Efetuar o pagârnent:o ao Contratado do vaior correspondente à execução do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidas no presente Contrato e no Termo
de Referência:

8.8, AptÊcar ao Contratado as sanções previstas na !ei e neste Contrato;

8.9. Cienti6car o órgão de representação judicÊat dâ Advocacia-Gerõi dâ União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprirnent:o de obrigações peio
Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as soÊicitações e reciarnações
re}acionada s à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestâmente impertÉnentes, meramente prolelatórios ou de nenhum interesse

para a boa execução do ajuste

8.10.1. A Administràção terá o prazo de 1 (um) rnês, a contar da data do

protocolo do requerãrnento para decidIr, 8dmÊt:ida a prorrogâção motivada, por iguai

período.

8,1:1. Responder eventuais pedidos de reestabelecírrtento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máxirno de 1 (urn} mês

8.12. NotÊf+car os emÉtentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descurnprimento de cláusuÊâs contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior âiteraçâo do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2g, da Lei ng X4.133, de 2021

8.14. A Administração não responderá por quaisquer cornpromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vincuiacIos à execução do contrato, i3ern como

por qualquer dano causâdo a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de

seus empregados, prepostos ou subordinados

/'n='q

r } 3423 -4140
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e

XVII)

9,:1. O Contratado deve curnprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de

seus anexos, assumindo corno exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda. as

obrigações a seguir dispostas:

9.2. ?aãnter pt-eposto ãceÊto pela Administração no ii)cai do seiviço para representá-
to na execução do contrato.

9.3, A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa
designar outro para o exercicio da atividade

9.4. Atender às determinações regufares emitidas peto fiscal do contrato ou

autoridade superior (art. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles soiÊcitados;

9.3. Alocõr os ernpregacIos necessários ao perfeito curnprimento das cláusulas
deste contrato, corn hat:>ititação e conhecÊrnento âdequados, fornecendo os

materiais. equiparnentos, ferramentas e utensílios demãn(lados. cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boã técnica e a

}egÊ$tação de regência;

9.6. Reparar. corrigír. remover, reconstruir ou substituir, às suas expor1 sas. no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarerlr vícios, defeitos ou Éncorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

9.1 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto. de

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de :1990), bern como

por todo e qualquer dano causado à AdmÊnistração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade 8 H$ca}Êzâção ou o ãeompanhanlento cla execução contratual pe:o
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos dano$ sofridos;

9,8. Não contratar, durante a vigêncIa do contrãtol cônjuge, con}f)anhelío ou

parente em }}nha reta. co]aterat ou por afinidade, até o terceiFO grau, de dií19ente
do contrõtante ou do Hst-ai ou gestor do contrato, nos termos do aRi:go 48'

parágrafo único, daLei ng 14.133, de 2021:

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastío de

Fornecedores. o contrat8do deverá entregar ao setor responsável peta fãscaiizâçao
do contrato até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços' o 7
seguintes documentos:1) prova de regularidade retaliva à SêguFtdade Sc>cia!: 2)

/=\

/=\

a+ 2266
CNPJ e 1 , 836 .913 / oooi -3 s

,:8 b) 3423-4140Tel; } ,ri: t r 3 .: o FI'= r te/CEe er. Irã
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certidão conjunta re}ativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3)

certidões que comprovem a regularidade perante a Fõzen cia Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado: 4)Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5}

Certidão Negativa de Débitos TrãbalhÊsta s - CNC:>T;

9.10. Responsâbiiizãr-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
CQnvenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangÊdas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciária$, tributárias e asdemai s previstas em Éegi51ação específica, çujâ
inadimplência não transfere a responsâtritidade ao C::ontratante;

9.11, Cornunicãr ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no toca! dos serviços./'\

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tenrpo, ao local dos trabalhos,
bem corno aos documentos relativos à execução do enrpreendimento

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo corn a boa técnicâ ou que ponha em risco a segurança

de pessoas ou bens de terceiros*

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigiÊància de rnaterÊais, ferrarnerltas, e

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabãlhos com estrita observânciâ às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Púbiicos, nrantendo sempre
!irrlpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina,

0 9.16. Submeter prevÉarrlent:e, por escrito, ao Contratante, para anáiise e apFovâção,

quaisquer mudanças nos rnétodo s executivos que fujam às especificações do
memoriaÉ desc.ri{ivo ou in$trurnerito con9ênerc.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do nrerlor de dezesseIS anos'
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permltir a
utilização do tràbatho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, peíigc>so ou
insalubre;

9.18. Manter durante toda a v}gência do contFat:o, em coínpãtibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitãção na IÊcÊtaçao;

9,19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a resefva de caíg p:
prevista em lei pãrã pessoa corn de8cÊênciâ, para re8bilitado da Previdfnci? $ociat
ou para aprendiz, bern como as reservas de cargos pFevi$tas na legislação (aa
116)

J vejf8 2268
ew?i c1,83$ 9:3/aoai-<35

lei <3$} 3433 - ai„'oL : ,rc- , i 3 c o Norte/CEC e r. tri3

:rT: ai! : :aqarõ_I; na ei'o@hota\a;:-=oír'( [p . 62930.CCC>
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9.20, Cornprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo

fixado peÊo 6scai do contrato, com a indicação dos enrpregacios que preencheram
as referidas vagas (art. 1:16, pârágrãfo único};

9.21. Guardar sigilo sobre todas as

curnprintertio do contrato;
}nforrnações obtidas ern decorrência do

9,22, Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no diínensionanlento dos

quantitativos de sua proposta. inclusive quarlto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e ãnc©rtos, devendo cornpÊementá-ios, caso o previsto Ênicialrnente

em sua proposta não seja satisfõtório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer aigurn dos eventos arrolaçios no art. :124. Ii, d, da Lei ng

14.:L:33, de 2021;0

9.23. Curnprir, alérn dos po$tutãdos legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipa i, as normas de segurança do Contratante;

9,24. Realizar a transição contratua} com transferência de conhecimento, tecnologia
e técnicas ernpragâdâs, sem perda de informações. podendo exigir, inclusive, a

capacitação dos técnicos do contratante ou da nova enIpresa que continuará a
execução dos serviços;

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10,1. As partes deverão cumprir a Lei na 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPL)),

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do

contrato adrriÊnist:rat ivo que eventualmente venha 8 ser $rnrado, a partir da

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

declaração ou de aceitação express8

10*2, os dados obtidos somente poderão ser uti}izêdo$ para as final}dacies que

justi$carõm seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 69 da
LGPD

10«3. É vedado o (._omp3rtêthamento com terceiros dos dados obtidos fora das

hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Adm}nistração deverá ser infornlada no píazo do S tcinco> dias úteis sobre
todos os contratos de subopeFaÇãO firmados ou que venham a ser celebrados peto

Contratado.

/'-\
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comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LC3PD.

10.7. O Contratado deverá exigir de $uboperadores e sul)contratados o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de

comprovação forrnulados

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogáveÊ

justiHcadarnente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para

curnprirnent:o da L(SPD, irictusive quanto a eventuaí descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponharn a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individuat rastreável de

tratamentos realizados (L(SPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos,

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato

interoperável, a Hm de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas

hipóteses previstas na L(3PD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedirnentos pertinentes ao

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade con3petente, em

especial a ANP[:) por meio de opiniões técnicas ou reeomendações, editadas na
forrna da LGPC).

10,12. Os contratos e convênios de que trata o § lg do art. 26 da LGPD deverão ser

cornunicados à autoridade nacional,

/0-

/0-

11. CLÁUSULA oÉc IMA PRIMEIRA - 6ÂnANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII>

11.1. Não haverá exigêneia de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

ADMiNiSTRATiVAS (art. 92, XIV>

INFRAÇÕES E SANÇÕES

f,nrãr, adminjgtrativa. nos termos da Lei ng 14' 133’ de 2021' o12.1. Comete in

contratôdo que:

:,,ua Ce;, Mã wei 'a, 2268
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Adrnini stração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse co}etivo;

c) cter çãusa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardarnento
contratação sem motivo justificado;

da execuÇão ou da entrega do objeto da

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração faisa durante a

execução cio contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

in\ g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no aR:, 59 da Lei ng 12.846, de 19 de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

1) Advertência, quando o contratado der causõ à inexecução parcial do

contrato, sempre que não se justifIcar a imposição de penãtidade mais grave (art,
156, §2Q, da Lei ng 14,133, de 2021);

It) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “b”, “c” e "cl" do sul)item acima deste Contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 49, da Lei ng

14,133, de 2021};

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas ãlíneas “e”, “f", “g'’ e “h" do subit:arn acima deste Contrato,

bem corno nas alíneas ”b”, "c” e “d”, que justifíquem a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, §5g, da Lei ng 14.133, de 2021>.
in\

IV) MuIta:

i} Moratória de 1% (um, por cento) por dia de atraso injustlficado

sobre o valor da parcela inadimpiida, até o limite de 30 (trinta> dias;

2) Moratória de 0,07% (sete centésimo$ por cento) do valor total do

contrato por dia de atraso ir\justificado, até o máximo de 2% (dois por cento>, pela
inobservân €_ia do prazo fixado para apresentação, suplementa:;ão ou reposição da

garantia

a. o atraso superior a 30 (TRiNTA) dias autoriza a Adrninistíaçáo a

promover a extinção do contrato por descumprirnento ou cumpriínento iríegulaF de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso i do art 137 da Lei n’ 14 133’ de 2021

M 3 v e irã . 228 $:1 ua Ce
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3) Compensat6ria, para as infrações descritas nas alínea$ " e'’ a “h" do
sul)item 12.1, de 10 % a 30.% do valor do Contrato.

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na
alínea ''c'’ do subitern 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b” do sul)item 12.1, a mutta será
de 20,% a 30% do valor do Contrato.

6) Para infrações descritas na alínea "d” do subitern 12,1, a multa será
de 5% a 20% do valor do Contrato.

7) Para a infração descrita na alínea '' a" do subit:em 12.1, a multa será

de 8% a 25% do valor do Contrato, ressaivadas as seguintes infrações:in\

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art
:156, §99, da Lei ng 14.133, de 2021}

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser
cumulativamente com a multa (art. 156, \lg, da Lei ng 14.133, de 2021).

aplicadas

12.4.1. Antes da aplicação da rnuita será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze} dias úteis, contado cia data de sua intimação (art. 157. da

Lei ng 14.133, de 202:1)

12.5. Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente (art.156, §89, da Lei ng 14.133, de 2021)

12.6. Previamente ao encarninharnento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máxirno de :LO (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

in\

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á ern processo administrativo que

õssegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando- se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ng 14.133, de 2021,

para as penaIIdades de impedimento de !}citar e contratar e de declaFaÇão de

inidoneidâde para :icitar ou contratar.

12.8, Na âpiit--ação das sanções serão considerados (art. 156, §lQ, da Lei nQ 14 l:33'
de 202:L):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida

b) as peculiaridades do caso concreto:

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela prt>vierem para o Contratante;

HuB Ce ; . M 8 ,,fei fa . 2266
CNPj oi.83 € . g i 3 / oooi -as
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.9, Os atos previstos corno infrações administrativas na Lei ng 14.133, de 2021,
ou em outras leis cie IIcitações e contratos da Administração Púbiica que tãmbém
sejam tipiHcados corno atos lesivos na Lei ne :12.846, de 20:13, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedÉmental e
autoridade competente definidos na referida Lei {art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsêderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar. encobrir ou dissimutar a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os

casos, o contrõditór io, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei ng 14.133, de 2021)

12.11. O contratante deverá, no prazo máxirno de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de aplicação da sanção, informar e manter atua:izados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Errlpresas inÉdôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro NacIonal de Empresas
Punicias (Crlep}, instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei

nQ 14.133, de 2021)

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de

ÊnidoneÊdade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei ng 14,133/21.

12.13. os débÉtos do contratado para com a Administração contratante, resultantes
de muIta adrrlinistrativa c/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da

Instrução Normativa SE(,ES/ME ng 26, de 13 de abril de 2022,

/+n\

/=\

13, CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art' 92'
XIX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as paRes'

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto'
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33.2, Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficãrá
prorrogac:iô até a conclusãa do objeto, caso ern que deverá a Adrninistração
provídenciar 8 reãdequação cio cronograma 6xado para o contrato

:13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de

culpa do contratado:

a) ficará eàe con$tÊtuído gm

sanções aclrninistrativã s; e

mora , sendo-lhe aplicáveis as respectivas

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse caso,

ãdotará as medicIas adrniticIas em lei para a continuidade da execução contratual

/+'\ 13.4, O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipula(:las, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo !37 da Lei na 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da nresma
Lei.

13.4.2. A aÊteração social ou a rnodihcação da finalidade ou da estrutura da

empresa não en$ejará a extinção se não res{ring}r sua capacidade de concluir o
contrato

13.4,2.1, Se a operaÇão ÉrrIpilcar mudança da pessoa
con{ratâd8, deverá ser formãtiza(:io termo aditivo para alteração subjetIva

jurídica

13.5. o termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1..

cumpridos;
3alânço dos eventos contratuais já curnpridos ou parc ia! mente

/-\
13.5.2.. Relação dos põgement:os já efetua(3QS e ainda devidos;

13,531.. Indenizações e rnuttas

13.6. A extinção do contrato não conf{gur8 óbice para o reconhecimento do

desequilibrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização
por rneio de ternlo indenizatório lart. :131. caput, da Lei n.9 14.133, de 202:1>

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vÍ IIt.uio de natureza técnica, eorr\erciãl, econômica, financeira, trabalhista ou cIvil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou corn agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na flscaiização ou na gesLao do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou pãFente em +inf1a reta’
colateral ou por afinidade. até o terceiro grau <art. 14, inciso tv, da Lei ng :L4 133’
de 202:1}.

21, a re : Fda , ve É rã 2266 (:ef:tIO LÊ rr,13 € r 9 c => Norte / CE i8$} 34: 3-4140

CN ?J 01.838 g 1 3/ 0001 -1) 5 - CEP , 82$30'DQü - Erra ca 'Hare ._ t , ri aci ’o@ het ?181 ; . corr



D

ESTADO DC) CEARÁ / A4 a:/ \

Câmara Municipal de Urnoeiro do Norte =\„
rxLiô, eoxsTRtç.-lo E 130\*AÇÃO ur1%

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA {art, 92, VIII)

14.1, As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específlco$ consignacIos no Orçamento da Câmara Municipal de Limoeiro,

na dotação: 16C)1.03,C)3:1.0001,2,086 - Funcionarnento do Poder Legislãt ivo Munic

ipa!, R$ 144.000,00 no elemento de despesa 33903905: Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa jurídica, Serviços Técnicos ProfIssionais;

14.2. A dotação reiativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da LeÊ Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, rnedÊante apostilõrnento

11'b\

:15. CLÁUSULA DÉCiMA QUINTA - DOS CASOS OMISSO S {art. 92, iII)

15.1, Os casos ornis sos serão decididos p>cio contratante. segundo as disposições
contidas na Lei ng :14.:L:33, de 2021, e demais norrna$ federais aplíeáveis e,

sub5idiariãwtente, segundo as disposições contidas na LeÊ ng 8,078. de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCiMA SErrA - ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais atterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. :124 e

seguintes da Lei ng 14.133, de 2021,

16.2. O contratado é obrigado a aceItar, nas mesmas condições contratuais, os

acré$cirnos ou supre ssÕes que se $zerem necessários, até o iifnite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inIcial atualizada do contrato,

16.3. As õiterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,
saÊvo nos casos de justificada nocessid8de de antecipação de seus efeÊtos, hif)6{ese
CIU que a formalização do adÉtivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (uni) mês

(art. 132 da Lei no :14.133. de 2021).

16.4. RegÊstros que não eãraeterÉzam alteração do contrato podem ser realizados

por simples apostitõ, di$pensadâ a celebração de termo aditivo, na forrna do art.
136 da Lei nQ :[4.133, de 202:1

,n\

17. CLÀUSULÂ OéCIMA SÉTIMA - FUBLIC/\ÇÃO

17.}. }r\cumE3irá ao contratante divuÊgar o presente instrumento no PoRal N8cionai

de Contratações públicas IPNCP}1 na forma prevista no art. 94 da Lei 14.13:3, de
20211 bem como no respectivo sítio oHcãat na internet, em atenção ao aR. 9:L*

qui3 Cet , ?via. :,’cê ’ã„ 2285
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caput, da Lei n.Q 14.133, de 2021, e ao art. 8'a, §2ç?, da Lei n. 12,52:7, de 2011, c/c
art, 79, §3Q, inciso V, do Decreto n, 7.724. de 2012

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, $19}

!8.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Limoeiro do Nortepara dirimir os litígios que
decorrerern da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos

pela conciliação, conforme art. 92, §l9, da Lei ng 14.:133/2:L.

/--\
LIMOEIRO DO NORTE/CE, 27 de fevereiro de 2025.

A<)al wc hh,J. r»'J V3r. UA,J) ,Fo+
Camara Municipal de Limoeiro
CNPJ Ng 01.836.913/0001.05

MARCIO MICHAEL DO NASCIMENTO FARIAS

Responsável legal da CONTRATANTE

MARCOS ANTONIO :f:ITcg! !:{%::::cligIY?ÂPlgDF

SAMPAiO DE MACEDO E:coJT02s.02,27 13:47:38 -G3'OO*

ALENCAR MACEDO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ/MF Ng 11.453.626/0001-70
MARCOS ANTONIO SAMPAIO DE h4ACEDO

Responsável legal da CONTRATADA
/0-

TESTEMUNHAS :

Mc//oX/zé/o f@@ig/k;o
?33- /786.033 7/

,%,„É& %Ap/t? fIz„ '5*Pv,.+
013.833 773

&/1
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EXTRATO DE CONTRATO

/"'\ PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 00016.20250218/0003-82 - CONTRATO Ng
202502270001 - ORIGEM: Inexigibilidade Eletrônica Ng INEX. O02-2025-
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO - CONTRATADA(O).....:
ALENCAR MACEDO ADVOGADOS ASSOCIADOS OBJETO: CONTRATAÇÃO POR
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM
ASSESSORAMENTO E CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO À CÂMARA MUNICIPAL
DE LIMOEIRO DO NORTE - CE. - VALOR TOTAL: R$ 144.000,OO (cento e

quarenta e quatro mil reais) - PROGRAMA DE TRABALHO:
1601.Of.031.0001.2.086 - Funcionamento do Poder Legislativo Munic ipal,
R$ 144.000,OO no elemento de despesa 33903905: Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica, Serviços Técnicos Profissionais; - VIGÊNCIA: de
12 meses - DATA DA ASSINATURA: 27 de fevereiro de 2025

dOb

Lua Cei . Malveira , 22$$
CNPJ 01.836_913/0001-05
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/A > Contratq)$

Contrato n'’ 31/2025
Üttima atualização 28/02/2025

Órgão: MUNICIPIO DE CAMPOS BORGESLocaL: Campos Borges/RS

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 21/2025 Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 28/02/2025 Data de assinatura: 26/02/2025 Vigência: de Ol/03/2025 a 26/02/2026

Id contrato PNCP: 92406164000131-2-OOO027/2025

Id contratação PNCP: 92406164000131-1-OOO020/2025

Objeto:

CONTRATA(,AO DE PESSOAJURFDICA PARA A PRESTA('AO DE SERVI(,OS TECNICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA, PRESENCIAL E A DISTANCIA. NA

ELABORAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS E / OU DEMANDAS MUNIC[PAIS. NOS ORGÃOS DA UNIAO E DO ESTADO, AO
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CONTRATA(,.AO ESTA BASEADA NA LEI N'. 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021

VALOR CONTRATADO

R$ 60.120.00

/Hb\

FORNECEDOR:

CNPJ/CPF: 07.401.283/0001-22Tipo: Pessoa jurídica

Norne/Razão sociaL: MARCELO LEANDRO VIZZOTO

Arquivos Histórico

Nome :

Contrato

Sumu la_do_contrato

1-2 de 2 itens
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Unidade executora: 1 - MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES

Fonte: digifred sistemas de informação ltda

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

Tipo

Contrato

Data

28/02/2025

28/02/2025 Outros Documentos
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EXTRATO DE CONTRATO
,““ PM.!

.==-F_
Rubrica

CONTRATO n'. 031/2025.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES

CONTRATADA: MARCELO LEANDRO VIZZOTO

Objeto: CONTRATA(,'AO DE PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAÇ'AO DE

SERVI(.*OS TECNICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA, PRESENCIAL E A

DISTANCIA, NA ELABORA(.'ÃO, DESENVOLVIMENTO E

ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS E / OU DEMANDAS MUNICIPAIS, NOS

ORGAOS DA UNIAO E DO ESTADO, AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL,

CONTFLATA(.'AO ESTA BASEADA NA LEI N'. 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021.

Processo nQ. 021/2025 – Dispensa de Licitação n'). 013/2025.

o\

Validade do Contrato: 26/01/2026

Valor: R$ 5.010,00 (Cinco mil e dez reais) mensais, totalizando em 12 meses o valor de

R$ 60.120,00 (Sessenta mil cento e vinte reais).

Campos Borges, 26 de janeiro de 2025.

CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO

Prefeita Municipal

/P=\



CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NO 031/2025..

CONTRATA(,'AO DE PESSOA JURIDICA PARA A

PRESTAÇ'AO DE SERVI(.'OS TECNICOS DE

ASSESSORIA E CONSULTORIA, PRESENCIAL E

A DISTANCIA, M ELABORAÇÃO,

DESENVOLVIMENTO E ACOMPANHAMENTO

DE PROJETOS E / OU DEMANDAS MUNICIPAIS,

NOS OR(,AOS DA UNLAO E DO ESTADO, AO

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL,

CONTRATAÇ'AO ESTA BASEADA NA LEI N'.

14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021.

O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF

92.406.164/0001-3 1, com sede na Praça 13 de Abril, 302, neste ato representado pela PREFEITA

MUNICIPAL, senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, brasileiro, residente e

domiciliado na Rua Goiás, s/n, no Município de Campos Borges/RS, inscrita no CPF sob n'’ 536.280.710-20,

denominado neste ato CONTRATANTE e, de outro lado a empresa MARCELO LEANDRO VIZZOTO,

cadastrada sob CNPJ n'’. 07.401.283/0001-22, com sede no Distrito de São José, Estrada Vicinal, VRS 856, na

cidade de Alto Alegre/ RS, representado no ato por seu administrador Sr. MARCELO LEANDRO VIZZOTO.

inscrito no CPF sob n'’. 703.973.170-34, simplesmente denominada CONTRATADA, nos termos do Processo n'’

021/2025, por meio de Dispensa de Licitação n'’ 013/2025, e de acordo com artigo 75, Inciso II da Lei Federal nc’.

14.133 de 01 de abril de 2021, têm certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir estipuladas.

PROCESSO N' 021/2025, DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 013/2025

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. CONTRATAÇ'AO DE PESSOA JURIDICA PARA A PRESTA(.'AO DE SERVI(.'OS TECNICOS DE

ASSESSORIA E CONSULTORIA, PRESENCIAL E A DISTANCIAI NA ELABORAÇÃO,

DESENVOLVIMENTO E ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS E / OU DEMANDAS MUNICIPAIS,

NOS ORGAOS DA UNIAO E DO ESTADO, AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CONTRATAÇ'AO

ESTA BASEADA NA LEI N'. 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021.

1.2. Os serviços a serem realizados compreendem:

a) Prestação de serviços de proposição, elaboração, desenvolvimento, acompanhamento e representação das

lemandas municipais junto ao PLATAFORMA+BRASIL – Sistema Nacional de Convênios, modulo de pré-

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce
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Çlubr\c?
projeto, Portal SIGOB/ SIGA/ FUNASA (Sistema Integrado de Gerenciamento de Obras)-:Portãl SIMEC/ FNDE

(Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle do FNDE, no que se refere a emendas

parlamentares), portal de propostas do FNS/ GESCON, portal de cartas consultas do N[DR (Ministério do

Desenvolvimento Regional), portais específicos para propostas do PAC e outros portais que por ventura forem

implantados pelo governo federal no decorrer da execução do contrato, bem como a elaboração, encaminhamento,

acompanhamento e atendimento de todas as documentações solicitadas em analises técnicas e de documentações

institucionais que se fizerem necessárias nos respectivos portais;

b) Prestação de serviços de protocolo de documentos, proposição, elaboração, desenvolvimento,

acompanhamento de planos de trabalho e demais documentos necessários nos Ministérios do Governo Federal,

secretarias estaduais e autarquias, bem como representação nos mesmos e atendimento das documentações

solicitadas em diligências, análises técnicas e institucionais que fizerem necessárias;

c) Prestação de serviços de proposição, elaboração de projetos, desenvolvimento e acompanhamento de

emendas de bancadas e individuais orçamentárias, cadastramento do município nos diversos ministérios,

acompanhamento da situação do município junto ao CAUC conforme necessidade, acompanhamento dos

empenhos, convênios e ordens bancárias de recursos destinados ao município, com relatórios periódicos das

informações;

d) Prestação de serviços de representação, proposição, elaboração, desenvolvimento e acompanhamento da

documentação técnica, orçamentária e institucional necessárias a celebração de contratos de repasse, e / ou já

celebrados entre o município e a Caixa Econômica Federal, bem como elaboração, encaminhamento, e

acompanhamento de todas as documentações solicitadas em diligências e análises técnicas solicitadas pelos

analistas técnicos da CEF e ouros órgão envolvidos;

e) As prestações de serviço que trata os itens acima, poderá ser executada tanto na sede do centro

administrativo do Município, como na sede da empresa contratada, em Brasília/ DFI Porto Alegre/ RS 9 durante ou

após o horário de expediente de açordo com a necessidade do assessoramento quando necessário via telefone,

email e outras formas usuais.

pn\

/n*

1.3. Este contrato poderá ser aditivado, dentro das necessidades do CONTRATANTE9 e de acordo com artigo 91
a 95 da lei nc’. 14.1339 de 01 de abril de 2021.

2. CLÁUSULA SEGtNDA – DO PREÇO

2.1. O p,eço t,ta1 par, , „„t„t,ção do serviço será de moaLOAMLrlaa @@

totali,n cento e vinte reais senda ql;le Ja estao

inclusas todas e quaisquer taxas 9 impostos e outros encargos que vierem a existir'



4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes do Através de consulta com o setor de contabilidade e Secretaria Municipal da

Fazenda verificou_se a existência de disponibilidade financeira para as despesas decorrentes desta contratação que

serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2025, Lei Orçamentária Anual 1.870, de 06 de

dezembro de 2024.

03 – SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRA(,' AO E PLANEJAMENTO

03.01 – (,AB.DO SECRETARIO E ORGAOS SUBORDINADOS

03.01.04.122.0020.2020 – MANUT. DA SEC. DE ADM. E PLANEJAMENTO

33.90.39.OO.OO.OO.OO – SERV. TERC. PESSOA JURIDICA

RV-01

bb_ #

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS RESPONSÁVEIS PELA CONDUÇÃO DOS TRABALHOS

5.1. Em caso de diligência dos órgãos e entidades a que se subordina o CONTRATANTE, a CONTRATADA

prestará os esclarecimentos e tomará as providências necessárias ao atendimento, ainda que já encerrada a

prestação dos serviços, sem nenhum ônus adicional.

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1. O CONTRATANTE obriga-se a fornecer à CONTRATADA todos os dados e documentos necessários à

execução dos serviços ora contratados.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7•l• A CONTRATADA, bem como qualquer profissional sob sua responsabilidade se obriga a manter o mais

absoluto e completo sigilo sobre quaisquer dados, materiais, informaçõe$9 documentos 7 ,,pe,..ifl,..ações técnicas ou L

comerçlalsJ inovações e aperfeiçoamentos do CONTMTANTE9 de que venham a ter conhecimento ou acesso

ou que Ihe venham a ser confiados, em razão deste contrato, e que sejam de interesse do CONTRATANTEp não

podendo, sob qualquer pretexto e mesmo após o término deste contrato, divulgar9 revelarp reproduzir 9 utilizar ou

deles dar conhecimento a terceiros estranhos a este contrato9 sob as penas da lei.

7'2' A CONTRATADA através da profissional indicado prestará ser\'’iços descritos no item 1.1 deste

instrumento2 atendendo a legislação vigente.

7'3' A CONTRATADA manterá durante o período da execução contratual a regularidade fiscal e técnica
apresentada na dispensa de licitação n' 013/2025.

MWWMTRATO
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8.1. Este contrato passa a vigorar a partir de 01/03/2025 e terá vigência por 01 ano, ou seja, 12 meses, podendo

@@wwa21&MaMUBa92& ' É G.i \
Fis, alf \

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1. O CONTRATANTE nomeia e constitui neste ato o senhor DIONI JUNIOR RIBEIRO, como fiscal desta

contratação, que executa as funções de Secretário Municipal de Administração e Planejamento.

9.2. O fiscal deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: fiscalizar a execução deste contrato;

comunicar ao CONTRATANTE sobre descumprimento; solicitar a Administração a aplicação de penalidades

por descumprimento de cláusula contratual

9.3. A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de terceiros,

por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste contrato.
/\

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO

10.1. O CONTRATANTE poderá rescindir imediatamente o presente contrato, sem que caiba à

CONTRATADA o direito a qualquer indenização, compensação ou multa de qualquer natureza, e a qualquer

título e independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, se a CONTRATADA:

a) ceder ou transferir o presente contrato, no todo ou em parte, sem prévia, expressa e escrita autorização do

CONTRATANTE;

b) falir, entrar em concordata ou dissolução;

c) tiver contra si protestado, por falta de pagamento, título de dívida líquida e certa, de sua responsabilidade ou

pela emissão de cheque (s) sem provisão de fundos, caracterizando sua insolvência;

d) infringir qualquer cláusula contratual e caso não preste os serviços aqui previstos com a qualidade e o rlgor

técnico a que se obrigou, bem como pela não observação dos prazos prevlstos neste contrato;

e) sendo que o mesmo pode ser rescindido em conformidade com o artigo 138 da Lei n'. 14.133 e suas alterações

posteriores.

/’n\

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇOES GERAIS

11.1. As partes ficam, ainda, obrigadas as seguintes disposições:

,) „„„,„d, q„,lq„„ t,lerânçia por parte do CONTRATANTE em r'lação ao pr=sente contrata’ não implicará

em alteração ou novação9 nem çriará direitos à CONTRATADA;

b) as partes contratantes desde já acordam que terão pleno vigor e produzirão seus efeitos’ todos os doeu:n:ntTS :

correspondências trocados entre as partes, na vigência do presente Contrato, desde que devidamente tllbricada e

assinada pelas partes contratantes'

, a rT ÁTTqITT . A nf.CTMA SEGUNDA – DO FORO
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12.1. As partes elegem o foro da comarca de Espumoso/RS, para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste

Contrato, renunciando expressamente, a outro foro, por mais privilegiado que seja.

12.2 E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato Administrativo em 04 (quatro) vias de igual

teor e forma, perante 02 (duas) testemunhas, para todos os fins de direito_.

Campos Borges/RS, 26 de fevereiro de 2025.

CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal
CONTRATANTE

MARCELO LEANDRO VIZZOTO
CNPJ n' 07.401.283/0001-22

MARCELO LEANDRO VIZZOTO
CPF N'. 703.973.170-34

CONTRATADO

DIONI JUNIOR RIBEIRO
Secretário de Administração e Planejamento

FISCAL DA CONTRATAÇÃO

Testemunhas:

NOME:

CPF:

NOME:

CPF:

franciara.moro
Realce



Nova Lei de Licitações no 14.133/2021

Vj:3#:i
à!}#:11 15ik8;}]; bd fr:+:94 H; !:

OS MELHORES RESULTADOS SÃO

FRUTOS DA EQUIPE MELHOR
CAPACITADA



ASSESSORIA JURiDICA
• Assessoria para o planeja

A
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Valor da Proposta R$ 4.800,00aítPf&

Data e Validade da proposta
2025 - 30 (trinta) dias

&w

mensal

ESPECIFICAÇÃO DA DA PROPOSTA

• Local de prestação do serviço: sede da Prefeitufa
• e remoto )

Sem limite de servidor no Curso/Capacitação

s i q u e ! i a i

\
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SOBRE MIM
• Campos dossáEstácio deUniversidadepelaformadaAdvogada

Goytacazes/RJ desde o ano de 2014
' Trabalho c,om o Direito Público desde o ano de 2015

FORMAÇÃO ePós Graduanda em
8

Gestão Pública - FAVENI
@

Gestão Financeira e Tributária - FAVENI
•

Auditoria e Controladoria - FAVENI
-aculdade ÚnicaDireito Administrativo e Nova Lei de Licitaçõl

e

Direito Administrativo e Gestão Orçamentária Financeira no
Setor Público - Faculdade Única

Graduanda
Ciências Contábeis - PROMINAS

.:T .fr
i === =p ::•l3 i; b: 81H1:( 1:

EXPERIÊNCIA 8e

Controladora Geral - Prefeitura de Marataízes
8

e

Assessora Jurídica - Prefeitura de Conceição do Casteloe
Procuradora Geral Prefeitura de Venda Nova

e

Procuradora Geral - Prefeitura de Vargem Altae

Diretora Geral - Câmara Municipal de Vargem AltaIB

e Capacitação: Prefeitura Municipal de Vila Velha 02/2022
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Última atualização 07/O:3/2025

LocaL: Acopiara/CE Órgão: MUNICIPIO DE ACOPIARA - CAMARA MUNICIPAL

Unidade compradora: 1 - CÂMARA MUNICIPAL DE ACOPIARA - CE

Modalidade da contratação: tnexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 74, III. c

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Hab de divulgação no PNCP: 07/03/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 06748321000155-1-OOOOO1/2025 Fonte: Licita * Brasil

Objeto:

CONTRATA('AO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA JURÍDICA NO ÂMBITO
DA CAMARA MUNiCIPAL DE ACOPIARA/CE.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 156.000,00

Itens Arquivos Histórico

Nome '

10\
Processo de Inexigibilidade.pdf

Data :

07/03/2025

Tipo :

Aviso de Contratação

Direta

CONTRATO N 02.03,2025-Olpdf 07/03/2025 Aviso de Contratação

Direta

1
1-2 de 2 itensExibir: 1 5
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CÂMARA MUNICIPAL
DE ACOPIARA
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IiI; Oi>jeII; citI Quest,%€i, 1130st!',i31( lo„se i llvl,i vc} d Lül11peiiçãIJ,
1 ,2 A IcHI\iaÇão su}rrülnencio:tada autoriza a inexig1131licidc ic de iicltação para os serviços
tôçlllçc.1 s cIc naturczd $}n}guIar, coni 1)raf lsslí}{lais ou ci11 131-asas de notórIa es})acid}tzaÇãç>,
iill„’iu\tvc os serviços €ic plc>hsslondis dcJvl.>gado que são, lxtr sua natureza+ téc llit„os a
binKuiarc's

3

/+\

CLa Ü SVJ'4 SeG UNI> A -PQ (>81870

2 }. Ci prosl'!!f (* contrato t13nl por oI)leIO a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA JURIDICA NO ÃNIBI'ro
DA CÂMARA MUNICll'Al. DE ACO P IARA/CE

(IAIStIhL:LHKhl BA„. 1)Q„PREÇO

:l.} (3 v,ii(11 íilrtíl\dI dd 1)1 € 1 seIIte ilvcnça c cIc R$ 13,000,00 (treze Intl reais) Lot,!ttz,+111 it 1 o

vaior de 11$ 136,CiOCJ,00 {cento e cinquenta e seis ttlil reais) para 12 (doze) nrcst's, a \cr
pago na lrr€)porção dos serviços cletiv,lulu!!te executados 110 }}críotio rcspcctlvtt. ç de
t„<3ít fOI"irilíidc ic cí)í8 db llutas t’iscai$/fdturds c/ou rec}tIOS devidaínen{e atestaíiclb }leio sctti!
<ílgl1}3k*{cote, o!)serv;lcid$ 8 c<i!!cliÇÕcs cid IiI:€>pi>std c CitI c:t>11ll'aIO, conf ornrc ub}3cciÜç;i\ÔLi\
3t-jd iX<3

jfJ{jÁ ] }-fÃS PiNhO À* A '.*3„ ’1« ’„' * *

$0(i[DÀDE INDIViDUAI :?'=;~T1 '=:**
[}[ ,\:=«.{%. /.<.' 4\ 4

AdVO( A(3 A'48899?.3MJ {}a 1:J, #'/*:, 1./

01 A) 0:3"fX;

ftua Coronel Ra+ínundo de Pinho, n 89 - (=errtro -;\cop lara - Ceará
Fan €3 (88} 3561$"<=1836 „ r. ; .':, . ,: 7 i' , '

CNPJ- 08 748 321/aG{) i „ 55
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Gi,ÀusIJI.A QUARTA ,„,DAS csexCiI'’lCÂçO ts. pos„51.1\vlços

i } f,11..11.II. \t.1.vtçí, s tlt, .1\\€,s\,ir1,i ,' í-tl11\tj ltc>ti,1 jtll-Êlitt ,1 t’tII 11 ,lc’lliiljj#\llllll!1lt'!!!tJ 1ll:':

: : : r;; ; (6r: : :1\1 f6 : 1 (1 piI 1 ; = : : : : J( 1 : : 1 :; ; = : 1: : : 1 : : : pr 11 : : 111l1 : : :: : : 3 : : T ; 1 : 1 : 1 : : : : 111 : : : fil : : : li : \ 1 A : : 111 : : : : ): 11 ) : c : :1 ; : r : :
,, s'f1 1 t- ,*xlr;r€11ítíi&'+riiI (S’ft;}
/} 2 &:/1 v 1 €f j\ tlf.. ;1\st,sbt',1' 1l1 c.' 1'c}nbtilt,11 Id jlll-iíii€êl í çll'n €;f >trt''1'\ ifl tIa clilf 11s; 1 b c jlí:q as rt*c 111-b'1Êt~

1 1€-}llqivi-- ,it i!1Iii1 i\\ rali va\

1 i : •li : : : 1 1: 1:1: {\: 1 l 1 : L1 b c + 1 1l l T : 1 : :: : : : 1 T : 1 : : : : : : : : Tit : : : : : IJ 11 : í : : : : : :: 11 : : HJ ; : : : : 1l1 : 111 ): qTxT : : : : : : 1 : : : 1 : TI : 111111 : : : : ti : :
{,,/iii ';1.11 ! vi!
4 l’ st.t..v%ql>\ t 1c .lss!,ssl>ria 1.: 1:1>11s11it€11’i;1 }!iritttí:,1 t:€ 3111 ctalliit-;iç;ttl cIc jbrrcrt'l*cs <' pc!'ltítI-if!$
t ltCtài{.’f 11, <!c* € 11131€jtlt"r trai urc*za'

49b
Lz

OXLEXiihEaD

5.1. A (:{)N’FRA-rAI) A otrliB iI“bt 1 a :

:; 1 1 ' ;\ }1ít til 11 1 í.illtlrlt,lti,1 e!€bvt,1;,1 111 u\t,11 t 1~ bei vip>s €1tl jet€> tit„:bla !ittl;içãí3 clii CItI 11 t)1-11}ttl' lclt

çIJ111 ,] <!uc }11C\LI f_,vf.' as !„'\}1í;cl{il:,IÇÍlt,’b ctt1 ’l't ll 111{+ cIc 1101€?rêtlc-i,1 tjíj 1llí>ç€1bh(1 € 11*

!1}t„.xl}{ll>!iitlat$1*/ f= t, in €+!3st'rv, Int’ii} tl€3s tIlt,iiltt*h €!it !,ci i«’ctlcl'ai ng 14'! :1. i/2 11 i11sIr\1111€’iltit?*

1. qi,,, t]11f , f11,/ti111 1'larte }11tt+81'11uí1. tIt'\ic i'c.1 tuf> tic RI'!t'1*('tIt:iiI, illcti?j>€:!tíic’!rtul tlc=utc tio
trI!1 181, 11 ç :it>

::, : 2, !i1~;>,}11}}1iitz,ir jlal;I 11 111-€’\t;1Ç: 11) lil+\ hf'rvlçcr s bt 311it* lIIt' l)1 titi';hit>l\itib iluvi€t't III 1*11tt*

c 1u,llifltilclli\ }},11',1 ,1 1)li'',t,lç,it] ti„b st'rviÇíi. ,ill jet,i Cil'st ir cfilt il-dI,iç:111. tl!>}utiV;Il\1}tI iIi}l1 111

Ôxit€1 t 1 \t.,}{tildIlç,1, álVIiCilllcili 1}dr;i b! t(3€1 iI ;t 1: lth 1}II IIb,1l+ilÉIi itllc* <it' 1111111l1 11 rc$}{\!drtltãi- t)

!81111#' ii jiLI dc cvt:111 !illih jil’cjllizli\ <iCI fil i C 11l1,'\ tic (iti,tiljticl tIt*tIl#1 tlil tl ititti{'itl!
5, 1 ,:1. A4d IItO 1 sr)1) btt,1 gII.lrri,1 1.' lili; iI 1'13xIII>IIS,llllllt!,lite cvclllrli lis ílí>rtllitt'Êtt€th

í!}>,!r€filii>iliz,lí!€1\ IIt' la ( 13111,)1 :1

5.1.4 f’!t'st,II- r>\ \t’!-viÇíl$; tic /\',SIIS;t,fI1l,1 jt#rítli{\t t 1111 llt3st'!'y:'illr i,1 ã t\lit’;i 1ll<111\\1l*it it!

1}btllui€],1 f)€'i rã oríl!'ll} ílll\ Aíiví}}{,líiít', tIl} }{!',is,ii, ,lvclí-,lriíl(1 11,11 ,1 \{ !tIt,11 1-1''tI){311\,ttliiiti,illt'

fja,1111(1 ;iri ál}tlixtilll€'1ttíl tl cvittlt IIdl$ ilÇili/ s t)CItI clllníl ,jífi!1lÍt,lillt,tii il’ IIii> cIl) .t11€tilt}!t'I tItI titI\
IUtII 1;\\€3\ }UtIICI.tItI t'r!! ÍItIÍ' IOI- t*On\tIItIÍtIÍI t' IIIIII! It!’O['III ,tCIÍII" 11,II",I € 1 11111

:3„ 1.5 Prt,’star' !}\ \ítrviçr>\ cic C:íillsuitciri,1 }Iil-ÍCiÍl,11 t’iII \11,lb iII\!tIl;lÇ{ 3i' b tlllr,111it.' o t'X}It'IIli'It !t’

1+€ Jj'Iii;tt €’ \i* 111 illtrltc tIl: çoi3stl: lah <ltriullv,iliciii lliltlliir tltiviti,is sti si"11,1{},13 }tc 11 qt' 1 Viiltlil'\ t 1,1

1..1;1 111P!!', 1 €1€,* AI'r 3 ItIIII-It/(: 1*:.

5, 3 ,f;'1 „ As f:vç1 It!!iIi 3 e{111>+ il1 tds Ír>rt1111ltIti.IS 13í}!- sí'ívlt!(trf.'b, it 13} tIti\',lllíltt c’l11c: lc1.11; íltivi{1.1\,

ix ltit=1 :1 bi*1 f '!1:;111;tri;1 111f III !t),iitttt’1III' vlfl ti'lÍ*Í1111€' ii 11 jh*\\€1,tilttt,111€’, 1}11 , it !',lvl’,\ t,„.1:1.lit,, 1)t}

'\._/

gtI,ia <:;€>ronç2Ê flat131url(io do Plttt}o n 89 *„ (;o!}lír) *„Açof)l;IÉa „ Güaí,1
FQn4,3 (88) 3$€$5„€>í$3Í3 * .:, ,;. = *!íf :-}: i=*’ ';i,:!FIi 3 ' '- r l}í{:<.}:1
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CAMARA MUNICIPAL
DE ACOPI ARA
CONSTRUiNDO O AMANHÃ

.@
W.1

1/1r//F / h3i •f{:

RUBÇ!

Lq.}1 rc’S}?OI\c]Ülr cia çâçir,lille 13 cx}rt.*ti:c13 tc :it>r-lira 1 Ile fiiilct(!!rz3}nc iria ci,1 C;ir!!,li il, $c'írl i}

i{ Lã a i3 ! ! J 3 dc

31 % 2. C’> 11tu! iiI lille1 1{e> às oventuals t:oi}stiii ils ({{}ver,’t st?r c}ucldacio inr 11\allIIen

c scr 1{o:} e t3cyjtiarlrc llte 3ssll\,ic id }>ot- !>1'1rftSSIOliirt>, c]cviclalncílte qI lalific.-a cia$

}3i'estação de ser\lços }urldlços, tic\'ctldo a it’sp(>bla sc:' dada danI 1-o tIo prazo cio
[ c{u.}renta c oito hora$3 a C€>Irtal- da data e !}(1:'a do seu I*eCC!) title!}{c).

$ 153 Na oc<>ri'f*ncIa do ira!’erc!* }uridi€o. que deverá sei’ lecltiisitatlo son leIIte através da

1’r<>curado 1"id uti AssessorIa Juridlca da Ciãtuô ra, ctevcnc io o parecer ser conçltlído Ilo 1)ray„tI

ctc 07 (\t’tc 3 dias exceto casos exçepclo11,115, deve:lda o CItadO 111st rurxlcirto ser devida lrlt, IIte

11 \\i 1lado }>c'311 $!goa{ãrlo d3 conIralada ,

5 } f). lqepdSSJr ctrl lertIPO ilátrl1 5 Cãtrlara Inf-orinações que }uignr rrccc$$ál-las dentre elas

}>aro pI-OW}deIICIas de paga lnL'niO de etnolunlen ios ou taxas cal tempo hábil
3.1.7„ ilrc3e}>endentelncnte da iisçallzação feita pcia Contratante, a cí)lltratacla é a única e

exclusiva res}ronsavei por cia rios e prcjtli7(is cl ue vtur a ca 12);ar ao COII { 1"alan te ou a terceiros,
e 131 decorrência cIa exr€uç’ão dos serviços, set11 qu,1 isquc!~ Ô 11{:s paI-a o Órgão Contratante
5 } ,8. A coirtraiddçl su but)1lrctc ,is 1>hl-lgaçf>cs quanto a pI’oirl'ledatic, segLlralrÇas c siRilo cio

! iIiO rnrâÇÍ3cs prevista no 1*erirlo de iiet'erên€i,1

3 1.9 Pagar seus cnlpregados no prazo previsto ein lei. sendo, tanrbólu, de sua

!cs}ratlsübiIIdade o pnganlcnLO cic todos os ll'ibutos qua, direta ou il}ciil-etarllente, Inclc taitI
sobre a prestação d{)s serviÇos cí>rItzatadOS luCiO';IVe a si colitribulçõcs previctell<:iÁria$

ii\caI\ e 1)ai:aíi sedls, FGTS, PiS, enlniu Il lentos, seguros de acídelrtcs de trabalho, etc, 1lcd IIdO

cxciuicld qualquer \oliciarlcdacie aa Cânlara MunICIpal de Âcíii.)lai",1/CE por CVc’tILt lai\
au{udÇc->cs adn}111 !stra11vas e/ou judiciais uina \' ut que a ilrddi tui)lê11cia da contratada, L"alu

rafa!õ neta às suas ol3:-igaçõcs, não se transfere a Cálnara MunIcipal de Acopi3ra/eL:;
31.2 0. Dl 9po!\itiiilzar, a quaiciuci- tell\}30, toda IioculucntaÇ.io rei’e!-ente ao paga iucn to clos

tributo*,, seguros, encargos sociais, ti-abdilllsLa\ e pi-evide!}ctáriot; reiacionado'i coIn o objeto
d u con trato ;

5 1.1 1. llc$püirder, pecuniaí*iarllente, pol todos os ciaIIOS e/ou pre}uizos qtie t’e>ren! c,lllsdclt3s

a 13iii fio, 1:$Lado, Mun lci})1 o ou terceIros, ticccill’olltcs cla prestilção clos serviços:

3.1 12. Rubi)CItar as !3tirilr.ib tIc \egul.rttç~a c tncclit lila cIo tt-atraiIlo, }rrcvi>tab 11:1 Colibtlliclaç;it 3

das i.cis cio ' 1-rabat}lo c !cgis iação }rc:"ti11ciltu
5.2, 1)ÀS 08RlaÁÇC>ES 1: RBSFONSAlill*lOÂOtS nA CONTkATÂNl’E,

$ 2.1 A'„’!}!u})dUb;Ir c flscai17i lr ;1 cxcctiç’:la do clbjcto do presente COntI- 11 to:

bl 1 C:OiIIU lllc,rr ã c€riltratad.1 ab uçoltÍ'lrcl,is que a seu cilte*rio c'XIIi1111 111edlrt,IS currt*liv,1\;
3 2 3. i’r€’sl411- ó contrilt;ttia t(11 ios os osclal't’rÉlr-ictllos ilt}tessárlç>s ;1 11xc(iiç,“lci tIo Oh}CtÉI dll
(:1)litro to

5 2.4. illdicdr lcs}30i}süvt*i }3ü Io aço:11l3,1 nllalrlciltí) e fi\c.liizitç: ltI tIa cxcc\19:io t 1l+ oI> jutil a. 1

[ i 11'xii}!t'>iiiíinIie nY €}0 1 /2(325-tNX,
S „2.3, Efetuar o pãKaillc IIitI de aço 1-cIo t 1)13} })1-1,*v ls1 H ilo roll ! fato tIas co nülÇi\c$ }),lc. It laIla\ ,

S.2.fr, }'€}r 1}('cor os }!ift}il!tatf}cs tt c}octl:ireiilo$ (1uc st? t-izcrclrr !re€csbârit lb 3 ,itictiu,Itld
1'e.!!ização dos serviços !)el,1 ci3íi tri 1laí'ia ItU Lci}} llc3 iii l)ii;

5.2.7 Atc;starr ao 1111ai dos sc 13, 1ços i)ít.stüci€1s. o tul!!pl-lr11c itto cicsic i"i111t ri lrc-1, c 111d nio ao Ul . lti

tio %;It is{aÇão co 11} <] rt.'stt}l,-!€11.1 1.+1>t litu* ;1 €11i.tlltt tilll* Iit3 s \I,'rvi bus t' tt ! !*qI>ella , 1h I'\+tiIl ici\t'\
jh ir! kid c! as

II{ll’ ItU

C (}3€ 1F

f )d Fd 8

,liL’ 41:

6
/"'-\

6
/H-\

}aNA i t{AS
?! bt} ii. )

t;€><!i, {.>AI.3{

!NI,>l\'t i)1.1 Ax. {:;Ii

A,Ci\'C>€- Aí.. iÂ .4&{

Rua Coíc)na} FRâtrnuírdo de Plrlfio. n 89 * Centro -Âcoplar8 - eeal'ã
Fone ({3t3} 3565„ô63õ

CNPJ 06 748 321/C)001-$5

jk\;b#1,MG ,$1ê !ian:#

,$414 +: 1.}\' 1 <'':%-% ;1 :b\

r At + F '.h.k„ t& i U+ ,t
ihiv t $'% :: &}. i.

Â{:wv q .R .44, b\ {$,1

tX#2 1+3,J

i1w.W#: n:\’.::.l -;i,L}..,;/$

} + ,} :: 1; 3 +1)+$2 $CKXX*;€À?
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CÂMARA MUNiCIPAL
DE ACOPIARA
(~ON$TF:LJINPC) (1) /\M /\N}’"IA

r\
É::é

ãé

u j[i17 r&4 ; 1 1i( 9 n T p : b

C }' '\ V > L! !\3_5 }:, \'L.A__:_..!1/\ 5 it (; U}} {\ N \;i\ {: 110 51 (; t 1„O

{, . „\ \ {1\T}i \'} '\{r.\ \1*i ,? { ,=\}h'!\\, tv!'1 11€'!,1 \*~}{!!! *!!\ç.i. }: 11, lili.1. !11,31111it'!!( ii} != li3t€'}l1 i€i*til'
,É,>,* , i,3,{,\„ }?!-,\$:1, 1 13\,35 ( }li--1\t (=1l113rI'lrti\\ !i\it"\tç tIt* ,!Ê11t, i/í’tl,tft%ettlt3 t’ 1141 t1 3t>{31l€: 1i,1“

: 1:.l. ':},1,, 1,~\. c,\!\it*]!!r\ i\ii gt;} „tIt, I''„ IÍt tr.ii tIt* a !,'\ç’t’iÊÇ.\t+ 1llt\ \L'i'\-içÊ.t\ 1'pt r í>11IIli- fi} IIi,111€- { {1111

:: }( iIi\{ 3(:},! \':}:unte
c\ = t;-*:. trt$,!! t\ { 1}, ti< 3}Is<13titI\ \1}::}o ct:t r 1*1.1\ 311 ,111\ t{.IIitl',, 11111)}'t 11.1\’6l’\ {1 t1 1l{ it i}!13t'írííl\ ctt’

,ii,. 1:gl.,'!’ :}.!rtii\,/,i .i ,!Ltr \ Ci}ii;IIn 14: 111.1i- ct!1113t'ç:iit3L*!!tt3, 1-Cb}\ItlltiL’itti!' ,ttliliiiii\trai iva. rivÊ! I'
i. r ,111.::3}:?31'í tcc }-ar \t 1ã !!!tlc\ i\$3 tlivil!}:ic.113 o /1311 111col-! eta tIti cit*\(kl it 1.lda !1lit 12, 3ç:IIr

{&Áx{sIlk»LSJnbtk{U,mkW_m.COM lk\:{_(,2

r : 11 L ,171:1 nIo io 1 a \*tgõilt !a tic 1 : {iln7c} iI lost’s, COittaIl{?b ,1 l>,11’ttr hu,1 cid ,tssinatu l- it,

}3**,lçn LiO scr ;Ito!-rog3díl, a crliório das }}artes, 1\3 tor1113 ito 111-LIga Aí{. 1 Cl 7 dJ 1,cl !: 1:( 1l*r=11 11*’

1 *{ } 34; : 1 , tic :1 €€}rt$o cdi 1\ a neck~s\!dâtlc o ci à\it t) íi €>$ scrv}çns
#+b

ç_uM tákaKáuf\ :„„w ÇQ:ND!-aES bcP AGAê,LE_NTa

i3 1 €) }'r 3ro }13 ra }1383113cnto sc:' .\ {’1'd}!/,\ti( 1 c 111 . ltÔ :3(1 {trInta} {tIas bIll> sc( 1 uci!!e ai> 1}lÓ:, €:€
\\':A'it 11 1’\c(tit*taB,
!: :: 13\ p3pairrelrti>$ ao conIratatil.> serão etetuiltios ir} 3às a callsldtaÇ,\o da presi ilção tia\
'=ç’-\«;ço$ !*b}cio 11€> coittíai(>. cabendo 3 C=Ãnt81',1 rel 1 i17i+ 1 a l€'tellÇão ltd f0111e clos trt 111jtf}< o

c<lÊrrrl3ulçf>cs, coi3i'oi'nIC leE.:1 slaçÃo eur vigor;
tl 3 (>çorrcndo erro na fatura ou OItIra clreu!\sIâircia que desacc)nselIIe o pagaRrenlo, a
C€3NTR;\-T/\D;\ sítri cienilllcad8, a fi121 de que tomo pro\'iclân€:1as.
;$ 4. Pc' J,'l4% a CONT}LAT'*\NTE \u star 13 }Idg;3111c lIIu <lit (;ON"l’R,\TAI)À nus scKuirties cabci\:
3 } 1 ina ntiIt n I::€3XTRÀTAI)A €!cix3 r de rccírl}ler !i3ulta5 a tj\IC cst;vcl' suicita, dctltl'o ItO pi-axo
f :\il da

5 } ti uãtldo a CONTit\TAi:IA ass11}71 lr obrl}:ações e 111 geral paí'a conI türcekic>$i, que posbar iI de
t3ud!<!i:cr iorn2a pre}udt€àr 8 (:oN'r ib\i’ANTE

e ( t.4 t.1$ULÂàQNÂ . PA FORTE DE R€CUR$o$

9 : '\s '1''pc-JS 'tecorrontps cla conIr*rIal.ão corre!'ão })or c(111ta cla €!cItação orÇaluu13tárul
oq ai “ C:â?nara $tuni€1}383 Jc /\coi> lara 0 1 í33'1 0101,2001 - Gercilciai}Irlrio t' Nlalluloaçãt)

das ,4tiv€cjgdc$ Gcr83$ do i.CgISii}!!VC3. 3 3 .'30.39 oe3 - o\ ltrc)5 ServIÇOS de TerceIros - 1’e';soa

{=rid}ca ! $00000000 - Recursos não vin(!!!at ios tlc 1ln})ost(is

\_,/

{:!*ÁÇiSUM2ÊGLPIÂ =„PQ F:{$Cá ,1, DO ÇONTJ tAI:{}
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Lci X::. 3 'i } :3:$/2 i, dora\’ollie tle13€3111ií3ac ia FIS( IAL DE: {.:ONTltA'fC)
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}u$iii}ct'€<iaíuullie, caso haja nec c.*bbiíií!€ 1e }>or })arte da CONl}{Al’ANTE

! ! . : A í-í3f*ê'fftf\’fÂL3/\ !ira 13}31 18,ici;} , 1 at:r’Ílül\ 11,is il}cbj31á\ i'O}}!!!gI»rt'\ t 11}}}r,11\1,11 b,

,-:c '-;,',; ii:Ios ou sti}3rc’,$f>cti cle dEC 71:;f3<# {V}irtÊ„’ I' &i}it'r3 }}c>{ € ç'i3t€} ) di) viii(+1 11}}{- t.11 ,3{tllilia.\Ilt1

Rua (::oíoneÊ Raialui}do du Pinho, n 89 - (1;arI tra -Act)pidia „ {;uaíá
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jó/;’; {

\ \i_;/.>'+
\ -WW+•n+a+X„L
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1 :1.1 . O llciti3 nte OI! o cci 11 tra iatio serã :'É lsl)c>nsal)iliza(.Io a(1111iII 11,traI iva utente 1)eli is st:gu iiltc is
i nfl'ações :

i " dar raii>;,1 à i!!cxüçllÇ;in 1>itÉ*cid 1 do COIIt:*aio;

ii " tlnr caiisa à iilo\ecuÇãc> parei,11 t 10 COIIt!:lto titio cails;e grave dano à Adminístração, ao
fu ncl011durcnfa dos serviços públicos otl ao lrlteressc coletivo;
Iii - ttar cat lsa à !nexcctlç50 trlt3i cio contrato;
IV " deixar de entregar a tlocu tlrcntaçiio exigida para o cc!talnc;
V - n;iII rna 11 ter a proposta, salvo 11 111 dccot~rõncia de fato supcl'vcnicntc dcvidamellte
111s iii’i cat lt>;

V] - não celebrar o contrato ou não entregar a doctime:ltação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de ç;tIa proposta;
ViI - cl lst„')ar o rctardame tItO da execução ou da e11{rega do obicto da licitação sem !notivç!
jusllficac! o

Viii - iIJIrc',;e trtal declaração ou tloctlnrclrtaçã<1 falsa cxigít:ta para o certanre ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução (io contrato;
iX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
x - çolnpoKar-se de modo inidf)neo ou cometer fratldc dc qualquer natureza;
Xl _ prdtical' atos ilÍcitos co 133 vistas a frti 1,tra 1; os c>1)iUliVI’is da iicitação;
xii _ lrrati€al" ato !esi\?o p!evisl€) no art, 59 da t„oi no 12.84 6, de 1 g de agosto de 2013.
12.2. Serão ap}irãdas ao responsável pelas infrações adnrinistrntivüs previstas nesta Lei as

seguintes sanções:
1 - atIvo!tê11cia;
11 - trluitd;
iII - inlped{!nent€’) de licitar e contratar;
IV - declaração de irIi<$oneidacte para licitar ou contratar.
$ 1 q Na ap}icação das sanções serão colxsiderac ios:
1 - a nat 1lrcza e a gravIdade da infração cometida;
! ! . as peculiaridades do cds,o concreto;
iII „ as ci r cu t}stâncias agravaR tes ou a tenHa IIlaS;
iv - cis danos qua dela pr(>vierc’In jlara a Adnlini straÇão PIil3lica;
v * a Êlilplüi:tação ou o apcrí-ciçoalllellto dc plogl'a lila de i11legridadc, collfotInc !rorll Ids e
orientações dos órgãos de con trc>ie.

12.2.1 - SerÃo aplicadas de acordo com o estabelecido na Lei nv 14'.133/21 nos seus artigos
155 a 159.

13. 1. A extinção contratual poderá ser:
13.2. f)cterlnillada nos casos eliltlncrados nos Artigos 137 a 139 da Lei Fetleri 11 ng

14,133/21;

çi,AÜSUhA oÊçiMA QUÁR’rA - i><> roRO

14.1. Fica eleito o foro da (:omã rca do m\lnicipio de Acol)iara, IIstado do eea!á, Ddra dirilnir
iot IiI e quaIQuer controvór';i3 oriuirci iI do presunto, que tIãO possa se! resolvida pela via

}ONA'T }'+ÀS PiN}{0 Â3 yi+11 tH11 43l' p ;H 1.t 11

$OCifDADE :1: : ITi:,l':l::::::
!Nf)ÍVit)UAI {:>€ ArlVIX’ A' 'À eJ's'f

ADVOCA( IA 48899 : L,,, '
230(XX) 1 f/3

Rua Core>rlet Raifnundo de Pinho, rt 89 , Centro »AcopÊara - Ceará
Fone. (88) 3365-O$36 - Fry,;A i..:l11t,. 3r&) ,„i (! !{>;:'}i;} c:r; :.}:->y..Ç 1

CNPJ: 06 748.321/ac3f)i-55
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CÂMÀ
&w
A PIN110 SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPj sob o n.9 48.899.230/0001-60
)ONATHAS PINHO CAVALCANTE

CONTRATADA

CNPI 4ob n.9 06.748.321/ob01
MARIA $1MONE FELIX GURGEL yIÉIRA

CONTRATANTE

'NAT tIAS

&
-Feste i11 un llas:

h,,,,.,C,..,-,l31.;b.,,,.ü2,jIj;’9 t.id): 1u 1 * Lc:..
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CPF :3 ti tf„2:':/(P. { 7, 1$
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1) } ; *- G; -

No 111 c
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CNPJ, 06 748.321/0001-55 ' ' ’
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PRerÉtruR,\MUNÊCIPÀL9e Prefeitura Municipal de lbiraçu

IBIRAÇU {?ubri(,n'

PREÇO MÉDIO DA PROPOSTA DE PREÇOS SIMPLES
07/03/20P5 72.' 79.' 76

Pesquisa de Preços N'’ 000028/2025 - 07/03/2025 - Processo N'’ 001339/2025

item Lote Código Especificação Unidade 1 Quantidade Unitário I IVa/or Total

SERVIÇO
contratação de empresa especializada para prestar serviço de
assessoria jurídica para as demandas com as contratações sob a
égide da nova lei de licitações e contratos administrativos, com
auxílio direto à secretaria municipal de administração, o setor de
contratações, e envio da remessa de contratações junto a
plataforma do cidades do tribunal de contas do estado do espírito
santo es, rninistrando treinamento e capacitação para os servidores
envolvidos no processo de contratação

oo001 00000707 s(,, 12,00 7.962,000 1 95.544,oo

95.544,00

bl%; ’\
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Prefeitura Municipal de lbiraçu iM.1

PÉ
eub®

/8/RAÇ\) Estado do Espírito Santo
1
1
1JUSTIFICATIVA DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

1 - DO OBJETO:

Trata os presentes autos de procedimentos que tem por objeto a Contratação de empre Ha

contratações da nova Lei nQ 14.133/2021,conforme condições, quantidades e exigêncids

estabelecidas no Termo de Referência, e Estudo Técnico Preliminar. 1

especializada para prestar serviço de Assessoria Jurídica para as demandas com a+10\

II- DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:

A Nova Lei de Licitações, Lei no 14.133/2021, assim como a lei revogada, prevê em seO
texto a possibilidade de contratar mediante Dispensa de Licitação. Contudo, é notório qu 4

o procedimento de contratação direta é exceção a regra, que este se traduz em LICITAR. 1

() c e r n e d e q u a 1 q u e r c o n t r a t a ç ã o p e 1 a 11f1\dministraçãoPú bI i cai seja licitação 1 seja aplica nd ]

a exceção para contratar diretamente, é a obtenção de proposta mais vantajosa.
/Hb\

Dessa formal diante do permissivo legal, no que tange a contratação direta por meio del

dispensa de licitaçãol necessário a observância de requisitos e procedimentos elencados\

na própria lei de regência.
1

Entretanto, não há dúvidas que a contratação direta supera a fase burocrática e

despendiosa das contratações públicas, por ser um rito mais célere. Porém, os princípios 1

serão, de igual forma, preservados e observados, a fim de manter a efetividade, eficácia, 1

legalidade e probidade dos atos administrativos.

O artigo 72 da Lei nQ 14.133/2021 aponta a devida instrução do processo, quando este for

feito por Dispensa ou Inexigibilidade, vejamos

Esp-Santo - Cep:29.670-ooo -Tei (27) 3257-0516 Ü}y



Prefeitura Municipal de lbiraçu

Estado do Espírito Santo/8/RAÇ\)

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:

1 - Documento de formalização de demanda e, se for o caso,
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência
projeto básico ou projeto executivo;
II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei:

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
dernonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos
de habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - Razão da escolha do contratado:

b

VII - Justificativa de preço:

VIII - Autorização da autoridade competente

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o

extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à
disposição do público em sítio eletrônico oficial

III - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE E PREÇO DE
IVIERCADO

Diz sobre razão da escolha do fornecedor quando, dentre uma cesta de preços e
\\ W/

contratações semelhantes, há um fornecedor que propõe a proposta mais vantajosa para

Administração Pública, cujo interesse é executar o objeto pelo menor preço, no caso da

Dispensa de Licitação.

Em se tratando de dispensa de licitação, há um valor estimado da contratação e ao

pesquisar diretamente com fornecedores, no mínimo 03, obteve-se uma proposta mais

vantajosa e de menor valor, que no presente caso foi a empresa SIQUEIRA VARGAS

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.
1

Av. Conde D’Eu, 486 - Centro - lbiraçu - Esp.Santo - Cep:29.670-OOO - Tel (27) 3257-c)516
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Prefeitura Municipal de lbiraçu
p.M.I

'’É~w/Estado do Espírito Santo

A metodologia a ser utilizada nos processos de contratações para a composição de preçbs

seguirá o disposto no artigo 23, §1' da Lei nQ 14.133/2021, podendo, conforme disciplin4 o

diploma legal, escolher um dos critérios ou de forma combinada.

No presente processo de contratação, foi utilizado a pesquisa direta com fornecedords,

artigo 23, §jQ, inciso IV da Lei na 14.133/2021, mediante solicitação forma1 de cotação, qbe

comparada com demais contratações públicas verificou-se a compatibilidade com bs

preços praticados em mercado, conforme documentos acostados aos autos.

'n\

Ademais, importante salientar que a metodologia utilizada para fins de aferição do vador

estimado foi a média aritmética simples aplicada em cima dos três valores coletados judto
aos fornecedores.

IV- DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A escolha do fornecedor, em casos de contratações deve seguir, como regra, pelo crité[io

de menor preço. Dessa forma a avaliação consiste em análise das propostas que estej4m

alinhadas com o Termo de Referência, sendo que o comparativo com outras contrataçõbs

deve levar em consideração a semelhança da demanda, e não a igualdade, fator esge

determinante para diferenciação em determinados preços apresentados.

in\

Por conseguinte, a Lei n' 14.133/2021, em seu artigo 23, §1', inciso II, preceituaa

similaridade nas contratações e não a igualdade, isso porquê as demandas podem ger

similares, e por vezes não idênticas, caso em que os valores ofertados podem sofder

alterações.

Contudo, apesar da similariedade, a pesquisa de preços, assim como o critério de aceitaç§o

da proposta mais vantajosa deverá levar em consideração a região, a oferta e a demanda,

e após análise desses fatores, verificar a proposta mais vantajosa.

Av. Conde D’Eu, 486 - Centro - }biraçu - Esp.Santo - Cep:29.670-ooo - Tel (27) 3257-051\ N3MJ
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Prefeitura Municipal de lbiraçu

Estado do Espírito Santo

Ademais, no presente caso, houve, por oportuno, a observância do procedimento para

pesquisa de preços, explicitada no artigo 23 da Lei n') 14.133/2021, adotando critérios

combinados para aferição dos preços praticados no mercado da pretensa contratação,

assim como a aferição do valor estimado com a aplicação da metodologia da regra da média

aritmética simples

V - DA ESCOLHA

’\ _ /

A empresa escolhida para a Contratação de empresa especializada para prestar serviço

de Assessoria Jurídica para as demandas com as contratações da nova Lei no

14.133/2021, foi a Empresa SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE INDIyIDUAL DE

ADVOCACIA, CNPJ NO 50.402.944/0001-63, por ter apresentado a proposta mais vantajosa

para a Administração Pública

VI - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nas contratações públicas, a Administração tem o dever de verificar os requisitos de

habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14.133/2021.
\\_/

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o

conjunto de informações e documentos necessários e

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar

o objeto da licitação, dividindo-se em

1 - Jurídica;

II – Técnica

III - Fiscal, social e trabalhista;

IV - Econômieo-financeira

@M

Av. Conde D’Eu, 486 - Centro - lbiraçu - Esp.Santo - Cep:29.670-c)oo - Tel (27) 3257_c)516
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Prefeitura Municipal de lbiraçu
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/81RAça Estado do Espírito Santo

Ante todo o exposto, consigna-se que a empresa SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADF

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, encontra-se regular e apresentou a proposta maib

vantajosa para execução do objeto pretendido, consagrando como VENCEDORA e apta b

ser contratada. 1

1

[

1

1
\

1
[

/--\

lbiraçu-ES, 07 de março de 2025.

%;aDN
Valéria Curto da Silva

Gerente de Adm. Geral e Suprimentos
Portaria n'3 24.066/2023

10\

Av. Conde D’Eu/ 486 - Centro - ibiraçu - Esp.Santo - Cep:29.670-DOO - Te! (27> 3257-0516



MUNICiPIO DE IBIRAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPLACIJ
ESpÍRITO SANTO
27.165.208/0001-17
DOTA(,'OES ORÇAMENTÁRIAS

Ao departamento de Licitações, Compras e Contratos informamos aCs) dotação(ões) orçamentária(s)
Processo: /2025

Ficha

050 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS - SEMARH
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS - SEMARH

04 - ADMINISTRACAO

122 - ADMINISTRACAO GERAL

0002 - PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO
2.018 - MANUT. DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS DA SEN[ARH

33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Unidade Orçamentária:

Função:

Subfunção:

Progr,IIna:

Projeto/Atividade:

Elemento de Depesa:

Fonte de Recurso: 150000009999-AAAA RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

Local/da nütura

IBIR,4(,*U, 07 de março de ]025

'+
1

1
1

1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1

1
1
1

1
1
1

E&l Produções de So.fMare LTD\
qdnlit,list I'clçãtr de l;itIUlrÇUS Públicas

Page / of 1



31/10/2024, 10:33 about :blank

,k'1
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE

50.402.944/0001 -63
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/04/2023

NOME EMPRESARIAL

SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

69.11-7-01 - Serviços advocatícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

232-1 - Sociedade Unipessoal de Advocacia

LOGRADOURO

R ELI MOREIRA CARDOZO
COMPLEMENTO

APT 101

CEP

29.295-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MU:glC:p:rJ

VARGEM ALTA

O

PVARGAS.ADV@OUTLOOK.COM
TELEFONE

(28) 9995-5452

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
+

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA

03/04/2023

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022-

Emitido no dia 31/10/2024 às 10:33:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank
h/l



18/02/2025, 10:02
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,MUNICÍpIO VARGEM ALTA - ES
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPAi{rAMENTos DE 'i*RiBU’i'OS

RUA ZILDIO MOSCIIEN, N.' 22
BAIRRO: CENTRO - CEP: 29.295-000

CNPJ: 13.723.570/0001-33 - TEL: (28) 3528-1900

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS (-OM EFEITO DE NEGATIVA

N'’ 568 / 2025

CONCEDIDO À

Nome/Razão Soeial: SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA
CPF/CNPJ: 50.402.944/0001-63

Inscrição Municipal:
Endereço: Rua ELI MOREIRA CARDOZO N'’SN - CENTRO - Vargem Alta-ES CEP:
29295000

/'n\

ica ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal exigir valores relativos a tributos
unicipais e seus acréscimos legais, bem como em razão de posterior lançamento ou apuração,

ou decorrentes de inexatidão da informação prestada pelo contribuinte ou, ainda> do
estabelecimento da exigibilidade do crédito tributário, inclusive quando objeto de processo
.dministrativo tributário e/ou acordo de parcelamento

As certidões forneeidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Vargem Alta, na Internet, no endereço https://www.vargemalta.es.gov.br/

Emitida em: 18/02/2025

Validade: 60 dias

MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA - ES, Terça-feira, 18 de Fevereiro de 2025

Chave de validação: 7326alf9

https://gpÊOI.cloud.e1.t.,om.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=7326a If9-C)3f444de-99ea-75 If0687a649
h/l



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

1
1

1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 50.402.944/0001-63

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

1
1
1
1

1

1
1
1
1

/'\
Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 2/10/2014.
Emitida às 17:34:50 do dia 04/1 2/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/06/2025.
Código de controle da certidão: 895A.474C.FEIO.6AC6
Qualquer rasura ou emenda invaltdará este documento.

1
1
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO'IQ
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Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, (,NEP 4
CEPIM)

Consultado: SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO(_'AC'IA

CPF/CNPJ: 50.402.944/0001-63

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros C:EIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

/n\

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consotidctm informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistentas ePÁD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabükaç&
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS} apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas {CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das ptuüçõà
previstas na Lei n'’ 12.846/2013 {Lei Anticorrupção).

in\\

o Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM} apresenta a relação de entidades privadas sebl
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria cont a \
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou term 4s

de parceria frmados anteriormente. \

Certidão emitida às 10:01:10 do dia 18/02/2025 , com validade até o dia 20/03/2025 .

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: aFRaPVyiY7Ad11pyQCEy

Qualquer rasura ou entenda invalidará este documento .

1 / 1
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
CEPIM)

Consultado: PRISCILA SIQUEIRA VARGAS

CPF/CNPJ: 123.625.427-93

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros C:EIS, (INEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

in\

Destaca-se que, nos lernros da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam in/ornrações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas eP/ID e CGU-PJ consolidünt os dados sobre o andamento dos processos administrativos de resporlsabilizaçãà

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS} apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que impücaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública

O C„d„t„, N„,i,„,1 d, Emp„„„, P„„id„, {CNEP} „p„„,nt, , relaçã, de empresas que sofreram qualquer das punições\
previstas na Lei n' 12.846/2013 (Lei Ánticorrvrpçiro).

/'n\

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas {CEPIM) apresenta a relação de entidades pri\,'ld„s se,„
fins lucrativos que estão inrpedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termo&

de parceria frrntados anteriormente.

C'ertidão emitidd às 10:01 :37 do dia 18/02/2025 , com validade até o dia 20/03/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: naTyEOfIMEcDntFGIzxo

Qualquer rasura ou emenda invalidarâ este documento

1/1

franciara.moro
Realce



lprobidade Aclw\{ni$trativâ e Xneleg ib{1 idae:1e

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (16/01/2025 às 14:32) NÃO CONSTA no Cadastr+

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 4

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativ4

quanto ao CPF no 123.625.427-93.
in\

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em !waz/tmgac8ndcontas.tse.EL bM

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6789.42BI.977F.B753 no seguinte endereço: https://www.cni.jus.br/improbidade ddrn/autenticar certiciao.php

/"'n\

Gerado em: 16/01/2025 as 14:32:33 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

franciara.moro
Realce



16/01/2025. 14:29 Emissão de Certidão Negativa

:'1
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r+_:r

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESpÍRITO SANTO

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES 1 CEP: 29.050-275 1 Tel: (27) 3334-2000. 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E

CONCORDATA)
- Dados da Certidão

Razão Social: SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 50.402.944/0001-63

Data de Expedição: 16/01/2025 14:29:23 Validade: 30 DIAS

Nç’ da Certidão: # 2024153664 +

– ENDEREÇO –

Município:
Logradouro:

Complemento:
– CONTATO --

- NÃO INFORMADO -
- NÃO INFORMADO -
- NÃO iNFORMADO -

Bairro:
Número:
CEP:

- NÃO INFORMADO -
- NÃO INFORMADO -
- NÃO iNFORMADO -

Email: - NÃO INFORMADO - Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO -

Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados doCa) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467 1

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do EspfritQ Sarlto -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Orfãos e Sucessões (Tutela, Curatela, 1
Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimonial
(observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras; as de auditoria militar e de juizados especiais criminais;

n : ?=E111d:T1:aa1:feI:: ife1:i 11jer:1: :1;11â:(ic): !:ier:lua: fr{{[{lbJ::t :21:ÉTrE :jPloT1 !; rE : ;J3 = J u d i c i á r i o

j F :: :t: 3!:DI;pT:t::1:7e:l€1hTrTaETs:t:113 ::$13: f1: : aTFoc :Tn1 uunT ! $9 oO ã97:#fl ? e v e r á s e r requerida ao Cad 6 rio do

\

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova I
certidão

https ://sistemas.tjes.jus.bdcedidaonegativa/sistemas/ceúidao/CERTIDAOI M PRESSAO-cfm?CFID=182835&CFTOKEN;87892386

t
i/l



30/07/2024, 16:28 gpi01 .cloud.el.com.br/ServerExec/tributaNo/tributaHoclient/reportHtml?idDocumento=54819bo043ad_4e9e_9091_b72l5de36d
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
Secretaria Municipal de Finanças

Departamento de Cadastro Econômico

LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
NUMERO 612 / 2024

Nome: SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Nome Fantasia:

Endereço: Rua ELI MOREIRA CARDOZO N'’ SN - CENTRO - Vargem Alta-ES CEP: 29295-000
CPF/CNPJ: 50.402.944/0001-63
Inscrição Municipal: 0000030980
Inscrição Estadual:
Data Abertura: 03/04/2023

Atividade Principal
006911701 Serviços advocatícios

Atividades Secundárias

OOO090015 SERVI(,'0 PEQUENO PORTE

Informações complementares: ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO CONDICIONADO AAPRESENTAÇ'ÃO DO
ALVARÁ DO CORPO DE BOMBEIROS VÁLIDO.

Observação:

Data de emissão: 30/07/2024

Data de Vencimento: 15/03/2025

Chave de Validação WEB: 54819b00

https://gpi{,)1 .(,JIOUd.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=5481 9bOO-43ad4e9e-9091 -b7285de36d64
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Folha : 000001

eÂ

r}}
3bi;TERMO DE ABERTURA

LIVRO N' . 000001

CONTÉM ESTE LiVRO 000033 FOLHAS NUMERADAS SEGUIDAMENTE DE NÚMERO

ooooor À ooo033 = SERviRÁ Da LIVRO DIÁRIO NÚMERO ooooor DA

EMPRESA: SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

ENDEREÇO : Rua ELI MOREIRA CARDOZO

NÚMERO : SN APT 101

BAIRRO: CENTRO

/+n\ MUNiCIPIO : Vargem Alta ESTADO : ES CEP: 29295–000
REGISTRADA SOB NÚMERO :

ORGÃO DE REGISTRO :

EJ 1\\/1 •

INSCRITA NO CNPJ(MF) NÚMERO: 50.402.944/0001-63

DECLARAMOS SOB PENA DE RESPONSABILIDADE QUE FORAM ESCRITURADAS FOLHAS

DE NÚMERO 000001 A 000033 DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA N' . ll DE

05 DE DEZEMBRO DE 2013 BAIXADA PELO DIRETOR REGIONAL DO REGISTRO DO

COMÉRCIO, QUE AUTORIZA A ESCRITURAÇÀO MERCANTIL PELO SISTEMA DE

PROCESSAMENTO POR COMPUTADOR .

Vargem Alta , 03 de Abril de 2023

,n\

PRISCiLA SIQUEIRA VARGAS

SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE INDI
VIDUAL DE ADVOCACIA

SILVIA ZANGEROLAME TÓFANO MATIELO

CRC - 019441/O-O



DiáRiO aHRAL nAOObfTABiLiDADE ParIU : ABRIL/2023 Fblha: - 00002

EIrpresa : 0083–SIQUEllU\ VARGAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CHnJ/ CBF : 50.402.944/000i–63

C/ PARTIDA H[MÓRIOO DÉBITO u{É1 )in)

03/04 11004 C A IX A

03/04 23002 CAPITAL SUBSCRITO

23002

11004

VR CAPITAL SOCIAL

VR CAPITAL SOCIAL

20.000,00
20.000, 00

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

20.000,00 20.000, 00

TOTAL DO MOVIMENTO DE ABRIL
>

20.000 ,00 20.000 , 00

\n_##

\--
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r/ / /%8 :yI\ \ 111l

DiÁRiO WRALDAaO#HABiLiDADE

Eltç)tesa :

agai/UF:

man

0083–SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE

50.402.944/0001-63

OQW\

03/05 11033 BANCO INTER

03/05 11004 CAIXA

10/05 11004 C A IX A

10/05 11033 BANCO INTER

10/05 52241 TÀXAS CONTRIBUICOES DIVERSAS

10/05 11033 BANCO INTER

10/05 11033 BANCO INTER

10/05 11004 C A IX A

13/05 52503 DESPESÀS DIVERSÀS

in\
11033 BANCO INTER

13/05 52503 DESPESAS DIVERSAS

13/05 11033 BANCO INTER

17/05 52175 SERVICOS PROFISSIONAIS - PF

17/05 11033 BANCO INTER

22/05 52175 SERVICOS PROFISSIONAIS - PF

22/05 11033 BANCO INTER

2W 52175 SERVICOS PROFISSIONAIS - PF

23/o5 11033 BANCO INTER

26/05 52503 DESPESAS DIVERSAS

26/05 11033 BANCO INTER

26/05 11004 CAIXA
26/05 11033 BANCO INTER

27/05 52175 SERVICOS PROFISSIONAIS - PF

27/05 11033 BANCO INTER

Ebd<xb ; MAIO/2023

INDIVI DUAL DE ADVOCACIA

el PARTIDA

11004 VR DEPOSITO

11033 VR DEPOS ITO

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA

11033

11004

11033

52241

11004

11033

>

VR SAQUE

VR SAQUE

VR PIX ENVIADO ESSENCIAL

GESTAO PUBLICA EIRELI

VR PIX ENVIADO ESSENCIAL

GESTAO PUBLICA EIRELI

VR DEPOS ITO

VR DEPOSITO

11033 VR PIX ENVIADO SUPERMERCADOS

PAGOTO LTDA

VR PIX ENVIADO SUPERMERCADOS

PAGOTO LTDA

ALI PAY/ALIEXPRESS - PIX

VR PI X ENVIADO

ALIPAY/ALIEXPRESS - PIX

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA

11033 VR PIX ENVIADO NATALIA CONTI

CABRAL, 17166937726

52175 VR PIX ENVIADO NATALIA CONTI

CABRAL 17166937726

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA

VR P IX ENVIADO

>

11033

>

52503

52503

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA

11033 VR PIX ENVIADO MARIA DA

CONCEIÇÃO DE SOUZA

VR PIX ENVIADO MARIA DA

CONCEIÇÃO DE SOUZA

>

52175

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA

11033 VR PIX ENVIADO GRUPO FREGUESIA

11033 VR SAQUE

11004 VR SAQUE

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA

11033 VR PIX ENVIADO YAHIA MOHAMED

ELSAYED

52175 VR PIX ENVIADO YAHIA MOHAMED

ELSAYED

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA

>

11033 VR PIX ENVIADO NATALIA CONTI

CABRAL

52175 VR PIX ENVIADO NATALIA CONTI

CABRAL

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

52503 VR PIX ENVIADO GRUPO FREGUESIA

>

>

TOTAL DO MOVIMENTO DE MAIO
----–----->

A TRANSPORTAR
= = = = = = = >

1: ooo03FUlIE

qR

DÉBITO

259, 35

nib

1

\M=”
250, 00

250,00

250, 00

250, 00

40, 00

210, 00

2.200, 00

2.450,00

166, 35

93,00

40, 00

40, 00

140, 00

140, 00

95, 00

95, 00

240, 80

50,00

290, 80

100, oo

100, oo

3 . 625 , 15

3.625/ 15

40, 00

210, 00

21. 200, oo

=\' “'’"

1166, 35

93, OC

:59, 35

40, 00

o, oo

140, oo

140, oo

},..
94.oo

=«4,;.
501, oo

290[ 80

9

100 ] oo

loo,loo

1
3.â25,F5

3 H 6 2 5 / [ 5



DiÉFUO GE=uLDAa

0 0 8 3 S I Q U E 1 ][[7bb \/ /\t1G A S S 0 C I E D PL D E INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

50.402.944/0001–63
Ihpresa :

oqpJ/c=r:
nÉ:KIkO

aÚ)iTD

Man
QUEm

c/ PARTIDa
lllS«RIOO

3.625, 15

DE_T_USP:: E_______________,

3.625,15

\,_ #

+ + t + + t + + t + + t + + + + + + + + + + +r $r + f[ +[ +F + +(+ +E r + + b + + + + + +Ctt tPf X +

t + t t t + + + + + + + t + + + + + + + + + + + + + + + + t t t t t t t + + t t + + + + + + + + + +



DiÁRiO aURAL nA CONTABiLiDADE JUNHO/2023

11F1(1 /1t ;d=:
Fblh1:

00005

Eltpresa :

aaRJ/UF:

0083-SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

50. 402 . 944/0001-..63

DAan QUim

02/06 11004 CAIXA
a2/06 11033 BÀNCO iNTER

05/06 12003 CLIENTES (002578)

05/06 63001 SERVICOS PRESTADOS

06/06 11033 BANCO INTER

06/06 12003 CLIENTES ( 002578)

09/06 11033 BANCO INTER

09/06 11004 C A IX A

10/06 11004 C A IX A

10/06 11033 BANCO INTER

12/06 52512 CARTAO DE CREDITO

12/06 11033 BANCO INTER

15/06 52175 SERVICOS PROFISSIONAIS - PF

15/06 11033 BANCO INTER

,'n'\

16/06 12003 CLIENTES (002582)

16/06 63001 SERVICOS PRESTADOS

22/06 11004 C A IX A

22/06 11033 BANCO INTER

25/06 52175 SERVICOS PROFISSIONAIS - PF

25/06 11033 BANCO INTER

C/ PARTIDA

11033

11004

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

63001

12003 (002578)

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

12003 (002578)

11033

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

11004

11033

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

11033

11004

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

11033

52512

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

11033

52175

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

VR VENDAS DE SERVI(,'OS A PRAZO

NF - 2/2 E&l PRODUÇÕES DE

SOFTWARE LTDA

VR VENDAS DE SERVI(,’OS A PRAZO

Nr - 2/2 E&i, PRODUÇÕES DE

SOFTWARE LTDA

63001

12003 (002582)

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

11033

11004

VR SAQUE

VR SAQUE

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

VR PIX ENVIADO

FERNANDES ALONSO

VR PIX ENVIADO

FERNANDES ALONSO

11033

52175

A TRANSPORTAR
>

11tSIIM@• ):

VR SAQUE

VR SAQUE

VR VENDAS DE SERVIÇOS A PRAZO

NF - 1/1 MUNICIPIO DE DIVINO

DE SAO LOURENCO

VR VENDAS DE SERVIÇOS A PRAZO

NF - 1/1 MUNICIPIO DE.DIVINO

DE SAO LOURENCO

VR TRANSrERÊNeI A RECEBIDA MUN

DE DIVINO DE SAO

VR TRÀNSFERÊNcrÀ RECEBiDÀ MUN

DE DIVINO DE SAO

VR DEPOSITO

VR DEPOSITO

VR SAQUE

VR SAQUE

EFETUADO NUVR PAGAMENTO

PAGAMENTOS SA

VR PAGAMENTO

PAGAMENTOS SA

EFETUADO NO

ANA CARLA

ANA CARLA

VR PIX ENVIADO

FREITAS GOMES

VR PIX ENVIADO

FREITAS GOMES

RONALDO

RONALDO

DÚBITO

1.274, 85

1.274, 85

4.945,00

4.945, 00

4.945,00

4.945, 00

2.000, 00

2.000, 00

2.000, 00

2.000, 00

4.006,24

4.006,24

150, 00

150, 00

3.000, 00

3.000, 00

200, 00

200,00

32,00

==..;=,b,22 , 553,09

IM=”

1.274.85

F'=’'’'’

].„,,..
41. 945, oo

'\’';,''
4 a1 9 4 5 r o o

2 H 1o o o r o o

='F"’"
=.1..,..
='1"’"

...[.,=,
4 p 0 + 6 r 2 4

15lo , oo

15b, oo

;... 4,..
3.0001, oo

200l oo

200loo

=',\''



DiÁRiO aRAb DA CONTaBiLiDADE aBri(xb : JUNHO/ 2023 FbUH: p 00006

E)tpresa

aqRJ/UF :

29/06 12003 CLIENTES (002578)

29/06 63001 SERVICOS PRESTADOS

30/06
30/06
30/06
30/06
30/06
30/06
30/06

30/06 20151 INSS/IRRFARECOLHER

30/06 11004 C A IX A

30/06 11033 BANCO INTER

30/06 11033 BANCO INTER

30/06 12003 CLIENTES (002578)

30/06 11004 C A IX A

30/06 12003 CLIENTES (002582)

30/06
30/06

30/06
30/06
30/06
30/06
30/06
30/06
30/06
30/06
30/06

30/06
30/06
30/06
30/06
30/06
30/06

30/06

0083-SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

50 . 402 . 944/0001-63

DE TRANSPORTE
>

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

66551 SIMPLES

20211 SIMPLES A RECOLHER

52003 PRO-LABORE

20257 PRO-LABORE A PAGAR

20257 PRO-LABORE A PAGAR

20151 INSS/IRRF A RECOLHER

52201 PREVIDENCIA SOCIAL

59201 RESULTADO DO PERIODO

52003 PRO-LABORE

59201 RESULTADO DO PERIODO

52175 SERVICOS PROFISSIONAIS - PF

59201 RESULTADO DO PERIODO

52201 PREVIDENCIA SOCIAL

59201 RESULTADO DO PERIODO

52241 TAXAS CONTRIBUICOES DIVERSAS

59201 RESULTADO DO PERIODO
52503 DESPESAS DIVERSÀS

59201 RESULTADO DO PERIODO

52512 CARTAO DE CREDITO

63001 SERVICOS PRESTADOS

59201 RESULTADO DO PERIODO

59201 RESULTADO DO PERIODO

66551 SIMPLES

59201 RESULTADO DO PERIODO

24003 LUCROS MES/SEMESTRE /ANO

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

TOTAL DO MOVIMENTO DE JUNHO
>

C/ PARTIDA

63001

12003 (002578)

20211

66551

20257

52003

20151

20257

20151

52201

11033

11004

12003 (002578)

11033

12003 (002582)

11004

52003

59201

52175

59201

52201

59201

52241

59201

52503

59201

525i2
59201

59201

63001

66551

59201

24003

59201

ia[uéRioo D@BriO

22 . 553, 09

32,00

VR VENDAS DE SERVIÇOS A PRAZO

NF - 3/3 MUNICIPIO DE DIVINO
DE SAO LOURENCO

VR VENDAS DE SERVIÇOS A PRAZO

Nr - 3/3 MUNiCipiO DE DiViNO
DE SAO LOURENCO

4.945, 00

4.945, 00

580, 05VR PROV SIMPLES

VR PROV SIMPLES

VR PROV PRO LABORE

VR PROV PRO LABORE

1.561, 09

171, 71VR PROV INSS PRO LABORE

VR PROV INSS PRO LABORE

VLR. INSS EMPRESA S/FOLHA NO

312,21bES

VLR .

bES

EMPRESA S/ FOLHA NOINSS

556,76VR SAQUE

VR SAQUE

VR TRANSFERÊNC: A RECEBIDA MUN

DE DIVINO DE SAO

VR TRANSFERÊNCIA RECEBIDA MUN

DE DIVINO DE SAO

4.945, 00

PRODUÇÕESVR CRED NF E&l
SOFTWARE LTDA

VR CRED NF E&l

DE

3.000,00
PRODUÇÕES

SOFTWARE LTDA

Transf do Saldo P/Encerramento
Transf do Saldo P/Encerramento

1.561, 09

Transf do Saldo P/Encerramento
Transf do Saldo P/Encerramento
Transf do Saldo P/Encerramento
Transf do Saldo P/Encerramento
Transf do Saldo P/Encerramento
Transf do Saldo P/Encerramento

Transf do Saldo P/Encerramento
Transf do Saldo P/Encerramento
Transf do Saldo P/Encerramento

557, 00

312,21

210, 00

500, 15

4..006,24
Transf do Saldo P/Encerramento
Transf do Saldo P/Encerramento

Transf do Saldo P/Encerramento
12.890, 00

Transf do Saldo P/Encerramento
Transf do Saldo P/Encerramento
Resultado do exercício

580, 05

5.163,26
Resultado do exercício

36.906, 82

64 . 404 . 91

aÉDiTO

22.553, 09

32, 00

4.945, 00

4.945, 00

580,05

1.561,09

171,71

;\ ,#

312,21

556,76

4.945, 00

3.000, 00

1.561, 09

557, 00

312,21

210, 00

500, ] ç

4.o06,'2F

12.890, 00

580, 05

5.163,26

36.906, 82

64 . 404 . 91

+++++++++t++ ++tft +++++++++ ++++++ ++++ ++++ + +++ ++++++



DiÁRio anRAL DA CONTABiLiDADE JULHO/2023
FbIlnt ooo07

E)tpresa :

aw/UF:
O083-SIQUE IRA VARGAS SOCIEDADE.

50.402.944/0001-63

03/07 20257 PRO-LABORE A PAGAR

O:3/07 11033 BANCO INT=R

05/C)7 20257 PRO-LÀBOREÀPÀGÀR

05/07 11004 C A IX A

10/07 rro04 CAiXA
10/07 11033 .BANCO INTER

lo/07 rr033BÀNCOiNTZR
10/07 11004 C À IX A

in\
i_ . / 11004 C À IX À

11/07 11033 BANCO INTER

ir/07 202rr $iMPLESARECOLHER

rr/07 ric)33 BANCO iNTER

r2/07 52175 SERViCOS PROFissioNÀrs – PF

r2/07 ir033 BANCO iNTER

13/07 52175 SERVICOS PROFISSIONAIS - PF

13/07 11033 BANCO INTER

14/07 52175 SERVICOS PRorissioNÀis - PE

14/07 11033 BANCO INTER

17/07 12003 CLIENTES (002582)

17/07 63001 SERVICOS PRESTADOS

17/07 52503 DESPESAS DIVERSAS

17/07 11033 BANCO INTER

17/07 52503 DESPESAS DIVERSAS

1-//07 11033 BANCO INTER

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

C/ PARTIDA

11033

20257

VR PIX ENVIADO PRISCILA
SIQUE IRA VARGAS

VR PIX ENVIADO PRISCILA
SIQUEIRA VARGAS

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

11004 PAGO PRO LABORE

20257 PAGO PRO LABORE

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

11033 VR SAQUE

11004 VR SAQUE

11004 VR DEPOSiTO

11033 VR DEPOSITO

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

11033 VR SAQUE

11004 VR SAQUE

11033 VR PAGÀM8NTO DE CONVÊNIO

SIMPLES NACIONAL

VR PAGAMENTO DE CONVÊNIO

SIMPLES NACIONAL

20211

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

11033 VR PIX ENVIADO ARIADINE

PONTINI ZAMPIROLI FACHETTI

LUSTOSA

VR PIX ENVIADO ARIADINE

PONTINI ZAMPIROLI FACHETTI

LUSTOSA

52175

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

11033 VR PIX ENVIADO JÉSSICA MACHADO

DE ALME I DA

VR PIX ENVIÀDO JÉSSICÀ MÀCHÀDO

DE ALME I DA

52175

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA

11033

52175

>

VR PIX ENVIADO ADRIANO BRAIZ
DE SOUZA

VR PIX ENVIADO ADRIANO BRAtZ

DE SOUZA

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

63001 VR VENDAS DE SERVIÇOS A PRAZO

Nr - 4/4 s&l PRODUÇÕES DE

SOFTWARE LTDA

VR VENDAS DE SERVIÇOS A PRAZO

NF - 4/4 E&l PRODUÇÕES DE

SOFTWARE LTDA

VR PAGAMENTO EFETUADO PAGAR . ME

PAGAMENTOS

VR PAGAMENTO EFETUADO PAGAR . ME

PAGAMENTOS

VR PAGAMENTO EFETUADO PAGAR . ME

PAGAMENTos

VR PAGAMENTO EFETUADO PAGAR . ME

12003 (002582)

11033

52503

11033

52503

A TRANSPORTAR
>

m
945, 00

\ ’“’"
945.00945, 00

444, 38

444, 38

444, 38444, 38

1.000, oo

2.000, 00
1 .looo, oo

2.boo, oo

3 T b o o r o o

=.]35, 72

3.000, 00

2.035, 72

580, 05

5 k o r o 5

=-'1“”2.615, 77

210,00

==Ç,..
214, oo210, 00

60, 00

''\'''
6 0 [ 0 0

60, 00

150, 00

150 , loo

=''’\"150,00

3.000,00

=...,, 4.
187, 00

='',q'
121 , 00

1 o H 6 1 2 f 1 b
10.739, 15



DiÁRiO aRAL nA CONTABiLiDADE aBrI(xb : JULHO/2023 Eb11-n: „ 00008

0083–SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIAEltpresa :

agm/UF 50 . 402 . 944/0001-63

oaiw\Dagn

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

20/07 20151 INSS/IRRF A RECOLHER

20/07 11033 BANCO INTER

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

21/07 11004 C A IX A

21/07 11033 BANCO INTER
21/07 52175 SERVICOS PROFISSIONAIS - PF

21/07 11033 BANCO INTER

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

22/07 11004 C A IX A

22/07 11033 BANCO INTER

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

24/07 52503 DESPESÀSDIVERSÀS

24/07 11033 BANCO INTER

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

28/07 12003 CLIENTES (002578)

28/07 6300r S8RViCOS PRESTADos

TOTAL DO MOViMENTO DO DIA
>

29/07 52175 SERVicos ?RorissioNAis - PF

29/07 rr033 BANCO iNTER

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

31/07
31/07
31/07
31/07
31/07
31/07
31/07

66551 SIMPLES

20211 SIMPLES A RECOLHER

52003 PRO–LABORE

20257 PRO-LABORE A PAGAR

20257 PRO-LABORE A PAGAR

20151 rNss/rRRF À REcoLHER

11033 BANCO INTER

31/07 12003 CLIENTES (002578)

31/07 iro04 CAixA
12003 (O02582)

31/07 12003 CLIENTE,5 (UOZJÜZ) 11004

20151

52201

31/07 52201 PREVIDENC'IA SOCIAL

31/07 20151 INSS/IRRF A RECOLHER

A TRANSPORTAR
-----------------------–––->

C/ PARTIDA

DE TRANSPORTE
>

11033

20151

11033

11004

11033

52175

11033

11004

11033

52503

63001

12003 (002578)

11033

52175

20211

66551

20257

52003

20151

20257

12003 (002578)

11033

H[nÓRiOO D©BITO

10.739, 15

PAGAMENTOS

3.314, 00

VR PIX ENVIADO MINISTERIO DA

ECONOMIA

VR PIX ENVIADO MINISTERIO DA

ECONOMIA

483, 92

483, 92

60, 00VR SAQUE

VR SAQUE

VR PIX ENVIADO TATIELE DEPOLO

SCHAI DER

VR PIX ENVIADO TATIELE DEPOLO

SCHAI DER

120,00

180, 00

50,00VR SAQUE

VR SAQUE

50, 00

67,00

VR PI X ENVIADO

TECNOLOGIA LTDA

VR PI X ENVIADO

TECNOLOGIA LTDA

EDUZZ

EDUZZ

67,00

VR VENDAS DE SERVIÇOS A PRAZO

NF - 5/5 MUNICIPIO DE DIVINO
DE SAO LOURENCO

VR VENDAS DE SERVIÇOS A PRAZO

NF – 5/5 MUNICIPIO DE DIVINO
DE SAO LOURENCO

4.945, 00

4. 945, 00

860, 00VR PIX ENVIADO MIRIELI LOYOLA

VR PIX ENVIADO MIRIE,Ll LOYOLA

860, 00

357, 51VR PROV SIMPLES

VR PROV SIMPLES

VR PROV PRO LABORE

VR PROV PRO LABORE,

VR PROV INSS PRO LABORE,

1.561,09

171, 71

VR TRANSFERÊNCIA RECEBIDA MUN

DE DIVINO DE SAO

VR TRANSFERÊNCIA RE.CE.BI DA MUN

DE DIVINO DE SAO

VR CRED NF E&l PRODU(1,'ÕES

4.945, 00

DE

SOFTWARE LTDA

VR CRED NF E.&l
SOFTWARE LrIIDA

3.000, 00
PRODUÇÕES DE

VR PROV INSS EMPRESA

VR PROV INSS EMPRESA
312, 22

27.672, 60

aáDiTO

10.612, 15

127, 00

3.314,00

483, 92

483, 92

60, 00

120, 00

180, P

50, 00

50, 00

67, 00

67, OC

4.945, 00

4.945, 00

860, oF

860, 00

357,51

1.561,09

171,71

4.945/ 00

aGar 00

312,22

27.672.60



DiÁRiO mRALDAaONTABiLDDADE

E)ipresa: O083-SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADvocACIA

DAM caM c/ PARTiDA

DE TRANSPORTE

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

TOTAL DO MOVIMENTO DE ,JULHO
= = = >

>

R-l1(xb : ,JULHO/ 2023

{ubrÜ

Di:nIIO

27.672, 60

10.347, 53

27 . 672 , 60

R)1 hb ooo09

Ll{Él )ITO

2l7 . 672, 60

[

1 h H 3 4 7 f 5 3

23.672,60

/n•\

+tft +tft tft tft ++++ + +++++ ++++ ++++ +++tt tt tft ++++++ ++

tt t + + + + + + + + + + + + t + tt txt tt + tt tt + + + + + + + + + + + + tt + + tt + + +

tt tt ++++++++++++++++++t +++++ +++++++++ ++++++++++++t



DIÁRIO GERAL DA CONTABILIDADE aBrI(xIc) : AGOSTO/ 2023 Eb1,tn: ' 00010

0083-SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIAElIE)rosa:

agm/UF : 50.402.944/0001-.63

01/08 52503 DESPESAS DIVERSAS

01/08 11033 BANCO INTER

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

05/08 20257 PRO-LABORE A PAGÀR

05/08 11004 C A IX A

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

07/08 52175 SERViCOS PROFiSSiONAiS - pr

07/08 11033 BANCO INTER

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

14/08 12003 CLIENTES (002582)

14/08 63001 SERVICOS PRESTADOS

14/08 11033 BANCO INTER

r4/08 r2003cLi8NTSS (o02582)

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

r6/08 ri033BÀNCO iNTER

16/08 11004 C A IX A

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

17/08 52241 TAXASCONTRIBUICOES DIVERSAS

17/08 11033 BANCO INTER

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

21/08 202rr siMPr,=SARnCOLHER

21/08 11033 BANCO INTER

2r/08 20151 rNSS/iRRFÀREcoLHER

11033 BANCO INTER

56330 bHJROS PASSIVOS

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

30/08 12003 CLIENTES (002578)

30/08 6300r S=RViCOS PRESTÀDos

30/08 66551 SIMPLES

30/08 2021r SiMPLzsAR8coLHER
20211

66551

A TRANSPORTAR
>

C/ PARTIDA

11033

52503

11004

20257

11033

52175

63001

12003 (002582)

12003 (002582)

11033

11004

11033

11033

52241

11033

20211

11033

DIVERSOS

11033

63001

12003 (002578)

H[HéRIOO mBiTO

876, 04

VR PIX ENVIADO SKY SERVICOS DE

BANDA LARGA LTDA

VR PIX ENVIADO SKY SERVICOS DE

BANDA LARGA LTDA

876, 04

1.389,38PAGO PRO L,ABORE

PAGO PRO LABORE

1.389,38

VR PIX ENVIADO ANA KAROLYNA

DIAS FRANCA 550,00
VR PIX ENVIADO ANA KAROLYNA

DiAS FRANCA

550, 00

VR VENDAS DE SERVIÇOS A PRAZO

NF – 6/6 =&l PRODUÇÕES D=

SOFTWARE LTDA

VR VENDAS DE SERVI(,'OS A PRAZO

3.000, 00

Nr – 6/6 =&l
SOFTWARE LTDA

VR CRED NF E&l

PRODUÇ'Õ8S DE

PRODUÇÕES DE

SOFTWARE LTDA

VR CRED NF E&l
SOFTWARE LTDA

3.000,00
PRODUÇÕES DE

6.000,00

3.066, 67VR DEPOSITO

VR DEPOSITO

3.066.67

VR PIX ENVIADO ESSENCIAL

GESTAO PUBLICA EIRELI

VR PIX ENVIADO ESSENCIAL
GESTAO PUBLICA EIRELI

866, 67

866, 67

357, 51

CONVÊNIOVR PAGAMENTO DE

SIMPLES NACIONAL

VR PAGAMENTO DE CONVÊNIO

S IMPLES NACIONAL

VR PAGAMENTO DE CONVÊNIO DARF

NUMERADO 483, 93
VR PAGAMENTO DE CONVÊNIO DARF

NUMERADO

PAGO INSS 1, 58

843, 02

VR VENDAS DE SERVIÇOS A PRAZO

NF - 7/7 MUNICIPIO DE DIVINO
DE SAO LOURENCO

VR VENDAS DE SERVIÇOS A PRAZO

Nr - 7/7 MUNicipio D8 DiViNO
DE SAO LOURENCO

VR PROV SIMPLES

VR PROV SIMPLES

4 . 945, 00

357, 51

18.894, 29

aáDiTO

876, 04

876, 04

1.389, 38

1.389, 38

550, 00

550, 00

'-\ , /

3.000, 00

3.000, 00

6.000, 00

3.066, 67

3.066, 67

866, 67

866, 6'

357, 51

485, 51

843, 02

4.945.00

357, 51

18.894,29



DiÁRiO amALnx

INDIVI DUAL DE ADVOCACIA0083 –SIQUEIRA VARGAS

50 . 402 . 944/0001-63aw laB 1

nam aa«n

31/08
31/08

31/08
31/08
31/08
31/08
31/08

52003 PRO-LABORE

20257 PRO-LABORE A PAGAR

20257 PRO-LABORE A PAGAR

20151 INSS/IRRF A RECOLHER

11004 C A I X A

11033 BANCO INTER

52175 SERVICOS PROFISSIONAIS - PF

31/08 11033 BANCO INTER

31/08 11033 BANCO INTER

12003 CLiENTES (002578)31 /08/-\
52201 PREVIDENCIA SOCIAL

20151 INSS/IRRF A RECOLHER

a . d 8

31/08

/-'--\

AGOSTO/2023PerI(xb

EÜUéRIOOC/ PABUIDA

18.894, 29DE TRANSPORTE
>

5.302, 51TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

1.561, 09VR PROV PRO LABORE

VR PROV PRO LABORE

VR PROV INSS PRO LABORE

VR PROV INSS PRO LABORE

VR SAQUE

VR SAQUE

VR pix ENViADO RAiANa ABiLiO
TOMAZ INI

VR pix EnViADO RAiANE ABiLiO
TOMAZ INI

VR TRANSF=RÊNCIÀ REC8BIDA MUN

DE DIVINO DE SAO

VR TRANSFERÊNCIA RECEBIDA MON

DE DIVINO DE SAO

VR PROV INSS EMPRESA

VR PROV INSS EMPRESA

20257

52003

20151

20257

11033

11004

11033

171, 71

4.000, 00

270, 00

52175

12003 (002578)
4.945, 00

11033

312, 2120151

52201

11.260,01TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

30 . 154 . 30TOTAL DO MOVIMENTO DE AGOSTO
>

+ ++++ ++++ +++++++++++++++ ++++++++++++++++ ++ +++ ++ +++

ft tt ++++ +++++++tft tt ++ +++++++++++++tt ++++ ++++++ tft
+++++++++++++t ++++++t++++tt tt +++++++++++++++++++++

++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++

++++ ++t ++++ +tt +++tfttft+++++++ ++++++++++++++++ ++++

+f+70,k++t+tt+f++++tt+f+(+f+f++ jr++++kk++++++++++t++$f+r+++++F

+ +++++++++ +tt tt tt tt tt +++ ++++ ++tft ++ + t ++ +tft tt + + +++

+t+++tt+t+tt+ttt+tttt ++++++++++ + +++++tft+tt +tft +tt
+ +++++++++++++ tt +++++t+ttktt tt +++ ++++++++ ++++++ ++ t
+++++++++++++t +tt tft+t+++ +++++++++++++++t ++ + tft ++t

+ ++++++++ ++++ +++ +++++t+tt tft++++++++++++tt tt tt + ++ +

++++ + + txt t +++ + +++++ +++++++++++ + t ++ ++++ + t ++ ++++++++

+ + + + + tt tt tt tt tt+ + + ++ ++ ++ + ++ + + + + + tt + tt tft++ t tt + + ++ +

+ +k ptR++ ++ + ht + VeR + + +tt ++ + + R+ +, ++ + + + R + Srt+ ++ ++ +t + ++ +

+t + + ++ ++++ + ++ + +++ tft +tx+++++ ++++++++ ttk tft +t t ++ + + +

+tt +++ + t t + ++ + tt tt tft + +++++++++++++++ +++ + +++ + + ++ + t +

+ +++++++++ ++++++ tft ++ +t tt ++ ++++++ +++++++++++++'k +++

+ h + k + + + + + + t + t + + + h + + kt + h + A + + R + + + + + + t + t + Ü + + + + + t + + r r

+++++++++++++++++++++++++++k+kkk+++++++##++++++++F+

+k++++++t+++++++++++kt++++++++++++++++++++++++t+++
++++++++++++++++++++++++++++t++t++t++++++++##+++++

+ +tt tt+ft + ++ + +++++++++ + ++++ tt tt tft ++ + ++tft ttk++ ++ +

51. 302, 51

=\,.=,.,
\=,=,,=

'-\...,..
1
1

}'',''
1
1

1

'-à'’'"
=\=='==

11 .2ko, 01
1
+

30.1$4,30
1
1
1
1
1
1
1
1

1
1
1
1
1
1
1
1
1
1

1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1

1

1
1
1
1
1
1



DIÁRIO @RAL DA CONTABILIDADE FeIt(Xb : SETEMBRO/2023 Eb1.tu: , 00012

E1l1)tesa :

CNPJ/UF :

0083-SIQUEiRA VARGAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

50.402 . 944/0001-63

05/09
05/09
05/09
05/09
05/09

20257 PRO-LABORE A PAGAR

11004 C A 1 X A
11004 C A I X A

11033 BANCO INTER

52175 SERVICOS PROFISSIONAIS - PF

05/09 11033 BANCO INTER

11/09 11004 CAIXA
rr/09 rro:33 BANCO iNTER

r5/09 20151 rNss/iRRrÀ RECOLHER

15/09 11033 BANCO INTER

15/09 11033 BANCO INTER
15/09 llO04 C A IX À

20/09 20211 SIMPLES A RECOLHER

20/09 rro04 CÃ i x A

29/Og 12003 CLIENTES (O02578)

29/09 6300r S=RViCOS PRESTADos

30/09
30/09
30/09
30/09

30/09

30/09
30/09
30/09

30/09
30/09
30/09
30/09
30/09
30/09

30/09
30/09
30/09
30/09
30/09
30/09
30/09

30/09
30/09

30/09
30/09

66551 SIMPLES

20211 SIMPLES A RECOLHER

52003 PRO-LABORE

20257 PRO-LABORE A PAGAR

20257 PRO-LABORE A PAGAR

20151 INSS/IRRF A RECOLHER

52201 PREVIDENCIA SOCIAL

20151 INSS/IRRF A RECOLHE,R

59201 RESULTADO DO PERIODO

52003 PRO-LABORE

59201 RESULTADO DO PERIODO

52175 SERVICOS PROFISSIONAIS - PF

59201 RESULTADO DO PERIODO

52201 PREVIDEN(.'IA SOCIAL

59201 RESULTADO DO PERIODO

52241 TAXAS CONTRIBUI(..''OES DIVERSAS

59201 RESULTADO DO PERIODO

52503 DESPESAS DIVERSAS

59201 RESULTADO DO PERIODO

56330 JUROS PASSIVOS

63001 SERVICOS PRESTADOS

59201 RESULTADO DO PERIODO

59201 RESULTADO DO PERIODO

66551 SIMPLES

59201 RESULTADO DO PERIODO

C/ PARTIDA

11004

20257

11033

11004

11033

52175

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

11033

11004

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

11033

20151

11004

11033

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

11004

20211

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

63001

12003 (002578)

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

20211

66551

20257

52003
20151

20257

20151

52201

52003

59201

52175

59201

52201

59201

52241

59201

52503

59201

56330

59201

59201

63001

66551

59201

24003

A TRANSPORTAR

-------–-----–-----––------>

H[UéRIOO

PAGO PRO LABORE

PAGO PRO LABORE

VR SAQUE

VR SAQUE

VR PIX ENVIADO

FRE I TAS GOMES

VR P IX ENVIADO

FREITAS GOMES

1.389,38

3.000,00

ANA CARLA

100, oo
ANA CARLA

4.489, 38

VR SAQUE

VR SAQUE

2.000,00

2.000, 00

VR PAGAMENTO DE CONVÊNIO DARF

NUMERADO

VR PAGAMENTO DE CONVÊNIO DARE

NUFgERADO

VR DEPOSITO

VR DEPOSITO

483, 92

30, 00

513, 92

222,51PAGO SIMPLES

PAGO SIMPLES

222, 51

VR VENDAS DE SERVIÇOS A PRAZO

Nr - 8/8 MUNiCipio DE DivINO
DE SAO LOURENCO

VR VENDAS DE SERVIÇOS A PRAZO

Nr – 8/8 MUNICipIO DE DiViNO
DE SAO LOURENCO

4 . 945, 00

4.945/ 00

VR PROV SIMPLES

VR PROV SIMPLES
222, 51

VR PROV PRO LABORE,

VR PROV PRO LABORE

VR PROV INSS PRO LABORE-,

1.561,09

171, 71

312, 21

VR PROV INSS PRO LABORE

VR PROV INSS EMPRESA

VR PROV INSS EMPRESA

Transf do Saldo P/Encerramento
Transf do Saldo P/Encerramento
Transf do Saldo P/Encerramento

Transf do Saldo P/Encerramento
Transf do Saldo P/Encerramento
TransE do Saldo P/Encerramento

4.683, 27

2 . 320, 00

936, 64

Transf do Saldo P/Enc...'et..'ramento

Transf do Saldo P/Encerramento
TransE do Saldo P/Encerramento
Transf do Saldo P/Encerramento
Tlansf do Saldo P/Encerramento
Transf do Saldo P/Encerramento

866, 67

1.257, 04

1, 58

Trans f do Saldo P/Encerramento
Transf do Saldo P/Encerramento
Tran6f do Saldo P/Encerramento
Transf do Saldo P/Encerramento
Resultado do exercício

20.835, 00

937,53

9.832,27

56.108, 33

1.389, 38

3.000,00

100,oo

4.489, 38

2.000, 00

2.000, 00

483,
\\ , +

30, 00

513, 92

222, 51

222, 51

4.945, 00

4.945, 00

222,51

1.561, 00

171, 7) -'

312,21

4.683,27

2.320,00

936, 64

866, 67

1.257, 04

1, 58

20,835, 00

937, 53

46.2"76, 06
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•

DiÁRiO aRAL DA Período , SETEMBRO/2023

Eltpresa: O083–SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

ow/arF : 50.402.944/aaai-63

nam ouini c/ PARTinA H[UéRIOO DÉBITO

DE TRANSPORTE
>

56.108,33 4l6 .276, 06

\

b . 832,2730/09 24003 LUCROS MES/S8MESTR8/ANO 59201 Resultado do exercício

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

43.937, 52 937, 52

TOTAL DO MOVIMENTO DE SETEMBRO
>

56.108,33 54.l08,33

/=\

++t +tt ttk ++ ++ tt tft +tt ++t +++++++++++++++ +++++++++++

+++ tt tttfttt tt tt +++tft ++++t +tt+tt+t++++++++JkJk+++++

+tt tt tt tt tt + + + + +tt tt tt + +++ ++ + ++t ++ tt ++tt tt tt + + + ++ +

+++++++++++++++++++++++++++++++++++++++t +++ ++++++ +

++++++t +++ +++ + +++++++++ +++++ ++++++++++++ +tft +++ +++

+++++++++++++++++++++++++kk+++t+++++++++++++k+++++
VeR + + + ++ + + + +F + + + + +7 + + + +1 + + + + + t ++ + + t + + ++ + + tV + + + X + + + + +



DIÁRIO MRAL DA CONTABILIDADE
n1,Loch : OUTUBRO/2023 Fblha: " 00014

0083-SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIAE}tpresa :

QqRJ/UF: 50.402.944/0001-63

02/10 11033 BANCO INTER

02/ro r2003 CLiENTES (o02578)

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

05/10 20257 PRO–LABORE APAGAR

05/10 11004 C A 1 X A
05/10 11004 C A 1 X A
05/10 11033 BANCO INTER

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

12/10 11004 C A IX A

12/10 11033 BANCO INTER

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

16/10 20211 SIMPLES A RECOLHER

16/10 11033 BANCO INTER

16/ro 20r5r iNSS/iRRr À RECOLHER

16/10 11033 BANCO INTER

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

25/10 11004 CAIXA
25/10 11033 BANCO INTER

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

30/10 12003 CLIENTES (002578)

30/10 63001 SERVICOS PRESTADOS

30/10 66551 SIMPLES
30/10 20211 SIMPLES A RECOLHER

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

31/10
31/10
31/10
31/10
31/10
31/10

52003 PRO-LABORE

20257 PRO-LABORE A PAGAR

20257 PRO-LÀBORE A PAGÀR

20151 INSS/IRRF A RECOLHER

52201 PREVIDENCIA SOCIAL
20151 iNSS/iRRF A REcoLnER

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

TOTAL DO MOVIMENTO DE OUTUBRO
>

C/ PARTIDA

12003 (002578)

11033

11004

20257

11033

11004

11033

11004

11033

20211

11033

20151

11033

11004

63001

12003 (002578)

20211

66551

20257

52003

20151

20257

20151

52201

++++ ++ t ++++t + ttk + t ++ t +++ t +tft tt tt tt + + t + tt ++ t + + + + + +

++++++++++++++t +++ +++t ++ + +tt tt +++++++++++ +tt tft +tt

++++++++++ +++ t +++ ++++++++++++++++++++++++ + + +tt tt tt

VR TRANSFERÊNCIA RECEBIDA MUN

DE DIVINO DE SAO

VR TRANSrERÊNCiÀ RECEBiDA MUN

DE DIVINO DE SAO

4.945, 00

4.945, 00

1.389, 38PAGO PRO LABORE

PAGO PRO LABORE

VR SAQUE

VR SAQUE

647,28

2.036, 66

3.550, 00VR SAQUE

VR SAQUE

3.550, 00

CONVÊNIODEPAGAMENTOVR

222, 51SIMPLES NACIONAL

VR PAGAMENTO

SIMPLES NACIONAL

CONVÊNIODE

VR PAGAMENTO DE CONVÊNIO DARE

NUD«ERADO

VR PAGAMENTO D: CONVÊNIO DARF

483, 92

NLJMERADO

706,43

47, 00VR SAQUE

VR SAQUE

47, 00

VR VENDAS DE SERViÇOS A PRAZO

NF - 9/9 MUNICIPIO DE DIVINO
DE SAO LOURENCO

VR VENDAS DE SERVI(,'OS A PRAZO

Nr - 9/9 MUNicr?io DE DiViNO
DE SAO LOURENCO

4.945,00

222, 51VR PROV SIMPLES

VR PROV SIMPLES

5.167, 51

1.561, 09VR PROV PRO LABORE

VR PROV PRO LABORE

VR PROV INSS PRO LABORE

VR PROV INSS PRO LABORE

VR PROV INSS EMPRESA

VR PROV INSS EMPRESA

171, 71

312,21

2.045,01

18 . 497 , 61

4.945, 00

4.945, 00

1.389, 38

647,28

2.036, 66

3.550, 00

3.550, 00

222,51

483, 92

706,43

47, 00

47, 00

4.945, 00

222, 51

\ #B +

5.167, 51

1.561,09

171, 71

312,21

2.045, 01

18.497 , 61



DLÁRiOQnRALnAaa

0083-SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIAEllpresa

aw/OFF:

DAn\

50.402..944/0001-63

ancai

05/11 20257 PRO-LABORE APAGAR

05/11 11004 CAIXA

06/11 11033 BANCO INTER

06/11 12003 CLIENTES (002578)

07/11 11004 C A IX A
07/11 11033 BANCO INTER

08/11
/H\

12003 CLIENTES (002582)

08/11 63001 SERVICOS PRESTADOS

13/11 20257 PRO-LÀBORn À PÀGAR

13/11 11033 BANCO INTER

20/11 20151 INSS/IRRF A RECOLHER

20/11 11004 C A IX A

20/11 20211 SIMPLES A RECOLHER

20/11 11004 C A IX A

21/11 20257 PRO-L,ABORE APAGAR

11033 BANCO INTER

21/11 11004 C A IX A

21/11 11033 BANCO INTER
21/11 11033 BANCO INTER

21/11 12003CLinNTnS (o02582)

30/11
30/11

30/11
30/11
30/11

30/11

30/11
30/11

66551 SIMPLES

20211 SIMPLES A RECOLHER

52003 PRO-LABORE

20257 PRO-LABORE A PAGAR

20257 PRO-LABORE A PAGAR

20151 INSS/IRRF A RECOLHER

52201 PREVIDENCI A SOCIAL

20151 INSS/IRRF A RECOLHER

PerI(xb : NOVEMBRO/2023

C/ PARTIDA

11004

20257

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

12003 (002578)

11033

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
P)

11033

11004

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

63001

12003 (002582)

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

11033

20257

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

11004

20151

11004

20211

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
'>

11033

20257

11033

11004

12003 (002582)

11033

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

20211

66551

20257

52003
20151
20257

20151

52201

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
)

HaÓRiOO

PAGO PRO LÀBORE

PAGO PRO LABORE

VR TRANSrERÊNCiÀ RECEBiDÀ MUN

DE DIVINO DE SAO

VR TRANSFERÊNCIA RECEBIDA MUN

DE DIVINO DE SAO

VR SAQUE

VR SAQUE

VR VENDAS DE SERVI(;OS A PRAZO

NF - 10/10 E&l PRODUÇÕES DE

SOFTWARE LTDA

VR VENDAS DE SERVI(;OS A PRAZO

NF - 10/10 E&l PRODUÇÕES DZ

SOFTWARE LTDA

PRISCILA

PRISCILA

VR PIX ENVIADO

SIQUEIRA VARGAS

VR PIX ENVIADO

SIQUEIRA VARGAS

PAGO INSS

PAGO INSS

PAGO SIMPLES

PAGO SIMPLES

PRISCILAENVIADOVR PIX

SIQUEIRA VARGAS

VR PIX ENVIADO

SIQUEIRA VARGAS

PRI SC I LA

VR SAQUE

VR SAQUE

VR PIX RECEBIDO E L PRODUCOES

DE SOFTWARE LTDA

VR PIX RECEBIDO E L PRODUCOES

DE SOFTWARE LTDA

VR PROV SIMPLES

VR PROV SIMPLES

VR PROV PRO LABORE

VR PROV PRO LABORE

VR PROV INSS PRO LABORE

VR PROV INSS PRO LABORE

VR PROV INSS EMPRESA

VR PROV INSS EMPRESA

343,76

343,76

4.945, 00

4.945.00

4.400, 00

4.400, 00

3.000,00

3.000, 00

500,00

500, 00

483, 92

222, 51

706,43

545, 62

2.500, 00

3.000, 00

6.045, 62

135, 00

1.561, 09

171,71

312, 21

2.180,01

343, 76

343,76

. 945, 00

41. 945, oo

4 t 4 o o / o o

'x''''''

1
3.loo, oo

;'l"'"

i,..
5 bo, oo

4 4 3 r 9 2

2 2l2 , 51'/1

T
5 4 4 r 6 2

=.''+''
3 e o o o l o o

6 , 045l62

135 ,loo

1.561,l09

=,=,b=
3 1 2 r b 1

+

2.180, t1

A TRANSPORTAR
22.120, 82 ==.==.,i=



perI<x33 :
NOVEMBRO/ 2 O 23

RAL DX«MABiLiDADa

0 0 8 3 S I QU E 1 11Ur\\L V ;\iLE1b G PL S S O C 1 E D A DE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

50.402.944/0001–63
C/ PARTIDA

caim

arpresa :

aNPJ/c:n:
UÉ:A.ITD

(Bri )rio

HLS«RIOD

Da3n 22 . 120,82
22.120, 82

DE_T1\y_=!TE_______________>

TOTAL DO MOVIMENTO DE NOVEMBRO

22 e 120 1 82
22 . 120 , 82

+ + t k + +Ç + + + + + t + +( 9C + t X k k +C tÇ t +: +( + t +T t + + + + + + t + + tt + X +tRt + + +C + (

+ +L léb 4h( 4bb +\ ]b\ +\ +p +p +F + +b +n t t t + +( + + + + +f 9r 9[ + 4[ + + Én +pt + + t tft tt tt tt + + + +



DIÁRIO@RALDAoa ']{:@i
Elrpresa:

aNRJ/UF:

0083-SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

50.402.944/0001- 63

oaw\DAni

04/12 12003 CLIENTES (002578)

04/12 63001 SERVICOS PRESTADOS

04/12 12003 CLIENTES (002582)

04/12 63001 SERVICOS PRESTADOS

05/12 20257 PRO-LABORE A PAGAR

05/12 11004 CAIXA

/-\

06/12 11033 BANCO INTER

06/12 12003 CLIENTES (002578)

07/12 52240 TAXAS MUNICIPAIS

07/12 11033 BANCO INTER

07/12 52175 SERVICOS PROFISSIONAIS - PF

07/12 11033 BANCO INTER

12/12 52175 SERVICOS PROFISSIONAIS - PF

12/12 11033 BANCO INTER

/H-\

15/12 12003 CLIENTES (002583)

15/12 63001 SERVICOS PRESTADOS

18/12 11033 BANCO iNTER

18/12 r2003 CLiENTES (o02583)

20/12 11033 BANCO INTER

20/12 12003 CLIENTES (002582)

C/ PARTIDA

63001

12003 (002578)

63001

12003 (002582)

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

11004

20257

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

12003 (002578)

11033

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

11033

52240

11033

52175

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

11033

52175

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

63001

12003 (002583)

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

r2003 (o02583)

11033

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

r2003 (o02582>

11033

A Tn\NS poRTAR
_______________---–--––--–>

=+7
DÉ»u'rc)HtHeRiOO )ITO

VR VENDAS DE SERVIÇOS A PRAZO

NF - 11/11 MUNICIPIO DE DIVINO

DE SAO LOURENCO

VR VENDAS DE SERVIÇ'OS A PRAZO

NF - 11/11 MUNICIPIO DE DIVINO

DE SAO LOURENCO

VR VENDAS DE SERVIÇOS A PRAZO

Nr - 12/12 S&l PRODUÇÕES DE

SOFTWARE LTDA

VR VENDAS DE SERVIÇ'OS A PRAZO

NF - 12/12 n&l PRODUÇÕES Da

SOFTWARE LTDA

4.945,00

4\. 945, 00

3.000, 00

3 p\ 0 0 0 r 0 0

7 . 1945, oo7.945, 00

1.389, 38PAGO PRO LABORE

PAGO PRO LABORE l.b89,38

='\'’“;
1,389,38

VR TRÀNSrERÊNCiÂ RECEBiDA MUN

DE DIVINO DE SAO

VR TRANSFERÊNCIA RECEBIDA MUN

DE DIVINO DE SAO

4.945,00

4 o 9\4 5 f 0 0

4.9b5, oo4.945, 00

VR PAGAMENTO EFETUADO

PREF . MUN . ALFREDO CHAVES 120,00
VR PAGAMENTO EFETUADO

PREF . MUN . ALFREDO CHAVES

VR PAGAMENTO EFETUADO EDUZZ
1 4 o / o o

1,,.57, 00TECNOLOGIA LTDA

VR PAGAMENTO EFETUADO EDUZZ

TECNOLOGIA LTDA

17t, oo177,00

100, oo

PRISCILA

PRISCILA

VR PIX ENVIADO

CAMARGO DA SILVA

VR PIX ENVIADO

CAMARGO DA SILVA 1 o o\ r o o

=''[''100,oo

VR VENDAS DE SERVIÇOS A PRAZO

NF – 13/13 CAMARA MUNICIPAL DE

DIVINO DE SAO LOURENCO

VR VENDAS DE SERVIÇOS A PRAZO

Nr – 13/13 CÂMARA MUNiCiPAL DE

DIVINO DE SAO LOURENCO

1 ,200,00

1.200 ,\00

t--
1.200,\001.200,00

VR TRANSFERÊNCIA RECEBIDA

CAMARA MUN DE D DE S

VR TN\NSFERÊNCI A RECEBIDA

CAMARA MUN DE D DE S

1.200, 00

1 T 2 O o f l o

1 H 2 o o f F o
1.200, 00

PIX REI(...'LBIDO E L PRODUCOESVR
3.000, 00DE SOFTWARE LTDA

VR PIX RECEBIDO E L PRODUCOES

='-'“,\'19.956, 38



DIÁRIO rURAL DA CONTABILIDADE PerI(xb : DEZEMBRO/2023 Ft311H : , 00018

0083–SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIAElteresa :

amJ/UF: 50.402.944/0001.-63

oaBimDAnA

20/12 20211 SIMPLES ARECOLHER

20/12 11033 BANCO INTER

20/12 20151 INSS/IRRFARECOLHER

20/12 11033 BANCO INTER

21/12 12003 CLIENTES (002578)

21/12 63001 SERVICOS PRESTADOS

22/12 11033 BANCO INTER

22/12 12003 CLIENTES (002578)

26/12 12003 CLIENTES (O02583)

26/12 63001 SERVICOS PRESTADOS

27/12 11033 BANCO INTER

27/12 12003 CLIENTES (002583)

28/12 11004 C A IX A

28/12 11033 BÂNCO INTER

30/12 66551 SIMPLES

30/12 202rr SiMPLES A RECOLHER

31/12
31/12
31/12
31/12
31/12
31/12
31/12
31/12

52003 PRO-LABORE.

20257 PRO–LABORE' A PAGAR

20257 PRO-LABORE A PAGAR

20151 INSS/IRRF A RECOLHER

11033 BANCO INTER

11004 C A I X A

52201 PREVIDENCIA SOCIAL

20151 INSS/IRRF A RECOLHE,R

C/ PARTIDA

DE TRANSPORTE
>

11033

20211

11033

20151

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

63001

12003 (002578)

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

12003 (002578)

11033

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

63001

12003 (002583)

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

12003 (002583)

11033

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

11033

11004

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

20211

66551

TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

20257

52003

20151

20257

11004

11033

20151

52201

A TRANSPORTAR

>

HlnéRiOO

19.956,38

DE SOFTWARE LTDA

VR PAGAMENTO DE

SIMPLES NACIONAL

CONVÊN IO

135,00
CONVÊNIO

NUMERADO

VR PAGAMENTO

SIMPLES NACIONAL

VR PAGAMENTO

DE

DARF

PAGAMENTO

VR PAGAMENTO

PAGAMENTO

483, 92
DARF NUMERADO

3.618, 92

VR VENDAS DE SERVI(,'OS A PRAZO

NF - 14/14 MUNICIPIO DE DIVINO

DE SAO LOURENCO

VR VENDAS DE SERVIÇOS A PRAZO

NF - 14/14 MUNICIPIO DE DIVINO

DE SAO LOURENCO

4.945,00

4.945,00

VR TRANSFERÊNCIA RECEBIDA MUN

DE DIVINO DE SAO

VR TRANSFERÊNCIA RECEBIDA MUN

DE DIVINO DE SAO

4.945, 00

4.945,00

VR VENDAS DE SERVIÇOS A PRAZO

NF - 15/15 CAMARÀ MUNICIPÀL DE

DIVINO DE SAO LOURENCO

VR VENDAS DE SERVIÇOS A PRAZO

Nr - 15/15 CAMÀRA MUNiCiPAL DE

DIVINO DE SAO LOURENCO

4.000, 00

4.000, 00

VR TRÀNSrERÊNciÀ RECEBiDA

CAMARA MUN DE D DE S

VR TRANSF=RÊNci A RncEBiDÂ
CAMARA MUN DE D DE S

4.000, 00

4.000, 00

16.000, 00VR SAQUE

VR SAQUE

16.000, 00

814, 05VR PROV SIMPLES

VR PROV SIMPLE.S

814, 05

VR PROV PRO LABORF

VR PROV PRO LABORE,

VR PROV INSS PRO LABORE

VR PROV INSS PRO LABORE

VR DEPOSITO

VR DEPOSITO

VR PROV INSS EMPRESA

VR PROV INSS EMPRESA

1.561, 09

171,71

1.678, 29

312,21

59.002, 65

16.956, 38

3.000,00

135,00

483, 92

3.618, 92

4.945,C

4.945, 00

4.945, 00

4.945, 00

4.000, 00

4.000, 00

4.000, 00

4 . 000, Oã' -’

16.000, 00

16.000, 00

814, 05

814, 05

1.561, 09

171,71

1.678, 29

312, 21

59.002, 65



DIÁRIO @RAL nA CONTABILIDADE

O083–SIQUE IRA VARGAS SOCIEDADE INDIVI DUAL DE ADVOCAC IA

50.402.944/0001-63

GUM

31/12
31/12
31/12

31/12
31/12
31/12
31/12
31/12
31/12
31/12
31/12
31/12
31/12
31/12

59201 RESULTADO DO PERIODO

52003 PRO-LABORE

59201 RESULTADO DO PERIODO

52175 SERVICOS PROFISSIONAIS - PF

59201 RESULTADO DO PERIODO

52201 PREVrDENCiÀ socrÀL

59201 RESULTADO DO PERIODO

52240 TAXAS MUNICIPAIS
63001 SERVICOS PRESTADOS

59201 RESULTADO DO PERIODO

59201 RESULTADO DO PERIODO

66551 SIMPLES

59201 RESULTADO DO PERIODO

24003 LUCROS MES/SEMESTRE /ANO

fA\

Ebrícxlo : DEZEFaRO/ 2023 EbltH 00019

C/ PARTIDA

;].''=“;59.002, 65DE TRANSPORTE
>

4.683,27

157, 00

Transf do Saldo P/Encerramento
Transf do Saldo P/Encerramento
TransE do Saldo P/Encerramento
Transf do Saldo P/Encerramento
Transf do Saldo P/Encerramento
Transf do Saldo P/Encerramento
Transf do Saldo P/Encerrarnento
Transf do Saldo P/Encerramento
Transf do Saldo P/Encerramento
Transf do Saldo P/Encerramento
Transf do Saldo P/Encerramento
Transf do Saldo P/Encerramento
Resultado do exercício
Resultado do exercício

52003

59201

52175
41. 683, 27

157, 00

936, 63

59201

52201

59201

52240

59201

59201

63001

66551

59201

24003

59201

936, 63

120, 00

\ 1 2 0 / 0 0

2 6 T 1o 3 5 r o o

26.035,00

1.171, 56
1 + l 7 1 r 5 6

1
18,#66, 54

18.966, 54

“-l’;'''55.793,30TOTAL DO MOVIMENTO DO DIA
>

1 1 1 p o17 2 r 6 5
111 . 072 . 65TOTAL DO MOVIMENTO DE DEZEMBRO

>

1
1

1
1

1

1
1+++ +++ tt &t + + +++ + +++ +++ + ++ tt tt tft +tt tft+++++++++ ++ +

1
1
1
1



Balancete Analítico (Valores em Reais)
SiQUEIRA VARGAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

aNPJ/cpr, 50.402.944/000i-63

End. : Rua ELI MOREIRÀ CARDOZO SN–APT 101 –CENTRO – CEP : 29295-000

l&rnicípio : Vargem Alta OF ; ES

Período: 03 Abril a 31 Dezembro de 2023 Data do encerramento :

(0083)

31/12/2023

C/C . Saldo Inicial

1000000000

1100000000

1101000000

1101010000

1101010100

1101050000

1101051900

1105000000

1105010000
002583 1105010200

002582 1105010200

002578 1105010200

10000

11001

11002

11003

11004

11014

11033

12000

12001

12003

12003

12003

ATIVO

ATivo ciRCtJTi AN:in

DISPONIVEL

CAIXA GERATI

CAIXA

BANCOS C/MOVIMENTO

BANCO INTER

CREDITOS POR VENDAS /SERVICOS

CLIENTES

CAMARA MUNICIPAL DE

E&l PRODUÇÕES Dn

MUNICIPIO DE DIVINO

Folha : 0002 0

NIRE :

Emitido em : 31/12/2023

Dt . Registro

Mov . Crédito Saldo FinalIBv . Débito

194.156,57

194.156 , 57

134 . 396 , 57

69.411 , 61

69.411, 61

64 . 984 , 96

64.984, 96

59.760 , 00

59.760 , 00

5.200, 00

15.000, 00
39.560.00

137 . 372 , 15

137 . 372 , 15

77 . 612 , 15

18.499,56

18.499,56

59.112 , 59

59.112, 59

59.760 , 00

59,760,00
5.200, 00

15.000, 00

39.560, 00

o , oo

o , oo

o ,oo

o , oo
0,00

0,00
o, oo

0,00

o ,oo
0,00
o, oo
0,00

56.784 , 42

56.784 , 42

56.784 , 42

50 . 912 , 05

50.912, 05

5 . 872 , 37

5.872, 37

0,00

o , oo

o, oo\_/

0,00
o, oo



Balahcete Analítico (Valores em Reais)
SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ/CPF: 50.402.944/0001-63

End. : Rua ELI MOREIRA CARDOZO SN-APT 101-CENTRO - CEP : 29295–000

Município : Vargem Alta UF : ES

PerIodo : 03 Abril a 31 Dezembro de 2023 Data do encerramento

Acesso Tele Classificador Nome da Conta

(0083)

31/12/2023

C/C . Saldo Inicial Mov . Débito

0,00

0,00

o , oo

0,00

o , oo

0,00

o , oo

o , oo

o, oo

0,00

0,00
0,00

0,00
o, oo

14.181 , 87

14 . 181 , 87

2.903 , 53

2.903, 53

1.740,09
1.740, 09

9.538 ,25

9 , 538 , 25

9.538,25

0,00

0.00
o, oo

o, oo

o, oo

2000000000

2100000000

2110000000

2110010000

2115000000
2115110000

2120000000

2120450000

2120450100

2400000000

2401000000

2401010000

2450000000
2450030000

20000

20001

20150

20151

20200

20211

20250

27350

./+q?57

23000

23001

23002

24000

24003

PASSIVO

PASSIVO CIRCUT,ANTE

OBRIGACOES SOCIAIS

INSS/IRRF A RECOLHER

OBRIGACOES FISCAIS

SIMPLES A RECOLHER

OBRIGACOE S DIVERSAS

REMUNERACAO À SOCIOS

PRO-LABORE A PAGAR

PATRIMONIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL
CAPITAL SUBSCRITO

LUCROS / PRE JUIZOS ACUMUTIADOS

LUCROS MES/SEMESTRE /ÀNO

1
1
1
1

„4„:
+

1
1
1
1

nEütido em: 1 31/12/2023

’="''*';': t

M:>v , Crédito Salpo Final

„\-,.',.=
=\,==,='

\

1483 , 92

1“;' ’=
1
p49, 05

p49, 05

1
1.+89,38

1
1.489,38
1 . ]89, 38

1
53 , 9l62 , 07

1
20.oba,oo

t
à
1
1
\

1
1
1
1
1
\

1
1
1
\

\

1
1
1
1
\

1
1
1
1
1
1
1

20.0 0,00

: 3 : 9 2 : : :

70.96

00021

6,29

17.004 , 22

3.387.45
3.387, 45

2.689 , 14

2.689, 14

10 . 927 , 63

10 . 927 , 63

10.927, 63

53.962 , 07

20.000 , 00

20.000, 00

33 . 962 , 07

33.962, 07

1
1
1
1
1

\

1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1



Balancete Analítico (Valores em Reais)
SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ/CPF : 50.402.944/0001-63

End. : Rua ELI MOREIRA CARDOZO SN-APT 101–CENTRO - CEP : 29295-000

Município : Vargem Alta
Período: 03 Abril a 31 Dezembro de 2023

Acesso Tele Classificador Nome da Conta

(0083)

31/12/2023

C/C . Saldo Inicial

Data do encerramento

50000

52000

52001

52003

52150

52175

52200

52201

52230

52240

52241

52400

52503

52512

56000

.56300

56330

59000

59200

59201

5000000000

5300000000

5301000000

5301010000

5310000000
53i0250000

5315000000

5315010000

5320000000

5320100000
5320110000

5335000000
5335970000

5335990000

5700000000

5715000000

5715300000

5900000000

5920000000

5920010000

CONTAS DE DESPESAS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

REMUNERACAO DA DIRETORIA

PRO-LABORE

SERVICOS PRESTADOS TERCEIROS

SERVICOS PROFISSIONAIS - PF

ENCARGOS SOCIAIS

PREVIDENCIA SOCiAL

TAXAS E CONTRIBUICOES

TAXAS MUNICIPAIS

TAXAS CONTRIBUICOES DIVERSAS

DESPESAS GERAIS

DESPESAS DIVERSAS

CARTAO DE CREDITO

DESPESAS FiNANCEiRas

OUTRAS DESPESAS FINANCEIRAS

JUROS PASSIVOS

PROVISOES E PARTICIPÀCOES

RESULTADO DO PERIODO

RESULTADO DO PERIODO

Emitido an: 31/12/2023

Dt . Registro :

May . Crédito Saldo FinalMov . Débito

57 . 070.86

23.107,21

10 . 927 , 63
10.927, 63

3.034 ,00
3.034, 00

2.185 , 48
2.185, 48

1.196 , 67
120, 00

1.076, 67

5.763 , 43

1.757, 19

4.006,24

1 , 58

1 ,58
1, 58

33 . 962 , 07

33 . 962 , 07
33.962, 07

0,00

0,00

0,00
o, oo

0,00
o, oo

0,00
o, oo

0,00
o, oo
0,00

0,00
o, oo

o, oo

o , oo

0,00
o, oo

0,00

o ,oo
o, oo

Folha : 00022

NIRE

57.070 , 86

23.107 , 21

10 . 927 , 63

10.927, 63

3 . 034 , 00

3.034, 00

2.185,48
2.185, 48

1.196, 67
120, 00

1.076, 63\ /

5.763 , 43

1.757, 19

4.006, 24

1 , 58

1,58
1, 58

33 . 962 , 07

33 . 962 , 07

33.962, 07

0,00

0,00

0,00
o, oo

0,00
o, oo

0,00
o, oo

0,00
o, oo

0.00

0,00
o, oo

o, oo

0,00

0,00
o, oo

0,00

o , oo

o, oo



Balahcete Analitico (Valores em Reais)
SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

OIPJ/CPF: 50.402.944/0001–63

End. : Rua ELI MOREIRA CARDOZO SN-APT 101-CENTRO – CEP : 29295-000

Município : Vargem Alta UF : ES

Período : 03 Abril a 31 Dezembro de 2023 Data do encerramento :

'F/8,eF \,
Folha : 00023

(0083)

)

Emitido em :

Dt . Registro :

Mov . Crédito

131/12/2023

31/12/2023

C/C . Saldo InicialAcesso Tele Classificador Nome da Conta Mov . Débito Salão Final

60000

60001

63000

63001

66500

66551

6000000000

6100000000

6115000000

6115 010000

6180000000
6180310000

CONTAS DE RECEITAS/ INGRESSOS

RECEITA BRUTA OPERACIONAL

0,00

0,00

o , oo
0,00

o , oo
0,00

DE DEZEMBRO DE

2.689, 14

2.689,14

0,00
o, oo

2.689, 14

2.689, 14

59.760 , 00

59.760 , 00

59.760 ,00
59.760, 00

0,00
o, oo

5 7 1 o 7 o r 8 6

='à'''.''
:::\{:::::

:::E:::::
VENDAS DE SERVICOS

SERVICOS PRESTADOS

IMPOSTOS S/VENDAS

SIMPLES

Vargem Alta - ES / 31 2023

SILVIA ZANGEROLAME TÓFANO MATIELO

CRC: 019441/O-O
CPF: 126.189.597-52 RG: 2261412

siQUEiRA VARGAS SOCiEDADn iNDiViDUAL DE ADVOCACiA

PRISCILA SIQUEIRA VARGAS

itular Pessoa Física CPF : 123.625.427-93 RG :

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce



DmCNSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO (Valores un Reais)
Folha : 00024

BRB)Tesa: SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (0083 )

aNPJ/CPF ;

End .

50.402.944/0001-63

Rua ELI MOREIRA CARDOZO SN-APT 101-CENTRO - CEP : 29295-000

Município : Vargem Alta 1)E1 : ES Emitido em : 31/12/2023

Dt . RegistroPeríodo 03 Abril a 31 Dezembro de 2023 Data do encerramento 31/12/2023 NIRE

RECEITA BRUTA OPERACIONAL

VENDAS DE SERVICOS

59.760 , 00

59.760, 00

DEDUCOES DAS VENDAS

SIMPLES

(2.689, 14)

(2.689, 14)

RECEITA LIQUIDA OPERACIONAL

RECEITA LIQUIDA SERVICOS

57.070 , 86

57.070, 86

LUCRO BRUTO OPERACIONAL

LUCRO BRUTO SERVICOS

57.070, 86

57.070, 86

DESPESAS /RECEITAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRAT IVAS

DESPESAS FINANCEIRAS

(23.108 ,79)
(23.107,21)

( 1/ 58 >

RESULTADO OPERACIONAL 33.962, 07

RESULTADO ANTES CSLL/IRPJ 33.962, 07

\n/

LUCRO (PREJUIZO) LIQUIDO DO PERIODO 33.962, 07

Vargem Alta - ES / 31 DE DEZEMBRO DE 2023

SILVIA ZANGEROLAME TÓFANO MATIELO

CRC: 019441/O-O
CPF: 126.189.597-52 RG: 2261412

SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

PRISCILA SIQUEIRA VARGAS

itular Pessoa Física CPF : 123.625.427–93 RG

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce



Balanêo Patrürnnial (Valores an Reais)

SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE INDIVI DUAL DE ADVOCACIA ( 0083 > “+:00025

CNPJ/CPF : 50 . 402 . 944/0001-63

MunicIpio : Vargem Alta

End . : Rua ELI MOREIRA CARDOZO SN–APT 101-CENTRO - CEP : 29295-000

Periodo: 03 Abril a 31 Dezembro de 2023

UF : ES

Data do encerramento : 31/12/2023

Emitido em

NIRE : Dt , Registro :

11/12/2023

1

1
1
1

\

\

ATIVO 56.784 , 42

ATIVO CIRCUT8ANTE

DISPONIVEL
CAIXA GERAL

BANCOS C/ MOVIMENTO

CREDITOS POR VENDAS/ SERVICOS

CLIENTES

56.784.42
56.784, 42

50.912, 05

5.872, 37

o, oo

o, oo

/H-\

\

1
1
1

1
1
1
1
1
1

1
1

1
1
1
1
1

franciara.moro
Realce



Ba 1 ani,n Patrimonial (Valores an Reais ) Folha : 0002 6

Ellpresa SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCAC IA ( 0083 )

CNP,J/CPr , 50 . 402 . 944/0001-63

B&lnicípio : Vargem Alta

End . Rua ELI MOREIRA CARDOZO SN-APT 101–CENTRO - CEP: 29295-000

UF: ES

31/12/2023

Emitido em 31/12/2023

Período: 03 Abril a 31 Dezembro de 2023 Data do encerramento NIRE : Dt . Registro :

PASSIVO 56.784 , 42

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGACOES SOCIAIS

INSS/IRRF A RECOLHER

OBRIGACOES FISCAIS

SIMPLES A RECOLHER

OBRIGACOES DIVERSAS

REMUNERACAO A SOCIOS

2 . 822 , 35
483, 92

483, 92
949, 05

949, 05

1.389, 38

1.389, 38

PATRIMONIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

LUCROS /PREJUI ZOS ACUMULADOS

LUCROS MES/SEMESTRE /ANO

53 . 962 , 07

20.000, 00

20.000, 00

33.962, 07
33.962, 07

Vargem Alta - ES / 31 DE DEZEMBRO DE 2023

\-/

SiLViA ZANGZROLÀME TÓrÀNO MATrELO

CRC: 019441/O-O
CPF: 126.189.597-52 RG: 2261412

SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

PRISCILA SIQUEIRA VARGAS

itular Pessoa Física CPF : 123.625.427–93 RG :

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce
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DEM)NSTRA'riva DO FLUXO DE CAiXA - METODO iNDiRETO (WiDRES EXPRESSOS EM REAiS) Folha: 000

SIQUE,IFUV/W@S SOCrEDÀDS INDrVIDUÀL DEÀDVCX:ACIA (O083)

CNPJ/CPF : 50.402.944/0001-63

Rua ELI MOREIRA CARDOZO SN- APT 101–CENTROEnd

UF ESMunicípio :

Período :

Vargem Alta

Abril a Dezembro

FLUXO DE CAIXA

LUCRO LÍQUIDO

Ajuste do Lucro

Depreciação

Lucro Ajustado

(–) Aumento de Estoques

(+) Depreciação

(–) Aumento de Clientes

(+) Pagamento a Funcionários

(+ ) Creditos a Receber

(-) Antecipação a Funcionarios

(+) Contas a Pagar

(+) Creditos Diversos

(+) Obrigações Diversas

(+) Pagarnentos de Impostos e Tributos

(-) Antecipação de impostos

(+) Provisões Diversas

(+) Aumento de Fornecedores

+) Outros Adiantamentos

(–) Antecipação a Fornecedores

(+) Diminuição de Despesas Antecipadas

(=) Fluxo de Caixa Operacional Líquido
DAS ATIVIDADES DE INVESTIWNTOS

(+ ) Recebimento por Venda de Imobilizado

(-) Ativo Imoilizado
(+) Investimentos

(+) Recebimento de Dividendos

(=) Disponibilidades geradas pelas (aplicadas

DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS

nas ) Atividades de Investimentos

(t) Novos Empréstimos

(–) Amortização de Empréstimos

(+) Aumento de Capital
(+) Reservas de Capital
(+) Emissão de Debêntures

( -) Pagamento de Dividendos

(-) Antecipação de Lucros

(-) Recebimento Empréstimos/Financiamentos

(=) Disponibilidades geradas pelas (aplicadas

RESULTADO – CAIXA GERADO OU CONSUMIDO

(=) Aumento/Diminuição das Disponibilidades
DISPONIBILIDADES - no início do período

DISPONIBILIDADES - no final do período

nas ) Atividades de Financiamento

Vargem Alta – ES / 31 DE DEZEMBRO DE 2023

SiLViA ZÀNG8ROLAME TÓrÀNO MÀTiELO

CPF: 126.189.597-52 RG: 2261412

CRC: 019441/O-O

SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

PRISCILA SIQUEIRA VARGAS

itular Pessoa Física CPF: 123 . 625 . 427-93

Emitido em : 31/ 12 / 20 2 :

2023
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20.000, 00
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NOTAS EXPLICATIVAS

SIQUEIRÀVÂRGÀS SOCIEDÀDE INDIVIDUÀL DEÀDVOCACIA (0083 )

CNPJ /cpr , 5a . 402 . 944/000i-63
End . : Rua ELI MOREIRA CARDOZO SN–APT 101–CENTRO

Município: VARGEM ALTA UF: ES

\

1
1

1
1
1
1
1
1

Data Encerramento: 31/12/2023Período: Abril a Dezembro

NOTA EXPLICATIVA

Ol – Contexto Operacional

A SIQUEIRAVARGASSOCIEDADEINDIVIDUAL DE ADVOCACIA é uma sociedade
Ltda, com sede na cidade de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espirito
Santo, Brasil, e tem como principal operação SERVIÇOS ADVOCATICIOS.

02 – Elaboração e Apresentação das Demonstrações Contábeis

As demonstrações contábeis inerentes aos exercícios findos em 31 de
dezembro de 2023 estão sendo apresentadas em Reais (R$) e foram
aprovadas pela administração. As demonstrações contábeis foram elaboradas
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, tornando-se como
base a Lei n' 11.638/2007 e o Pronunciamento Técnico PME – Contabilidade
para Pequenas e Médias Empresas, emitido pelo Comitê de Pronunciamentos
Contábeis - CPC e pelo Conselho Federal de Contabilidade – CFC, Resoluções
CF(..., n' 750/19931 1.255/2009 e 1.282/2010. A preparação das demonstrações
contábeis requer que a administração utilize estimativas e premissas que
afetem os valores reportados de ativos e passivos, a divulgação de ativos e
passivos contingentes na data das demonstrações contábeis, bem como os
valores reconhecidos de receitas e despesas durante o exercício. Os
resultados reais podem ser diferentes dessas estimativas.

03 _ Resumo das Principais Práticas Contábeis

As principais práticas adotadas pela Empresa SIQUEIRAVARGASSOCIEDAPE
INDiVIDUÁL DE ADVOCACIA na elaboração das Demonstrações Contábeis
foram

Caixa e Equivalentes de CaIxa

Os flux.os de caixa dos investimentos a curto prazo são demonstrados pelo?

:_,, ,A.F,+:FP,r,n+r\e a nl lrtrl rir;17fi
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NOTAS EXPLICATIVAS

siQUEiRA\mRGAS SOCiEDADE iNDiViDUAL DE ADVOCACiA (o083 )

CNPJ/CPF , 50 .402 . 944/000r-63
End . : Rua ELI MOREIRA CARDOZO SN–APT 101–CENTRO

Município: VARGEM ALTA UF: ES

Período: Abril a Dezembro Data Encerramento: 31/12/2023

Contas a Receber

Os valores a receber são registrados e mantidos no balanço patrimonial pelo
valor nominal dos títulos representativos desses créditos. A provisão para
créditos de liquidação duvidosa é constituída em montante considerado
suficiente pela Administração para cobrir eventuais perdas estimadas na
realização desses créditos.

\.,,/

Não Circulante

Os direitos realizáveis e as obrigações vencíveis após os 12 meses
subsequentes à data das demonstrações contábeis são considerados como
não circulantes.

Benefícios a Empregados

Os pagamentos de benefícios tais como salário, férias vencidas ou
proporcionais, bem como os respectivos encargos trabalhistas incidentes sobre
estes benefícios, são reconhecidos mensalmente no resultado obedecendo-se
o regime de competência.

Receitas e Despesas

A SIQUEIRAVARGASSOCIEDADEINDIVIDUALDEADVOCACIAt,m „,m„ p,áti„
a adoção do regime de competência para o registro das mutações patrirÚoniais
ocorridas no exercício, assim como reconhecimento das receitas e despesas e
custos, independentemente de seu efetivo recebimento ou pagamento.

\\-

04- PATRIMONIO LÍQUIDO

(a) - Capital Social - O capital subscrito e integralizado, no valor de R$ 20.000.00
(vinte mil reais)

Resultado do Exercício _ Conforme definido no contrato
Fesultados teíão o destino que os cotistas indicarem.

social da entidade, os



NOTAS EXPLIC ATIVAS Rubri

SIQUEIRAVARGAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (0083 )

CNPJ/CPF: 50.402 . 944/0001-63
End . : Rua ELI MOREIRA CARDOZO SN–APT 101–CENTRO
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Município: VARGEM ALTA UF: ES

Período: Abril a Dezembro Data Encerramento: 31/12/2023

SILVIA ZANGEROLAME TÓFANO MATIELO

CONTADORA CRC 01944 1/O-O

CPF: 126. 189.597-52 RG:2.26 1 .412

ORG.EMISSOR:SPTC UF:ES

P+-\

SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

PRISCILA SIQUEIRA VARGAS

ADMIINSTRADOR
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CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO

Castelo (ES), 31 de Dezembro de 2023.

A
SILVIA ZANGEROLAME TÓFANO MATIELO
CPF: 126.189.597-52

Endereço: Rua Aguilar de Freitas, n' 278, Baixa Itália
Castelo/ES CEP: 29.360-000

Prezados Senhores:

Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa SIQUEIRAVARGAS
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,CNPJ 50.402.944/0001-63, que as informações relativas ao
período base de 31/12/2023, fornecidas a Vossas Senhortas para escrituração e elaboração das
demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de impostos e arquivos eletrônicos exigidos
pela fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e providenciaria são fidedignas. c/
Também declaramos:

(a)

(b)

(c)

(d)

(e)

Que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da
administração e estão adequados ao tipo de atividade e volume de transações;
Que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal1 frente à
legislação vigente;
Que todos os documentos que geramos e recebemos de nossos fornecedores estão revestidos
de total idoneidade:

Que os estoques registrados em conta própria foram por nós avaliados! contados e levantados
fisicamente e perfazem a realidade encerrado em 31/12/2023.

Que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, denominado (SISTEMA
EM USO), são controladas e validadas com documentação suporte adequada, sendo de nossa
inteira responsabilidade todo o conteúdo do banco de dados e arquivos eletrônicos gerados.

Além disso, declaramos que não temos conhecimento de quaisquer fatos ocorridos no período base que
possam afetar as demonstrações contábeis ou que as afetam até a data desta carta ou, ainda1 que
possam afetar a continuidade das operações da empresa.

Também confirmamos que não ho„„e,

(a)
(b)

(c)

Fraude envolvendo administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança;
Fraude envolvendo terceiros que poderiam ter feito material nas demonstrações contábeis;
Violação ou possíveis violações de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser
considerados para divulgação nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registo de
provISão para contingências passivas.

Atenciosamente

SIQUEIRA VARGAmmmn=iãX

franciara.moro
Realce



Folha : 000033

i\ t>4

'4'21
TERMO DE ENCERRAMENTO

LIVRO N' . 000001

CONTÉM ESTE LiVRO ooo033 FOLHÀS NUMERADÀS SEGUiDÀMENTn DE NÚMERO

000001 A 000033 E SERVIRÁ DE LIVRO DIÁRIO NÚMERO 000001 DA EMPRESA

SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

ENDEREÇO : Rua ELI MOREIRA CARDOZO

NÚMHRO, SN APT 101

BAIRRO: CENTRO

''+-\ MUNICIPIO : Vargem Alta
REGISTRADA SOB NÚMERO :

ESTADO : ES CEP: 29295-000
EJ I\\/1 •

ORGÃO DE REGISTRO :

INSCRITA NO CNPJ(MF) NÚMERO 50 . 402.944/0001-63

DECLARAMOS SOB PENA DE RESPONSABILIDADE QUE FORAMESCRITURADAS FOLHAS DE

DO COMÉRCIO, QUE AUTORIZA A ESCRITURAÇÃO MERCANTIL PELO SISTEMA DE

PROCESSAMENTO POR COMPUTADOR.

Vargem Alta 31 de Dezembro de 2023

#n\\

PRISCILA SIQUEIRA VARGAS

SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE INDI
VIDUAL DE ADVOCACIA

SILVIA ZANGEROLAME TÓFANO MATIELO

CRC - 019441/O–O
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ESPIRITO SANTO

CERTIDÃO N' 0848/2023 - CAD

O COORDENADOR DE EQUIPE DA
HABILITAÇÃO E iNSCRIÇÃO – CADASTRO –
YGOR AQUINO VALENTIM . DA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASil, SEÇÃO 00
ESPÍRITO SANTO.

eneontra averbada às margens do registro da Sociedade
VARGAS SOCIEDADE iNDIVIDUAL DE ADVOCACIA”, registrada sob
23,010827'3589, integrada pelo (a) advogado (d) PRISCILA SIQUEIRA VARGAS a
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPF:ESA (ME) que Irala da Lei
Complementar n'> 123/2006. CEFRTIFiCA, por fim que a pr©sente certidão não funciona
como atestado ou endo sso do conteúdo da referida declaração. E por mais nada haver,
e11cerro a presente. Eu, Ygor Aquino Valentim, Coordenador da HabiÉitação e Inscrição
Cadastro, preparei a presente certidão, que subscrevo e assino.

C;EIRTIFI(;A, para os devidos fins de direito, que, se
denominada “SIQUEiRA

0 n

Viiória (ES), 25 de Abril de 2023.

(Assinado eletronicamente}

YGOR AQUINO VALENTIM

1:)epartalnento de Cadastro da i-labilitaç;lo e Inscrição da OAB-ES.

112TI1:11HH: 1:11):!?!! ;}:11(1):{ • : 1: 1 1 ;T;; ;•: 1 : 1 : : :::: : ) 1 : : : ::: :: : : r 1 : : : :: : : P: :::( ) O : 11 ) : 39 ! ) ; III 1 CI E {I)I)IÉLT:I(!CIÊ#}§
'\ \'1-. 11.'\( ’I1).;\ f 1 E 11( >1 Ji-.t: '\ S 1ll? ;\ 1 ' !'1 '. \*l-lC'..\1)'\ .\CI Sl-Fi: !!!111=,4WWIOhMhLb}!i}g«UIMl:ü 1.jll{ÀbLyHuLç';&

ESPiRITO SANTO
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EXCELENTÍS SIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMiSSÃO DE SOCIEDADE $$
\

ÂDV06ÂDos DÂ ORDEM Dos ÂDV06ADOS DO 8RÂSit - SÊCCIONÂE oo rspíRiTê:3'

SAhITO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

/nb\ SiQUEIRA VARGAS SO(:IEDADC INDiViDUAL 1:)E Ai:)VC:)CA(::lA, registrada na

OAB/ES sob o ng 23,0:10827-3589, corn sec:le na Rua E:í Moreira e8idozo, s/n, Centro,

101, Vârge in Alta - ES, por seu representante, Priscila SiqueIra Vargas, bra';iieiri-3,

<iãvorciacl8, advogada inscrita na OAB/ES sob o ng 23.046, veín requerer a Vossa Senhüria

a averi:)ação e arquivamento do presente instrurnento e declara, sob as penas cia let, que

se enquadra na condição de MiCROEMIPF:ESA, nos termos da Lei eonrptpnren{ar n'’

123/2006,

Requer as sinr a AVER8AÇÃO da presente deeiaraç;io às margens do

registro e a expedição da competente certidão para todos os fins de direito.

/’-\

Requer deferÊlnento.

Vargerri Alta - ES, 03 de abril de 2023,

Pf 11$GIL, A fx!(}UElli A VAliÇ>AS

lyl Itatr•FrÕf#Vh•«\!hnaürjtC PI+ h

Priscila Siqueira Vargas
OAB/ES ng 23.046

f).à 1.IGF:O Pa): 3 at: 1
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CERTIDÃO N' 0705/2023 ..„.„, CAD

O COORDENADOR DA HABILITAÇÃO E

INSCRIÇÃO – CADASTRO – VGOR AQUiNO

VALENTIM - DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO

BRASIL, SEÇÃO DO ESPÍRITO SANTO.

CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a COMISSÃO

DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS DA ORDEM DOS ADVOGADOS DC) B 11/\Sil.

SEÇÃO DO ESPÍRf TO SANTO, em reunião ordinária realizada no dia 03 de at3rii de

2023, DEFERIU o registro do Contrato Social da Constituição da Sociedade denolrlinadd

“SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA”, registrada sob o n'’

23.010827-3589, integrada pelo(a) Advogado(a) PRISCILA SIQUEIRA VARGAS, com

endereço RUA ELI MOREiRA CARDOZO, S/N, CENTRO, 101, VARGEM ALTA-ES,

CEP: 29295-000. E por mais nada haver, encerro a presente. Eu, Ygor Aquino ValeíltÉ til,

Coordenador da Habilitação e Inscrição – Cadastro. preparei a presente celliclão, que

subscrevo e ass\r\o .**-*"-*"*"*-****=***********"’*’***-**--****’**-~**-*-*******"-**-’'--*"*'* -*-' '-'"-**“-’'-**’'* ' * * ' ’ ' * * * ' *-* **

Vitória (ES), 1 8 de abril de 2023

Ygo Mn
Coord. Habilita@@ Inscrição/Cadastro

ãAB/ES

Habilitação e Inscrição - Cadastro
Rua Alberto de Oliveira Santos, 59 – Ed. Ricamar – 39 andar – Centro – Vitória – ES – CElj: 2c)Oi O-908

Teiefones: (27} 3232-5600-5617 - E-mail: oabes@oak)os.org.br
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CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE iNDIVIDUAL DE ADVOCACIA

“SIQUEIRA VARGAS”

P
riR

Priscila Siqueira Vargas, Brasileira, divorciada, inscrito na Ordem dd! à&

Advogados do Brasil, Seção do Estado do Espírito Santo, sob o n'. 23.046 e nb%h
CPF sob o n'’ 123.625.427-93, residente e domiciliado na Rua EÊí Moreira

Cardozo, s/n, 101, Centro, Vargem Alta, Est,IdO do Espírito Santo, CEP: 29.295-

000, resolve constituir Sociedade individual de Advocacia, doravante designada

simplesnrente “Sociedade", que se regerá pelas Leis n') 8.906/94 e na i:3.247/16,

pelo FRequlamento Geral da Advocacia e pelo Provimento n'’ 112/2006 do

Conselho Federal da Ordern dos Advogados do Brasil e demais regramento$

aplicáveis, e peios seguintes termos e condições:

1
\

,“-\

CLÁUSULA PRiMEIRA - RAZÃO SOCIAL

A Sociedade utilizará a razão social “SiQUEIRA VARGAS SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA".

CLÁUSULA SEGUNDA – SEDE

A Sociedade tem sede na cidade de Vargem Alta, no Estado do Espírito Santo,

em1 Rua Elí Moreira Cardozo, s/n'’, Centro, 101, Vargem Alta, Estado do

Espírito Santo, CEP: 29.295-000.

/H\\ Parágrafo Único – A Sociedade poderá a qualquer terrlpo, abrir ou feehar filial

ou outra dependência, devendo o ato de sua constÊluição ser averbado rio

registro da sociedade e arquivado no Conselho Seccional onde se instalar,

ficando o seu titular obrigado à inscrição suplementar.

CLÁUSULA TERCEIRA – OBJETO

A Sociedade tern como objeto serviços advocatícios corn CN/\E principal

estabelecido peÊo número 6911-7/01 .

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO

O prazo de durdÇâo é indeterminado, tendo iniciado em 03/01/2023.

PRISCILA SIQUEIRA VARGAS

K L,;:Z: J,;1,L,-== ’" " * "' @$1RPR4

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce
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CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCiAL

O capital social, inteiramente subscrito. a ser integralizado por moeda corrente

até a data de 31/12/2023, é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em

20.000 (vinte mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada..

CLÁUSULA SEXTA – RESPONSABILIDADE DO TITULAR

A responsabilidade do titular é limitada ao capital social

Parágrafo 1') - No exercicio da advocacia com o uso da razão social, o titular

responde subsidiária e iiÊrnitadamente pelos danos causados aos clientes, por

ação ou ornissão, senr prejuízo da sua responsabilidade disciplinar.

/nb\

Parágrafo 2'> - Nas procurações outorgadas pelos clientes serão nomeados o

sócio e a Sociedade. fazendo conter o número de inscrição na Ordem dos

Advogados do Brasil do titular e da sociedade.

CLÁUSULA SÉTiMA – ADMiNiSTRAÇÃO

A administração social cabe unicamente ao titular da Sociedade

Parágrafo Único – O titular poderá delegar funções próprias da administração

operacional a profissionais contratados para esse fim, podendo constituir

associados,
in'\

CLÁUSULA OITAVA – RESULTADOS PATRIMONIAIS

O exercício social corresponde ao ano civil. Ao final de cada exercicio,

levantar-se-á balanço patrimonial da Sociedade e se apurarão os resultados

cabendo ao titu iar, os lucros ou perdas apuradas

CLÁUSULA NONA – EXTINÇÃO DA SOCIEDADE

A Sociedade será dissolvida por consequência do falecimento do seu "ttular e o

valor de seus haveres será apurado e iiquidado com base na situação

;RÍS'::il A slut.1 :„ i 11 ;' V fl 11 G;-. 2: ' ' '

OStk 1%O

W
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patrimonial da Sociedade, à data da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado

Parágrafo Único – A Sociedade poderá continuar suas atividades com os

herdeiros e/ou sucessores do titular que reunirem as condições para

constituição de Sociedade Individual de Advogados e para o exercício da

advocacia .

CLÁUSULA DÉCIMA – DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

O titular da Sociedade deciara, sob as penas da lei, que não está sujeito a

qualquer hipóIese de incompatibilidade ou impedirnento para o exercicio da

advocacia ou para constituir esta Sociedade. Declara, ainda, que não participa

de nenhuma OLÊtra Sociedade de Advogados ou Sociedade Individual de

Advocacia inscrita nesta seccional e que não está incurso ein nenhuma

penalidade que o impeça de constituir esta Sociedade

'#n\,

CLÁUSULA DÉCIMA PRiMEIRA – DO FORO

As ações e discussões dos trabalhos reatizados pela socÊedade individual será

na comarca de Marataízes, foro escolhido, res salvado a hipótese de fora

especial devidamente estabelecido nos contratos particulares avençados entre

as partes

Vargem Alta – ES, 24 de março de 2023
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Priscila Siqueira Vargas
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T©$terrlunhas :

Nome: /Ue$ sandra C:3Êy8 Borgo$ Passaralia

Identidade: 41072 NITE/ES

CPF: 107.539.517...89.

i Pq n9 t i : : hi' j F. i : t, .

fJf•rt1%

i ! }#\iI 1.11 +,\'.C 1 ’'!; til < 1 ii/ 1;{{ 1/ /1

) . 11 , 1 lt 1

iq 1 tr : 1 )1.::.br ; 1

/A\

Nome: Eduardo do Nascimento Barboza

identidade: 363872 SPT(:}/ES

CPF: 108.881.717-30
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

DECLARAÇÃO DE DISPENSA
ALVARÁ DE LICENÇA DO CORPO DE BOMBEIRl

O Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Espírito Santo declara que o imóvel descrito abaixo para a
respectiva atividade empresarial está dispensado do Alvará de Licença do Corpo de Bombeiros,
considerando as informações prestadas pelo empreendedor.

CNPJ : 50.402.944/0001 -63 N.' 756963

790329 - SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE INDl-VtóLJAL. DE ADVOCACIA / SIQUEIRA VARGAS
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Nome do Empreendedor
PRISCILA SIQUEIRA VARGAS . .-;"! ', ' 1 \\-–

Razão Social/Nome Fantasia

/'n\

/-

Finalidade Protocolo Proje\o 4brà+ado
Licenciamento 29850/2023';

Endereço
(

//
'40i,CENTkã-fçÁk'GEM ALtA~-ES- 29J95000

/x='

:///

\\ '\-\

ELÍ MOREIRA CARÓ,ÓZO, SN., APT

Descrição da Ocupaçãu :)

D-1 - REP. PUBLICA,, LOCAL PRESTÀô:Ãei,’'SER©ç'd-,éÉ@fX,É'..cp,NDUÇ.Ão DE NEGÓCIOS

ÁREATOTAL CONS~TRUÍDA., 80,OO. \ \ ' I,,_ , .'}. i 1 i i,,l [

Observação Ih
1. Este alvará foi concedido em confÓrmiqide\bn as no;rh-a-Je ó’revenção bcjnt;a Incendio e Pânico Vigentes e declarações
prestada pôr PRISCILA SIQUEIRA VARGAS, sêRdq as informações prestadgs ile sua~irlteira responsabilidade, sob pena de
incorrer no cometimento de crime de Falsidade tdêológica, previsto no Wi 2,99, ep GP, e DO Art. 312, do CPM, e anulação deste
documento, sem prejuízo de demaif sançõewdvin,das-3 4 edificq®ô poq4rá $Çr vistoriada para fins de fiscalização pele
CBMES a qualquer tempo e, caso 8eja conWm~pdà $it\uáçãq'de\9dbência/d+\me'diàp dê segurança contra incêndio e pânico, a
Corporaçã'o tomará as medidas préjiétas_bq Iégi§l#ção, -qt;à idéLuém notlfÜ:àçãb, IÊ4ja;-al?reensão de materiais e equipamentos, ,

cassação desta Declaração de Disp'enqá iinterdlçào dp edifi_éXê.o.

BW

rn\

[

[

. 1

Data de Emissão Data de Validade
25/04/2023 24/04/2028

É responsabilidade do proprietário e administrador da edificação a manutenção dos equipamentos de proteção
contra incêndio e pânico.

N.a de Autenticação 187b96c38

A aceitação desta Declaração está condicionada à verificação de sua
autenticidade na internet no site http://siat.cb.es.gov.br

Este documento deverá ficar em local visível para fim de fiscalização.
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18/02/2025, 10:04 Emissão de Certidão Negativa

PODER JUDIàIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES 1 CEP: 29.050-275 1 Tel: (27) 3334-2000.
eu

NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
NATUREZA DE RECupERAÇÃo JUDiCiAL E EXrRMUDiciAL (FALÊNciA E

CERTIDAO

CONCORDATA)
É– Dados da Certidão

Razão Social: SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ : 50.402.944/0001-63

Data de Expedição: 18/02/2025 10:03:54
# 2024314224 +

Validade: 30 DIAS

N' da Certidão:

– ENDEREÇ'O --

Município:
Logradouro:

Complemento:
– CONTATO –

- NÃO INFORMADO -
- NÃO INFORMADO -
- NÃO INFORMADO -

Bairro:

Número:
CEP:

- NÃO INFORMADO -
- NÃO iNFORMADO -
- NÃO INFORMADO -

Email: - NÃO INFORMADO - Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO -

Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados doCa) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova
certidão;

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela, Curatela,
Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimonial
(observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais;
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (la INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-IG; 2a

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário
do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU;

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado – SEEU deverá ser requerida ao Cartório do
Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n'’. 009/2021.

https://sistemas.tjes.jus. br/certidaonegativa/sisternas/certidao/CERTIDAO IMPRESSAO.cfm?CFI D=305960&C FTOKEN=65493006 J/1



18/02/2025, 09:58 Consulta Regularidade do Empregador

voi{8 r !mpri91Êr

CAixA aC:ONe>MI CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição :
Razão

lsociat:
Endereço:

50.402.944/0001-63

in\
SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

RUA ELI MOREIRA CARDOZO 01 APTO 101 / CENTRO / VARGEM ALTA / ES
/ 29295=000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/02/2025 a 19/03/2025

Certificação Número: 2025021809026068803601

pO\ Informação obtida em 18/02/2025 09:58:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa .gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão N' 20240001641741

Identificação do Requerente: CNPJ NC) 50.402.944/0001-63

Certincamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pess4a

n Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobr hr
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamen+o
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n'’ 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

Certidão emitida em 04/12/2024, válida até 04/03/2025.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do enderedo
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 04/12/2024.

Autenticação eletrônica: 00(JD.363A.E1340.F766



Prefeitura Municipal de lbiraçu
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~+
MINUTA DO CONTRATO N' OXX/2025

PROCESSO N.' 1339/2025 de 26/02/2025.
Dispensado de Licitação, conforme Artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021 e alterações.

ID CONTRATAÇÃO TCE ng XXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS
ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E

CONSULTORIA JURÍDICA, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IBIRAÇU-ES E A
EMPRESA: SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.pe-\

O MUNICÍPIO DE IBIRAÇU - ES, p„„, j„,ídi,, d, direit, públi,o interno, inscrito no ÜNPJ

sob o ng 27.165.208/0001-17, com sede na Av. Conde D’Eu, ng 486, Centro, IbiraçukES,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Srg EDUARDO MAROZZI ZANOf TI,

brasileiro, solteiro, administrador, inscrito no CPF sob o n' 979.396.177-53, RG n' 951.426-
ES, residente na Rua Fazenda da Penha, Zona Rural, Taquaraçu - Ibiraçu/ES, denomidado

CONTRATANTE! e do outro lado, a empresa SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE INDIVIDUA 4 DE

ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o ng 50.402.944/0004-63,
com sede Rua Elí Moreira Cardozo, s/ng, apto l01, Centro, Vargem Alta – ES, CEP: 29.295-poo,
representada neste ato por sua sócia/ a Sra. PRISCILA SIQUEIRA VARGAS, brasileira, advogada,
inscrito no CPF sob o ng 123.625.427-93, RG ng 1879005 SPTC/ES, residente e domiciliado a Rub Elí

Moreira (..ardozoJ s/ng, CentroJ Vargem Alta - ES, CEP: 29.295-ooo, doravante denomi4ado
CONTMTADA1 ajustam o presente instrumento, com base no processo ng 1339/2025, Dispensb de

Licitação ng xxxxxxJ regido pela Lei ng 14.133/2021 e proposta comercial apresentada bela
Contratada no respectivo procedimento citado/ que passa a ser parte integrante deste instrumqnto,
ficando ressalvadas como não transcritas as condições nela estipuladas que contrarierq as

disposições deste contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

/+b\

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestar serviço de assessoria jurídica par;
demandas com as contratações sob a égide da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrati
com auxílio direto à Secretaria Municipal de Administração, o setor de contratações, e envi1
remessa de contratações junto d Plataforma do CidadES do Tribunal de Contas do Estado

Espírito Santo _ ES/ ministrando treinamento e capacitação para os servidores envolvido
processo de contratação/ conforme Termo de Referência.

as

'os,

da
do
no

CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAdÃO
DIRETA E A PROPOSTA DO CONTRATADO.
2.1. O contrato encontra-se totalmente vinculado as peças do processo administrativo ng

1339/2025J que deu origem a presente contratação, assim como o ato de autorização da
contratação direta e1 principalmente, os valores oferecidos na proposta comercial da empresa.

CLÁUSULA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICAVEL

Avenida Conde D”Eu, 486, Centro, Ibiraçu - Espírito Santo

CEP 29670_000 Tel (27) 3257- 1788 - www.ibiracu.es.gov.br
01
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Prefeitura Municipal de lbiraçu
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Estado do Espírito Santo

3.1. o presente contrato será regido pelas regras e normas contidas na Lei ng 14.133/2021 e suas
alterações.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR DO CONTRATO
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão alinhadas com o planejamento de governo da
Prefeitura Municipal de Ibiraçu – ES, e devidamente programadas em dotação orçamentária própria
prevista no orçamento para o exercício de 2025, conforme classificação abaixo:

Nomenclatura Código Descrição

Órgão
Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos - SEMARH

Unidade Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos - SEIVIARH

Manutenção dos Serviços Administrativos da
SEMARH

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

Recursos Não Vinculados de Impostos e

Transferências de Impostos

Dotação 0500010412200022.018

Elemento de

Despesa

Fonte de
Recurso

33903900000

150000009999

Ficha 00000188

CLÁUSULA QUINTA - REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO
5.1.O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais
avençadas e as normas contidas na Lei 11914.133/2021, respondendo cada uma pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial, nos seguintes termos:
5.2.Os serviços de assessoria compreenderá:

a) Assessoria e Consultoria Jurídica no Planejamento da Nova Lei de Licitações que consistirá
no auxílio à Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos na verificação dos Planos

de Contratações Anuais e no Plano de Contratação Anual – Consolidado; b

b) Assessoria e Consultoria Jurídica nos processos de contratações realizados pela Nova Lei de

Licitações e Contratos Administrativos;

c) Assessoria e Consultoria Jurídica para a revisão da padronização dos instrumentos
normativos relativos a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos;

d) Assessoria e Consultoria Jurídica para a revisão dos instrumentos normativos do controle
interno relativos a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos;

e) Assessoria para o envio da remessa de contratação junto ao Tribunal de Contas do Estado

do Espírito Santo na plataforma CidadES;

O Curso de capacitação para os servidores envolvidos no processo de contratações públicas,
no total de 04, durante a vigência do contrato.

5.2.1.Para que o objeto seja devidamente cumprindo, atendendo as demandas da Prefeitura
Municipal de Ibiraçu - ES, necessário definir as atividades de assessoria e consultoria a serem
contratadas, sendo os seguintes serviços e áreas:
I– DIREITO PÚBLICO E ADMINISTRATIVO:

Avenida Conde D”Eu, 486, Centro, Ibiraçu - Espírito Santo

CEP 29670-000 Tel (27) 3257-1788 - www,ibiracu,es.gov,br 02



Prefeitura Municipal de lbiraçu
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a) Assessoria e consultoria sobre os regulamentos da Nova Lei de Licitações.
II – CAPACITAÇÃO:

aJ Promoverquatro cursos, palestras e/ou capacitação dos servidores púbicos envolvidos n,is
contratações e na implantação da Nova Lei de Licitações, durante a vigência do contrato.
b) Conteúdo programático do curso/palestras/capacitação será elaboração mediante solicitação da
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanosindicando a área e segmento espedífi(..o
de atuação.
III- METODOLOGIA:

4 Para cumprir o objeto da presente contratação será realizado, no mínimo, 01 (uma) v[sita
mensal na sede da Prefeitura Municipal de Ibiraçu - ES1 onde os trabalhos serão realizados, ocasião
em que as reuniões, discussões e demais ações para cumprimento do objeto deverão ser tratadds de
forma pontual, onde todos os envolvidos apresentarão suas demandas.
b) Todo o trabalho poderá ser desenvolvido, além das visitas presenciais, de maneira on\ine.
remota, desde que previamente agendado pela contratante, assim como demandas a sefem
enviadas pelos meios eletrônicos e idôneosJ onde a contratada terá o prazo de até 02 (dois) bias
para a resposta, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes.
IV - REQUISITOS MÍNIMOS

a) o Contratado deverá demonstrar, por meio do quadro de profissionais, aptidão dom
conhecimento teórico, curricular, na área afim para cumprimento do objeto contratual.
b) O profissional deverá ser advogado devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do
Brasil, com situação regular perante seu Conselho de Classe.

5'3' A CONTRATADA terá até 05 (cinco) dias para iniciar os serviços a serem prestadosJ a conta+ da
data da autorização de fornecimento, devendo ser emitida e enviada pelo CONTRATANTE.
5.4. O recebimento do objeto ocorrerá de acordo com as normas estabelecidas no artigo 115 daLei
ng 14.133/2021.
5-5' A CONTRATADA terá até 05 (cinco) dias para que seja retirado o instrumento contratual, lob
pena de decair o direito à contratação, de acordo com o artigo 90 da Lei ng 14.133/20211 ]em
prejuízos das demais sanções previstas no mesmo diploma legal.
5.6. O prazo estabelecido na cláusula 5.5. poderá ser prorrogado por igudl períodoJ uma única +ezJ

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada1 e desde quê o
motivo seja aceito pela Administração – artigo 90, §l9 da Lei ng 14.133/2021.
5.7. A recusa, injustificada, em assinar o contrato ou aceitar ou retirar o instrumento contratUal
equivalente no prazo legalmente estabelecido na cláusula 5.5, caracterizará o descumprimento tdtat
da obrigação assumida, sujeitando as penalidades da Lei ng 14.133/2021;
5.8, A CONTRATADA poderá requerer o reequilíbrio econômico financeiro ao contrato desde due
devidamente comprovado, por processo próprio, desde que hajam fatores supervenientes due
causem impacto na continuidade do serviço, onerando, demasiadamente, o qual deverá ser feito
por termo aditivo em caso de sua ocorrência.
5.9 – Não será aceita a subcontratação do objeto, salvo em casos excepcionais1 devidame4te
fundamento e autorizado pela Prefeitura Municipal de Ibiraçu – ES.

in\

r\

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO
6.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sUa

assinatura, podendo este rescindido ou ter seu prazo prorrogado na forma do artigo 107 e

seguintes da Lei ng 14.133/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OS CRITÉRIOS E
PERIODICIDADE PARA O REAJUSTE
7.1 -0 valor deste contrato é de R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais), estanÚo
inclusos neste todos os custos relativos à execução do objeto.
7.2. Os pagamentos dos serviços serão realizados de forma mensal, que será aferido mediadte
acompanhamento pelo fiscal do contrato que emitirá relatório de fiscalização indicando o

Avenida Conde D’'Eu, 486, Centro, Ibiraçu - Espírito Santo

CEP 29670-000 Tel (27) 3257-1788 – www.ibiracu.es.gov.br 03
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recebimento do objeto contratual, possibilitando a sua liquidação, com apresentação da nota fiscal e
dos documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista da contratada, conforme artigo 68 da Lei
ng 14.133/2021.
7.3. o pagamento será efetuado pela Prefeitura de Ibiraçu - ES até o prazo de 30 (trinta) dias
depois da emissão da Nota Fiscal, que será realizado por meio de ordem bancária, cuja conta será
indicada pela CONTRATADA.
7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou qualquer circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie o
saneamentop sendo que nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação de
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.
7.5. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos a CONTRATADA serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
7.6. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados
mediante aplicação do índice IPCA acumulado no período de 12 (doze) meses.
7.7. O critério para o reajustamento no caso do presente contrato será em sentindo estrito,
conforme índice estabelecido na cláusula 7.6.

7.8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.9. O reajuste será realizado por simples apostilamento, conforme preceitua o artigo 136 da Lei ng
14.133/2021.
7.10. No momento do pagamento será efetuado, pelo CONTRATANTE a retenção tributária prevista
na legislação aplicável, salvo nas hipóteses previstas na Lei Complementar ng 123/2006, devendo
ser comprovado por meio de documento próprio.
7.11. A presente contratação não admite a antecipação do pagamento, conforme artigo 145 da Lei
ng 14.133/2021.

'\ _ /

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. Depois de emitido a autorização de fornecimento, a CONTRATADA deverá iniciar a execução
do objeto.
8.2. A execução do serviço será evidenciada mediante preenchimento de formulário próprio pelo
fiscal do contrato, atestando o cumprimento integral do objeto, e observações, quando for o caso,
assim como informar o recebimento definitivo, demonstrando a aptidão para a liquidação el
pagamento.
8.3. Quando houver alguma irregularidade na execução do objeto, que configure recebimento
provisória, o fiscal do contrato comunicará o fato ao gestor do contrato que notificará a empresa
CONTRATADA, informando que haverá glosa em seu pagamento, devendo, para tanto, emitir a Nota
Fiscal no valor indicado pelo fiscal e gestor do contrato.

CLÁUSULA NONA - DOS PRAZOS PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE REPACTUAÇÃO E
EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
9.1. A CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual
período, desde que devidamente justificado, a contar da data da solicitação pela
CONTRATADA com o fornecimento dos documentos comprobatórios previsto no artigo
135, §6g da Lei ng 14.133/2021, para decidir sobre o pedido de repactuação e de equilíbrio
econômico-financeiro.
9.2. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do
artigo 107 da Lei ng 14.133/2021.
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9.3. A CONTRATADA se obriga a aceitar as mesmas condições contratuais, os acréscimo e
supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco) por cento do
valor inicialmente atualizado, de acordo com o que preconiza o artigo 125 da Lei bg

14.133/2021, podendo ser modificados unilateralmente pela AdministraÇão, nas hipótes8s
do artigo 124, inciso I, e de acordo entre as partes, nas hipóteses do inciso II do mesrdo
artigo

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS GARANTIAS E DO PRAZO MÍNIMO

10.1. Não haverá exigência de garantia da contratação, conforme artigo 96 e seguintes da
Lei ng 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DÀS
PARTES

11.1. São obrigações do CONTRATANTE:
a] Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com o contrato administrativo e a ata de registro de preços;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato administrativo;
c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadds
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total o
em parte, às suas expensas;
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pel
CONTRATADA;

e) Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento d
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidas no presente contrato;
0 Aplicar a CONTRATADA sanção motivada pela inexecução total ou parcial do contrato;
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura de Ibiraçu – ES para adoçã
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;
h) Explicitamente emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas
execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamenü
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução d
ajuste, que concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 3

(trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
i) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pel
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como po
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA de seu:
empregados, prepostos ou subordinados.
11.2. São obrigações da CONTRATADA:
a) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste contrato, assumind
exclusivamente como seu os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução d.

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
I – Manter preposto aceito pela Administração no local da execução do objeto par;
representa-la na execução do contrato;
II – A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pel
Administraçãop desde que devidamente justificado, devendo a empresa designar outro par;
o exercício da atividade.

b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridad
superior - artigo 137, inciso II da Lei ng 14.133/2021;

/n\

/'n\
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c) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia, deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
0 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal
ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei ng 14.133, de 2021; v

g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas – CNDT;

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em AcordoJ ConvençãoJ
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contratoJ por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas
em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante;
i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas/ qualquer
ocorrência anormal para execução do objeto.
j) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos/ bem como k
aos documentos relativos à execução do empreendimento.
k) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros;

1) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas/ e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
m) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinentep
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços;
n) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do instrumento congênere;
o) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos/ exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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p) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõbs
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação e na ata de registro #e

q) Cumprir, durante todo o período de execuÇão do contrato, a reserva de cargos previsfa
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendlz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação;
r) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pejo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
s) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
t] Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento d 4s
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fator 4s
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua propos 4a

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrqr
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ng 14.133, de 2021;
u) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municip41,
as normas de segurança do Contratante.

preços

1+b\

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
12.1. As partes deverão cumprir a Lei ng 13.709/2018 quanto a todos os dados pessoais
que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo eventualmentl
venha a ser firmado/ a partir da apresentação da proposta no procedimento de contrataçãq
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificara-
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo 69 da L(;PD.
12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipótese!
permitidas em lei.
12.4. A administração deverá ser informada no prazo de cinco dias úteis sobre todos o=

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.
12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo 15 da LGPD, é dever d
contratado eliminá-los/ com exceção das hipóteses do artigo 16 da LGPD, incluindo aquelaq

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação d
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essa:

obrigações.
12.6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

/Px\

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9 14.133/2021, a CONTRATAD

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

Pública;

c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame/contratação;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

que

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçã'
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f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa ou execução do contrato;
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
1) Praticar ato lesivo previsto no artigo 59 da Lei ng 12.846/2013;
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:

a) Advertência: quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave – artigo 156, §2g da Lei ng
14.133/2021;
b) Impedimento de licitar e contratar quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
b, c, d, e, f e g do item acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave – artigo 156, §4g da Lei ng 14.133/2021.
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do item acima, bem como n,is dlÍneas bJ c/ d/ ep f e gp que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave – artigo 156/ §5g da Lei ng 14.133/2021;
d) MuIta:

I – Moratória não inferior a 0,5 (zero vírgula cinco por cento) até o limite de 30% (trinta
por cento) do valor do contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no artigo 155 da Lei ng 14.133/2021/ e sendo reincidente de
início será aplicado a multa no teto, ou seja, 30%.
II – Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato; no caso de
inexecução total do objeto.
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não ex(.’luiz em hipótese alguma/ a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156J §9g).
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumuldtivamente
com a multa (art. 156, §7g) :

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;
II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor/ a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;
III - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei ng 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar:

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados, conforme artigo 156, §lg da Lei ng
14.133/2021:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
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b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norma# e
orientações dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ng 14.133, de 2021, ou
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipifica
como atos lesivos na Lei ng 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos
referida Lei.

rn

Ios

Ios
na

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre qUe
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atbs
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todbs
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seUs

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora oU à
empresa do mesmo ramo com relaÇão de coligação ou controle, de fato ou de direito, cord o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa eja
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

in\

13.9. o Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanÇões por eja
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos do
âmbito do Poder Executivo Federal.

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade paja
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ng 14.133/21.

/’-- CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
14.1. o contrato será devidamente extinto quando vencido o prazo nele estipuladd,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as parte
contraentes.

14.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para
CONTRATANTE, quando não houver créditos orçamentários para sua continuidade o
quando entender que o contrato não mais Ihe oferece vantagem.
14.3. A extinção do contrato poderá ocorrer antes de cumpridas as obrigações neI
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 13
da Lei ng 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
d) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e muItas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão dirirnidos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei ng 14.133/2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e
seguintes da Lei ng 14.133/2021.
16.2. Os acréscimos e supressões serão realizados de acordo com o disposto no artigo 125
da Lei ng 14.133/2021, modificados unilateralmente pela Administração, nas hipóteses do
artigo 124, inciso I, e de acordo entre as partes, nas hipóteses do inciso II do mesmo artigo,
como mencionado na cláusula 9.3.

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração do termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei
ng 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei ng 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. As partes contratantes elegem o FORO da Comarca de Ibiraçu – ESp para dirimir as
dúvidas decorrentes deste instrumento contratual.

\,.._y

Ibiraçu - ES, xx de Março de 2025.

EDUARDO MAROZZI ZANOTTI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CONTRATADA

Testemunhas:

1-

2-

CPF:

CPF:
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PARECER JURÍDICO

41t)
:w-: . ', 1 ,1 }e,a.Processo n'’: 01339/2025

Requerente: Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos.

Assunto: Dispensa de licitação – Contratação de assessoria jurídica.

CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA EM RAZÃO DO VALOR

CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA JURÍDICA PARA DEMANDAS DE

CONTRATAÇÃO SOB A ÉGIDE DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES N'

14.133/2021 . TERMO DE REFERÊNCIA. JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. AUSENTE. NECESSIDADE

PESQUISA DE PREÇOS. EXISTÊNCIA DE TRÊS OR(,,AMENTOS

EXISTÊNCIA DE INDICAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. REQUISITOS HABILITAÇÃO TÉCNICA.

AUTORIZAÇÃO DO PREFEITO. NECESSIDADE. MINUTA DO CONTRATO.

RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo visando a dispensa de licitação em razão do valor

(art. 75, 11, da Lei 14.133/2021) para contratação de " empresa especializada para

prestar serviço de assessoria jurídica para as demandas com as contratações sob a

égide da nova lei de Licitações e Contratos Administrativos, com auxílio direto à

Secretaria Municipal de Administração, o setor de contratações, e envio da remessa

de contratações junto a Plataforma do CidadES do Tribunal de Contas do Espirito

Santo – ES, ministrando treinamento e capacitação para os servidores envolvidos no

processo de contratação” . Os autos foram encaminhados à Procuradoria Geral em

para análise e parecer a respeito dos requisitos legais da dispensa e minuta do

contrato, conforme art. 72, caput e inciso III, da Lei 14.133/2021.

Segundo o requerimento de formalização de demanda constante da fl. 02/03, a

presente contratação faz-se necessária para atender, principalmente, as demandas

da Secretaria de Administração nas contratações e envios de remessas ao Tribunal

de Contas do Espírito Santo - ES.

Av. Conde D’Eu, 486 - Centro - Ibiraçu - Esp. Santo - Cep: 29.670-000 - Tel: (27) 3257-GS\6
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Consta dos autos:

Às fls. 02/03, Requerimento de formalização de demanda;

Às fls, 04/09, Termo de referência;

Às fls. 11/52, Orçamentos e pesquisa de preço:

Às fls. 53/55, Justificativa da razão da escolha do fornecedor e certificação de

vantajosidade na contratação; \-/

Às fls. 56, Dotação Orçamentária;

Às fls. 57/98, Certidões e documentação da empresa a ser contratada;

Às fls. 99/103, Minuta do contrato.

AUSENTE:

- Estudo Técnico Preliminar ou justificativa de ausência do mesmo;

- Autorização do Ordenador de Despesas.

\_ /

Feito o breve relatório, passa-se a análise jurídica.

ANÁLISE JURÍDICA

Cuida-se de solicitação de contratação de “ empresa especializada para prestar

serviço de assessoria jurídica para as demandas com as contratações sob a égide da

nova lei de Licitações e Contratos Administrativos” , com fulcro no artigo 751 111 da Lei

14133/2021 , que prevê a possibilidade de dispensa de licitação para a contratação de

serviços e compras com valor inferior a R$ 62.725159 (conforme valor atualizado

fixado pelo Decreto Federal n') 12.343/2024).

2
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A exceção à regra de obrigatoriedade de licitar decorre do artigo 37, XXI, dal

Constituição, que permite que a administração pública, depois de cumpridos\

determinados requisitos e observando-se as exceções legais, possa celebrar

contratação pública de forma direta.

A contratação direta (dispensa/inexigibilidade) não exclui a necessidade del

observância de requisitos mínimos que assegurem a realização dos objetivos daI

licitação estabelecidos no art. 11 da Lei 14.133/2021. Em razão disso, o art. 72 da Lei 1

14.133/2021 estabelece que:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser

instruído com os seguintes documentos:

/ - documento de formalização de demanda e, se for o caso,

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência,

projeto básico ou projeto executivo;

11 - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O aro que autoriza a contratação direta ou o

extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à

disposição do público em sítio eletrônico oficial.

F6
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Analisando os autos, verifica-se a existência de termo de referência contendo

justificativa administrativa para a contratação, apresentando os requisitos mínimos

para caracterização do objeto e da necessidade buscada pela administração. Não

consta dos autos ETP e nem justificativa para dispensa do mesmo.

Também consta nos autos a comprovação de compatibilidade orçamentária.

Estima da Despesa

O art. 72, 11, da Lei 14.133/2021 prevê que a realização da estima da despesa da

contratação direta deve ser feita conforme o art. 23 da mesma Lei, com o seguinte
teor:

\_. '

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser

compatível com os valores praticados pelo mercado,

considerados os preços constantes de bancos de dados

públicos e as quantidades a serem contratadas, obsenaadas

a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de

execução do objeto.

5 lc’ No processo licitatódo para aquisição de bens e contratação

de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado

será definido com base no melhor preço aferido por meio da

utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma

combinada ou não:

1 - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana

do item correspondente no painel para consulta de preços ou no

banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

11 - contratações similares feitas pela Administração Públit..ay em

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data

da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro

de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente;

\\_/

4

Av. Conde D’Eu, 486 - Centro - lbiraçu - Esp. Santo - Cep: 29.670-000 - Tel: (27) 32S7-OS16



Pr?feitura M„çlnicipal de lbiraçu 1

f#:Estado do Espírito Santo
Procuradoria Geral

íBIRbÇ1çb

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídib

especializada, de tabela de referência formalmente aprovadà

pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicok

especializados ou de domínio amplo, desde que contenham à
data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores\

mediante solicitação formal de cotação, desde que sejà

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores 4

que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 4

(seis) meses de antecedência da data de divulgação do

edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na

forma de regulamento.

Da análise dos autos verifica-se que houve o preenchimento dos requisitos legais com

base no art. 23, tendo ainda a certificação de vantajosidade à contratação.

Requisitos de Habilitação e Qualificação Técnica

Verifica-se a juntada de documentações mínimas de habilitação e qualificação do

fornecedor/contratado conforme prevê a Lei n') 14.133/2021. Visto que, a dispensa de

licitação não exclui a necessidade de o fornecedor/contratado possuir idoneidade [

jurídica, fiscal, trabalhista, previdenciária, social, etc.

Razão da Escolha do Contratado e Justificativa do Preço

Consta às fls. 53/55, justificativa da razão da escolha do fornecedor, bem como

certificação de vantajosidade da presente contratação.

Autorização da Autoridade Competente

Verificada ausência de autorização do Ordenador de Despesa, RECOMENDA-SE a

juntada aos autos da expressa autorização da autoridade competente (Prefeito) para

realização da contratação. 1,/-

$5
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DA MINUTA DO CONTRATO

Com relação à minuta do futuro contrato a ser firmado com o fornecedor

justificadamente escolhido, verifica-se a sua regularidade e suficiência com relação

ao que exige a Lei 14.133/2021, posto que estabelece o objeto da contratação, as

obrigações das partes, a exigência dos requisitos de habilitação e qualificação do

contratado, penalidades em caso de descumprimento, prazos de vigência, dentre

outros.

Do monitoramento de dispensas no mesmo ramo de atividade

Por fim, necessário que o Gestor se atente ao disposto no § 10 do art. 75 da Lei

14.133/2021 quanto à observância dos limites do inciso II do art. 75 ao longo do

exercício financeiro.1

\-/

Torna-se registrado e recomenda-se observar que conforme art. 7'’, inciso VI c/c art.

8') da Lei 14.133/2021, a licitação e a execução dos contratos administrativos devem

observar o princípio da segregação de funções, garantindo que diferentes agentes

públicos atuem em fases distintas do processo para evitar conflitos de interesse e

aumentar o controle interno, tendo funções bem definidas e separadas, conforme suas

competências e responsabilidades. \__/

Ainda, faça-se constar que o fiscal do contrato é, por meio da Portaria n') 12.363/2025

nomeado, a servidora Valéria Curto da Silva, designada pela Portaria n') 26.250/2025
– fls. 03-v.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, opina-se pela continuidade do processo de justificação da

dispensa e contratação pretendido, desde que observadas as recomendações

1 Lei 14.133/2021 : “Art. 75. [...] § 1'’ Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos
nos incisos l e II do caput deste artigo, deverão ser observados: 1 - o somatório do que for despendido
no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; II - o somatório da despesa realizada com
objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo
de atividade.

6
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expostas no corpo da análise jurídica. que integra a presente concIusão para todob
os fins.

Salienta-se que o presente parecer tem por referência os elementos constantes di

processo administrativo nQ 1339/20251 sendo que este órgão presta (.,onsultoria sob a

prisma estritamente jurídico1 não adentrando na análise da conveniência à

oportunidade da prática de atos administrativos, nem em aspectos de naturezJ
técnico-administrativa.

lbiraçu/ES, 03 de março de 2025.

Carolina Reali Mantovan
OAB/ES 39

Assistente JuÍídico

Carlos André Luís Araújo
OAB/ES 22.261

Procurador Municipal

7
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Artigo 6.'’, Inciso XX C/C Artigo 18, §1.Q

1. INFORMAÇÕES PRELIMINARES

1.1, Processo Administrativo no: 1339/2025

1.2. Contratação Direta por Dispensa de Licitação

\\+,

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Departamento)
Secretaria Municipal de Administração
Responsável pelo DFD: Letícia Sarcinelli Matrícula: 12.349

Telefone: (27) 998870458e-mail: sec.administracao@ibiracu.es.gov.br

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 2

2,1. Tal como se evidencia no Documento de Formalização da Demanda, a necessidade de

contratação se evidencia, pois a Prefeitura Municipal de lbiraçu – ES, especialmente a
Secretaria Municipal de Administração, necessita de uma assessoria jurídica especializada
para prestar auxílio direto ao setor de contratações, pois com o advento da Nova Lei muitas
mudanças aconteceram, e com isso uma implicação direta no setor que possui diversas
demandas, e de fato é o responsável por todas as contratações do Município, e neste caso _
ter um acompanhamento e assessoria de um profissional especializado dinamiza a rotina
Administrativa, dando maior celeridade e efetividade no serviço a ser prestado, aumentando
a produtividade, capacidade e segurança dos servidores envolvidos nesses processos.

2.2. A necessidade afigura-se, objetivamente, oportuna e conveniente ao interesse público,

pois dessa forma trará maior eficiência aos procedimentos licitatórios e de (..,ontratação1

regidos sob a égide da Nova Lei de Licitações

2.3. A contratação consubstancia em serviços de natureza singular, com profissional t.,om

expeílência no ramo do direito público, notadamente na área de licitações e contratos

2.4. Não obstante, importante salientar que a demanda existente da Secretaria Municipal de
Administração vai além das contratações públicas1 vez que o envio das obrigações acessórias

Avenida Conde D'Eu, 486, Centro, Ibiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-1788 - www.ibira('u.es.gov.br
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junto ao TCE/ES – CidadES, merece especial atenção e auxílio, pois as informações precijam
ser condizentes e fidedignas com os procedimentos administrativos, 1

2-5- Dessa foíma, o objeto da presente contratação além da assessoria jurídica parb a

SecFetaria Municipal de Administração, é, também, auxílio na remessa de contratação hue
precisa ser enviado pelo Município de lbiraçu – ES, cujos assuntos se concatenaÚ e
direcionam em uma atuação específica e especializada, que ora se pleiteia. 1

1l2 H 161> a N 1e s s 1e r 1l8l m 1c) 1 121 1e 11)( f) e ri ê ncia profissional é contundente em apontar a expertise da em pr& sa
a ser contratada, pois não há, somente, assessoria com a legislação vigente, mas a verifit,.,adão

dos dados que estão sendo enviados junto a Corte de Contas Estadual, cujo serviço não pdde

ser prestado por qualquer profissional, mas sim o que tenha conhecimento e experiência cbm
a plataforma e a IN nc) 68/2020 do TCE/ES. 1

2.7. Outrossim, o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasi1, em seu artigo 3Q-A1 evidenjia
que os serviços profissionais de advogado são, por sua própria natureza, técnicos e de notófio
saber, quando comprovada sua especialização. 1

2.8. Demonstrado a necessidade e o interesse público na presente (.,ontratação1 assim t.,oÚo
a tecnicidade do serviço a ser contratado, cuja demanda é latente na Secretaria Municipal Üe

Administração. 1

in\

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3

3.1. O serviço será prestado pela contratada, da seguinte forma:

a) A contratada deverá realizar uma visita mensa1 de forma presen(,ial1 e (..,oncomitantementb1

atendimentos on line, mediante solicitação por e-mail, WhatsApp, Ligação, por meio de ac..,esdo

remoto, a fim de dar cumprimento as demandas dos setores requisitantes. 1

b) A contratada deverá possuir profissiona1 em seu quadro devidamente habilitado para b
execução dos serviços objeto da presente contratação, com especialização ou capacidade nb
área técnica e objeto da contratação.

/'n'\

c) A contratada deverá possuir todas as condições de habilitação técnica, jurídica, social ;
trabalhista, conforme preceitua o artigo 67, 68 e 69 da Lei no 14.133/2021. \

d) As demandas deverão ser respondidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contadas da datà
da solicitação J assim como a emissão de pareceres, se for o caso, contudo, de comum acordq,
a contratada, mediante solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Recurso#

Humanos, poderão definir prazo inferior caso a situação assim o exigir. 1

e) Serão realizadas duas capacitações – Curso de Capacitação h Company durante 4
vigência do contrato para os servidores, sendo que para a realização a contratante dever4

Avenida Conde D’Eu, 486, Centro, Ibiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-1788 - www.ibiracu.es.gov.br
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agendar o dia e horário com a contratada, e antecedência mínima de 30 (trinta) dias, não
havendo quantitativo mínimo de participantes, desde que o espaço e estrutura a ser fornecido
pela Prefeitura tenha a devida capacidade.

O Toda a estrutura, material, lanche e disposições para a realizações das capacitações serão
fornecidos pela Prefeitura Municipal de lbiraçu – ES.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

4.1. A contratação que ora de pleiteia, como evidencia no Documento de Formalização da

Demanda, indica a Dispensa como contratação sugerida. Contudo, em levantamento junto ao

Portal Nacional de Contratações Públicas, alguns Órgãos Públicos tem realizada contratações
semelhantes por inexigibilidade, nos termos do artigo 74, inciso III, alínea “c”, da Lei n')

14.133/2021 c/c artigo 3c)-A da Lei 8.906/94, vejamos nas consultas abaixo. b

a) Parecer Jurídico pela possibilidade da contratação por inexigibilidade – Câmara Municipal
de Canaa dos Carajás – Pará – FONTE: chrome-
extension ://efaidnbmnnnibpcajpcg lclefindmkaj/https://cmcanaadoscarajas.pa.gov. br/wp-
content/uploads/2024/01 /PARECER-JURI DI CO-2 . pdf

b) Processo Administrativo 01/2024 – Câmara Municipal de Laje – Bahia – FONTE: chrome-

extension ://efaid nbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://api.brtransparencia . com . br/storage/904
6e4df-b34a-4ebb-9a74-22dd88774bfO/materia/0976b85a-e277-42e9-83ef-b672bb9 1 cab 1 .pdf

c) Prefeitura Municipal de Brasil Novo – Pará – FONTE: chrome-

extension://efaidnbmnnnibpcajpcg lclefindmkaj/https://brasilnovo.pa.gov. br/wp-
content/uploads/2023/06/9-Conntrato-096-2023-RICARDO-BELI QUE-Semuts-2023.pdf

4.2. O levantamento do Mercado demonstra a consonância com a legislação vigente que1

inclinando haver a possibilidade de realizar a pretensa contratação de forma direta1 seja por L

inexigibilidade ou, caso seja entendimento do gestor, à margem de sua discricionariedade,
proceder com a Dispensa, pois em se tratando de assessoria, e cumprindo os requisitos1

haverá a possibilidade de a contratação ser direta.

4.3. A pesquisa de preço, quando tratar de contratação direta1 como no c..aso em apreçot (..,inge_

se a aferição de que o preço a ser contratado encontra-se compatível com o preço praticado
no mercado.

44- Dentre as formas de comprovação dos preços praticados no mercado, de acordo com o
que preconiza o artigo 23 da Lei no 14.133/2021, tem_se a demonstração por outras
contratações semelhantes de demais órgãos públicos, que neste ato representa_se bela tabela
a seguIr.

_Avenida Conde D’Eu/ 486r Centro, Ibiraçu - Espírito Santo.
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ÓMo
CONTRATANTE

VALOR
UNITÁRIO

QUANT/
PRAZODESCRIÇÃO

SERVIÇOS

TÉCNICOS

ESPECIALIZADOS

EIVI ASSESSORIA E

CONSULTORIA
12

(DOZE)
MESES

JURÍDICA, PARA

ATENDER AS

DEIVIAN DAS

R$

4.750,00
SAAE de Alfredo
Chaves – ES,

ADMINISTRATIVAS

DO SAAE DE

ALFREDO CHAVES -

ES

Contratação de
sociedade de

Advogados para
prestação de Serviços
Advocatícios de
Assessoria Jurídica
Contenciosa, em

ações judiciais e

Extrajudiciais , para
atender ao CRT-ES

Conselho

Regional dos
Técnicos
Industriais do ES

12

(DOZE)
MESES

R$

7.000,00

de
de

parq

Contratação
escritório
advocacia

R$
7.000,00

0

3
Câmara Municipal
de Vereadores

12

(DOZE)
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prestar serviço de
assessoria Jurídica.

a

4.5. Dessa forma, aplicando-se a média aritmética simples dos preços coletados (tabela
acima), neste momento, estima-se o valor estimado de R$ 6.250,00 (seis mil duzentos e
cinquenta reais).

4.6. Todavia, esse valor, como disposto na legislação vigente presume-se o estimado, sendo
que o setor de compras deverá proceder com a pesquisa junto aos fornecedores que poderão
ofertar propostas mais vantajosas, e sendo assim, obtendo valores inferiores e ficando dentro
do limite da dispensa, poderá ser realizado por meio de contratação direta, caso contrário,
deverá ser realizado licitação.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

\\_/

5.1. A contratação, a priori , demonstra-se mais vantajosa para a Administração Pública,
diante de uma necessidade eminente – correção e auxílio no envio correto das

informações que estão sendo prestadas aos órgãos de controle externo, assim como
assessoria para a formalização dos processos de contratações sob a égide da Lei nQ

14. 133/2021 .

5.2. Espera-se, com a presente contratação1 que as informações sejam repassadas1
inseridas, e transmitidas de forma correta aos órgãos de controle externo1 assim como a
prevenção das inconsistências, e sua mitigação com os demais setores da Prefeitura

Municipal de Mantenópolis – ES, seja no que tange a formalização dos processos para as

Avenida Conde D’Eu, 486, Centro, Ibiraçu - Espírito Santo.
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contratações públicas e as informações transferidas na remessa de contratações, junto à
plataforma do CidadES, gerando eficiência com assessoria direta aos agentes públicos1

que participam dos processos de contratações. 1

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 1

6.1. Foi estabelecido o prazo de 12 (doze) meses em consonância com a necessidade da \
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, sendo este um período \

mínimo, pois apesar do auxílio ser direto à Secretaria de Administração, todos os 1
processos de contratações contarão com o auxílio da assessoria, de forma direta ou 1
indiretamente. Dessa forma, diante desse parâmetro, foi estabelecido o prazo para a 1
contratação. \

/ 8 1 n ÃO\3
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in\

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO \

7.1. Conforme disposto no artigo 72, inciso VII da Lei no 14.133/2021, faz-se necessário \

justificar os preços das contratações pretendidas pela Administração Pública, sendo item 1
obrigatório do Estudo Técnico Preliminar, (artigo 18, § I', inciso VI da Lei 14.133/21). 1
7.2. Diante do levantamento realizado o item 4.4, resta evidenciado que o preço 1
apresentado é o estimado, e que após a consulta com os fornecedores teremos o preço 1
de contratação, com a escolha do fornecedor pela proposta mais vantajosa, uma vez que \

o critério de julgamento será o MENOR PREÇO GLOBAL. 1

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO 1

8.1. Em razão das características do serviço a ser contratado e por ser item único e
indivisível, não há como parcelar o objeto.

7

in-\
1
1
1

1
1
1
1

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

9.1. Não há contratações correlatas e/ou interdependentes, sendo que concomitante
deverá ser iniciado o processo de licitação para a contratação deste objeto.

1

1
1

1
1
1
1

1

1
1

1

IO. ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos t..,onsignados no orçamento vigente da Secretaria Municipal de Administração
e Rel.,ursos Humanos, na seguinte dotação:

Avenida Conde D'Eur 486/ Centro/ Ibiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670_000 Tel (27) 3257-1788 – www.ibiracu.es.gov.br
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Nomenclatura Código Descrição

Órgão 050 Secretaria Municipal De Administração e

Recursos Humanos - SEMARH

Secretaria Municipal De Administração e

Recursos Humanos - SEMARH

Manutenção dos Serviços Administrativos
da SEMARH

Unidade l 001

Dotação 0500010412200022.018

Elemento de

Despesa
33903900000 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica

Fonte de

Recurso
150000009999 \b/

Ficha 0000188

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

11.1. Pretende_se que seja feito uma assessoria capaz de melhorar os procedimentos e

todo o proc..esso de contratação da Prefeitura Municipal de lbiraçu – ES, com a correção
das informações e das peças de planejamento e da fase preparatória, assim como a
fidedignidade das informações que estão sendo prestadas junto ao Tribunal de Contas do
Estado1 pelo setor de contratações, orientando, ainda, a equipe responsável.

8

12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
12.1. Não há providências prévias ao contrato.

\#/

13. IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. Não se aplica a presente contratação.

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO
14.1. Ante o exposto, não há óbice para realizar a contratação pretendida, vez que está
amparada no planejamento orçamentário da Prefeitura Municipal, assim como tem

alicerce nos ditames que preconiza a nova lei de licitações, devendo ser avaliado a
modalidade pretendida, estando permitido adotar a contratação direta, desde que o valor
apresentado pelos fornecedores fique no que dispõe o artigo 75, inciso II da Lei n')

14. 133/2021 .

14.2. Por oportuno, em se tratando de assessoria e consultoria, a Administração1 caso

Avenida Conde D’Eu, 486, Centro, Ibiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-1788 – www.ibiracu.es.gov.br
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lbiraçu - ES1 07 de março de 2025.

dn\

mma Araujo Silva
Assessor Especial Nivel II

in\
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DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSADO DE LICITAÇÃO. CONFORME ARTIGO 75, INCISO 11, DA LEI 14.133/2021

ALTERAÇÕES.

Fica dispensada a realização de procedimento licitatório para Contratação de empres;

especializada para prestar serviço de assessoria jurídica para as demandas com as contrataçõe:

sob a égide da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, com auxílio direto

Secretaria Municipal de Administração, o setor de contratações, e envio da remessa d

contratações junto a Plataforma do CidadES do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo

ES, ministrando treinamento e capacitação para os servidores envolvidos no processo d

contratação, conforme autorizado no processo N.'’ 001339/2025 de 28/02/2025, d ser firmad

com a Empresa SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídicê

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o ng 50.402.944/0001-63, com sede Rua Elí Moreir;

Cardozo, s/ng, apto 101., Centro, Vargem Alta – ES, CEP: 29.295-000 doravante denominad

CONTRATADA, represenLada neste ato pela Sr.a PRISCILA SIQUEIRA VARGAS, brasileir,

advogada, inscrito no CPF sob o ng 123.625.427-93, RG ng 1879005 SPTC/ES, no valor global d

R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais), com fundamentação legal no Artig1

75, inciso II da Lei 14.133/2021 e alterações.

10\

/-n\
lbiraçu - ES, 08 de Março de 2025.

€DUARnOMAR©EANOTTI
PREFEITO MUNICIPAL

Avenida Conde D”Eu, 486, Centro, lbiraçu - Espírito Santo
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-1788 – www.ibiracu.es gov.br
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I!!! TTERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

ID CidadES: 2025.030E0700001.09.0012 ;"F

DISPENSADO DE LICITAÇÃO, CONFORME ARTIGO 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021.

A Prefeitura Municipal de Ibiraçu –ES, torna público para conhecimento dos interessados,

que em conformidade com a Legislação pertinente, RATIFICA A CONTRATAÇÃO DIRETA,

por Dispensa de Licitação, com fundamento novart. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, em

favor da empresa SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o ng 50.402.944/0001-63, com sede Rua Elí

Moreira Cardozo, s/ng, apto 101, Centro, Vargem Alta - ES, CEP: 29.295-000 para

Contratação de empresa especializada para prestar serviço de assessoria jurídica para as

demaíldas com as contratações sob a égide da Nova Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, com auxílio direto à Secretaria Municipal de Administração, o setor de

contratações, e envio da remessa de contratações junto a Plataforma do CidadES do

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo - ES, ministrando treinamento e

capacitação para os servidores envolvidos no processo de contratação, conforme

justificativas no Processo ng 001339/2025, Dispensa ng 012/2025.

IA\

Valor R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais).
/o\

lbiraçu-ES, 08 de Março de 2025.

EDUARDOMAMZANOTTI
PREFEITO MUNICIPAL

Avenida Conde D"Eu, 486, Centro, lbiraçu - Espírito Santo
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-1788 – www.ibiracu,es.gov.br
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CONTRATO N' 019/2025

PROCESSO N.' 1339/2025 de 26/02/2025.
Dispensado de Licitação, conforme Artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021 e alterações.

1
1

1

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIçds
ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA IE

CONSULTORIA JURÍDICA, QUE ENTRE $1

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IBIRAÇU-ES E b
EMPRESA: SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADb
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. \

O MUNICÍPIO DE IBIRAÇU - ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNÜ

sob o ng 27.165.208/0001-17, com sede na Av. Conde D’Eu, ng 486, Centro, Ibiraçu/Ed,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, SrQ EDUARDO MARozzI ZANOTTII
brasileiro, solteiro, administrador, inscrito no CPF sob o n'’ 979.396.177-53, RG n' 951.826+

ES, residente na Rua Fazenda da Penha, Zona Rural, Taquaraçu - Ibiraçu/ES, denominad4
CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE INDIVIDUAL Dd

ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o ng 50.402.944/0001-631
com sede Rua Elí Moreira Cardozo, s/ng, apto 101, Centro, Vargem Alta – ES, CEP: 29.295-000,1

representada neste ato por sua sócia, a Sra. PRISCILA SIQUEIRA VARGAS, brasileira, advogada,[
inscrito no CPF sob o ng 123.625.427-93, RG ng 1879005 SPTC/ES, residente e domiciliado a Rua Elí\

Moreira Cardozo, s/ng, Centro, Vargem Alta – ES, CEP: 29.295-ooo, doravante denominado 1
CONTRATADA, ajustam o presente instrumento, com base no processo ng 1339/2025, Dispensa de 1

Licitação ng 000012, regido pela Lei ng 14,133/2021 e proposta comercial apresentada pela [
Contratada no respectivo procedimento citado, que passa a ser parte integrante deste instrumento, 1
ficando ressalvadas como não transcritas as condições nela estipuladas que contrariem as 1
disposições deste contratoJ que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

ID CONTRATAÇÃO TCE ng 2025.030E0700001.09.0012

/H\

/Pb~

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 1
1.1. Contratação de empresa especializada para prestar serviço de assessoria jurídica para as \
demandas com as contratações sob a égide da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, [

com auxílio direto à Secretaria Municipal de Administraçãoz o setoF de contratações, e envio da 1
;==e;;;';: ';:nt;’ata jões junto a Plat;forma do CidadES do Tribunal de Contas do Estado do 1
Espírito Santo - ES, ministrando treinamento e capacitação para os servidores envolvidos no \

processo de contratação, conforme Termo de Referência \

CLÁUSULA SEt„UNDA - VINCULAÇÃO AO ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO \

7:11;}T.’,1:1?Ti):;„1.:18:;§};;,;;i::,1*11''''::':=';;,'\
CLÁUSULA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Avenida Conde D"Eu, 4861 Centrop lbiraçu - Espírito Santo

CEP 29670_000 Tel (27) 3257-1788 – www.ibiracu.es.gov.br
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3.1. O presente contrato será regido pelas regras e normas contidas na Lei ng 14.133/2021 e suas
alterações.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR DO CONTRATO
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão alinhadas com o planejamento de governo da
Prefeitura Municipal de lbiraçu - ES, e devidamente programadas em dotação orçamentária própria
prevista no orçamento para o exercício de 2025, conforme classificação abaixo:

Nomenclatura Código Descrição

Órgão
Secretaria Municipal de Administração e

Recursos Humanos - SEMARH

Unidade Secretaria Municipal de Administração e

Recursos Humanos - SEM/\RH

Manutenção dos Serviços Administrativos da
SEMARH

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

Recursos Não Vinculados de Impostos e
Transferências de Impostos

Dotação 0500010412200022.018

Elemento de

Despesa

Fonte de
Recurso

33903900000

150000009999

00000188Ficha

CLÁUSULA QUINTA - REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO
5.1.O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais
avençadas e as normas contidas na Lei ng14.133/2021, respondendo cada uma pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial, nos seguintes termos:
5.2.Os serviços de assessoria compreenderá:

a) Assessoria e Consultoria Jurídica no Planejamento da Nova Lei de Licitações que consistirá

no auxílio à Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos na verificação dos Planos
de Contratações Anuais e no Plano de Contratação Anual - Consolidado; \.,_

b) Assessoria e Consultoria Jurídica nos processos de contratações realizados pela Nova Lei de
Licitações e Contratos Administrativos;

C) Assessoria e Consultoria Jurídica para a revisão da padronização
noFmativos relativos a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos;

dos instrumentos

d) Assessoria e Consultoria Jurídica para a revisão dos instrumentos normativos do controle
lnterno relativos a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos;

:o E s P í : ::ei: 1 :: an : ap:= = f:: =íTl = 1 :d : ::le; s s a d e c o n t r a t ação junto ao Tribunal de Contas do Estado

f) + + ICurso de capacita Tão para os servidores envolvidos no processo de contratações públicas
no total de 04, durante a vigência do contrato. ’ " -"-“-'*'’

I- DIREITO PÚBLICO E ÀbÜINISIR_“'“"’' ©3
Avenida Conde D”Eu, 4861 CentroJ lbiraçu _ Espírito Santo

CEP 29670-000 Tel C27) 3257-1788 - www.ibiracu.es.gov.br f12
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a) AssessQria e consultoria sobre os regulamentos d, Nov, L,i d, Li,it,çõ„. ==]
11 - CAPACITAÇÃO: 1 --'

a) Promoverquatro cursos/ palestras e/ou capacitação dos servidores púbicos envolvidos das
contFataÇÕes e na implantação da Nova Lei de Licitações, durante a vigência do contrato. 1

b) Conte.úd: prpqramátic: d? Eurs'/_p'l”t'as/''p?citaçã' sfrá.elaboração mediant, s„li,itaçã. b,
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanosindi(.-ando a área e segmento espàcífilo
de atuação. – - \

III- METODOLOGIA:

4 Para cumprir o objeto da presente contratação será realizado, no mínimo, 01 (uma) visita
mensal na sede da Prefeitura Municipal de Ibiraçu - ES/ onde os trabalhos serão realizados, ocasião
em que as reuniões, discussões e demais ações para cumprimento do objeto deverão ser tratadas de
forma pontual, onde todos os envolvidos apresentarão suas demandas. [

b) Todo o trabalho poderá ser desenvolvido, além das visitas presenciais, de maneira onlinb,
remota, desde que previamente agendado pela contratante, assim como demandas a sered1
enviadas pelos meios eletrônicos e idôneos, onde a contratada terá o prazo de até 02 (dois) diab
para a resposta, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes. [

IV - REQUISITOS MÍNIMOS 1

a) O Contratado deverá demonstrar, por meio do quadro de profissionaisp aptidão coÚ
conhecimento teórico, curricular, na área afim para cumprimento do objeto contratual. \

b) o profissional deverá ser advogado devidamente inscrito na Ordem dos Advogados dd
Brasil, com situação regular perante seu Conselho de Classe. \

5.3. A CONTRATADA terá até 05 (cinco) dias para iniciar os serviços a serem prestados, a contar dá
data da autorização de fornecimento, devendo ser emitida e enviada pelo CONTRATANTE. \

5.4. o recebimento do objeto ocorrerá de acordo com as normas estabelecidas no artigo 115 da Lei
ng 14.133/2021. \

5.5. A CONTRATADA terá até 05 (cinco) dias para que seja retirado o instrumento contratual, sob!

pena de decair o direito à contratação, de acordo com o artigo 90 da Lei ng 14.133/2021, semI
prejuízos das demais sanções previstas no mesmo diploma legal. \

5.6. O prazo estabelecido na cláusula 5.5. poderá ser prorrogado por igual período, uma única vez, 1
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que oI
motivo seja aceito pela Administração – artigo 90, §lg da Lei ng 14.133/2021. 1
5.7. A recusa, injustificada, em assinar o contrato ou aceitar ou retirar o instrumento contratual !
equivalente no prazo legalmente estabelecido na cláusula 5.5, caracterizará o descumprimento total 1
da obrigação assumida, sujeitando as penalidades da Lei ng 14.133/2021; \

5.8. A CONTRATADA poderá requerer o reequilíbrio econômico financeiro ao contrato desde que
devidamente comprovado, por processo próprio, desde que hajam fatores supervenientes que 1
causem impacto na continuidade do serviço, onerando, demasiadamente, o qual deverá ser feito 1
por termo aditivo em caso de sua ocorrência. 1
5.9 - Não será aceita a subcontratação do objeto, salvo em casos excepcionais, devidamente 1
fundamento e autorizado pela Prefeitura Municipal de Ibiraçu - ES. 1

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO \

6.1 - o prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) mesesJ contados da data de sua 1
assinaturap podendo este rescindido ou ter seu prazo prorrogado na forma do artigo 107 e 1
seguintes da Lei ng 14.133/2021. 1

/=n\

in\

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OS CRITÉRIOS E \

PERIODICIDADE PARA O REAJUSTE !

7.1 -0 valor deste contrato é de R$ 57'600JOO Ccinquenta e sete mil e seiscentos Feais)’ estando [

inclusos neste todos os custos relativos à execução do objeto. . . [

;=;.-i)s Ú-agahentos dos serviços serão realizados de forma mensal, que será ajeric}o TnediantT

acompanhamerÉO pelo fiscal do contrato que emitirá relatório de fisaização indicando o

t

Avenida Conde D”Eu1 486p Centrop lbiraçu - Espírito Santo

(..EP 29670_000 Tel (27) 3257-1788 – www.ibiracu.es.gov.br
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recebimento do objeto contratual, possibilitando a sua liquidação, com apresentação da nota fiscal e
dos documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista da contratada, conforme artigo 68 da Lei
ng 14.133/2021.
7.3. O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Ibiraçu – ES até o prazo de 30 (trinta) dias
depois da emissão da Nota Fiscal, que será realizado por meio de ordem bancária, cuja conta será
indicada pela CONTRATADA.
7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou qualquer circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie o
saneamento, sendo que nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação de
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.
7.5. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos a CONTRATADA serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
7.6. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados
mediante aplicação do índice IPCA acumulado no período de 12 (doze) meses.
7.7. O critério para o reajustamento no caso do presente contrato será em sentindo estrito,
conforme índice estabelecido na cláusula 7.6.

7.8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.9. O reajuste será realizado por simples apostilamento, conforme preceitua o artigo 136 da Lei ng
14.133/2021.
7.10. No momento do pagamento será efetuado, pelo CONTRATANTE a retenção tributária prevista
na legislação aplicável, salvo nas hipóteses previstas na Lei Complementar ng 123/20061 devendo
ser comprovado por meio de documento próprio.
7.11. A presente contratação não admite a antecipação do pagamento, conforme artigo 145 da Lei
ng 14.133/2021.

\\

CLAUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. Depois de emitido a autorização de fornecimento, a CONTRATADA deverá iniciar a execução
do objeto.
8'2' A execução do serviço será evidenciada mediante preenchimento de formulário próprio pelo
fiscal do contratol atestando o cumprimento integral do objeto, e observações, quando for o casop

assim como informar o recebimento definitivo, demonstrando a aptidão para a liquidação e
pagamento.

8'3' Quando houver alguma irregularidade na execução do objeto, que configure recebimento
provisória, o fiscal do contrato comunicará o fato ao gestor do contrato que notificará a empresa
ÇONTRATADAf informando que haverá glosa em seu pagamento, devendo, para tanto, emitir a Nota
Fiscal no valor indicado pelo fiscal e gestor do contrato.

: ::1tl:1::::::1 :11r:)::L i 1: :clso PF1::11 : : ET Í: :11n1l RESPOSTA AO PEDIDO DE REP ACTUAÇÃO E

:i l ;?iP; ET je:a1:1 E: li;:lo:T =::a t : oe 3tu: i:1= = 7un3 T 10: : : : T o sd :evre= s 1
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DÀSPARTES

São obrigações do CONTRATANTE

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA de açor
com o contrato administrativo e a ata de registro preços
b) Receber o objeto no prazo e condições estabele, las neste contrato a ministrativo

Notificar a CONTRATADA por escrito sobre vícios, defeitos o, ncorreções ve
no objeto fornecido, para que seja por ele substituídoJ reparado ou corrigido, total
em parte, às suas expensas;
d) Acompanha .scalizar a execu

lo contrato e o cumprimento das obrigações peCONTRATADA

Efetuar o pagamento CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento
objeto, no prazol forma e condições estabelec las no presl con
f) Aplicar a CONTRATADA sanção motiva a pela inexecu to total ou parcial do contrato
g3 Cientificar o órgão de representação judicial d Prefeitura >iraçu para adoção
das medidas cabíveis quando lescump mento de obrigações pela CONTRATADA;

Explicitamente emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas
execu presente contrato, ressalvados Fequerimentos manifestamente
mpertinentes, meramente protelatórios le nenhum interesse para a execu

ajuste, que concluída a instrução do reg rnento, a rninistração teri o pra
Ctrinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motiva a por igual período

Administração não responderá por qua squer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros/ ainda que .nculados execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em lecorrência de ato da CONTMTADA de seus
empregados, prepostos ou subord:
11.2. São obrigações da CONTRATADA
a) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste contrato, assumindo
exclusivamente como seu os riscos e as despesas decorrentes 'oa e perfeita execu
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

Manter preposto aceito pela Administração no local da execução do objeto para
representa-la na execução do contrato

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela
Adrninistração, desde que devidamente justificado, devendo a empresa designar outro para
o exercício da atividade
b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior – artigo Inciso II da Lei ng 14.133/2021
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c) Alocar os empregados necessários/ com habilitação e conhecimento adequados, ao

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,
bquipamentosp ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e

tecnologia, deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
d) RepararJ corrigirF removerJ reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem víciosJ
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantiaJ
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
0 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
retaJ colateral ou por afinidadep até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal
ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei ng 14.133, de 2021;
g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT;
h) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas
em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante;
i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal para execução do objeto.
j) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do empreendimento
k) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros;

13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objetoJ durante a vigência do contrato;

m) Copduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente/
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local do J
serviÇos;

2) SJubmeter preyiamente, por escrito, ao Contratantep para análise e aprovaçãoJ quaisquer

:3 uJ ; = T: r:1:ist i1:11H : t = 31 :z : 1;E uj :v : 1 :lu;u ::i 7 :: bà; 1 ::P;:i:i:=::sdT j :: :: :: : naTo: : 5 : tT : a
for:di:ão de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturnop perigoso bu insi-luÉ-r;–-----’
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bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

Zf :r=provT= /eserva .d::cargos a que se refere a cláusula acimaJ no prazo fixado pêlo
fi,STI do,conEr qto, cgm a inPicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;T

;lit"':d:r sigilo sobre todas ” i"f”m'ã”-'bud;' ';" d„„,é;; ii;hã-;;a;,1,i:== b,contrato: - ---– [-

t) Arcar com o ônus decorr,„t, d, ,„,„t„,1 ,q„í,'„„ „. dim„„i„„,m„,t. dl,
quantitativos de sua propostaJ inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatorEs

TLjturo? e inEertos, devendo complementá_losI caso o previsto inicialmente em sua'-pr;é:4;
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação/ exceto quand: oc})rr&r
algum dos eventos arrolados no art. 124, III dp da Lei ng 14.1331 de 2021;

") Cumprir, além dos postulados legais vigent„ d, â„,bit, f,d„,1, „tLd„,1 .„ m„„i,ipá1,
as normas de segurança do Contratante. -’ -1

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À L(,PD 1

12.1. As partes deverão cumprir a Lei ng 13.709/2018 quanto a todos os dados pessoais h
que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo even;uatÁútb
yenha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contrataçãd/
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. - ' I’
12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaraÚ
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo 69 da L(,PD. ’ I
12'3' E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteseÁ
permitidas em lei. - 1
12.4. A administraÇão deverá ser informada no prazo de cinco dias úteis sobre todos od

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA. 1
12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo 15 da L(,PDI é dever doI
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do artigo 16 da L('PDF incluindo aquelas 1
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação doI
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 1
obrigações. [

12.6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres/ 1
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 1

\

\

/=\

6

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTIü\TIVAS \

13,1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng 14.133/2021, a CONTRATADA 1
que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
Pública; [

c) Der causa à inexecução total do contrato; 1
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame/contratação; 1
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 1
justificado; (b \
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f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçao’
quando convocado dentro do prazo de validade de sua prop 9sta;
;jii-;ija;:-retardamento da-execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa ou execução do contrato;
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nat_uFeZa;

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataçao;
1) Praticar ato lesivo previsto no artigo 59 da Lei ng 1284e/2.ol3; . . , .

13.;: àerão apU(..ad;s ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

;)u : d=1 t : : : : ttT: 1:anrd = 7 r1 :rsT:1:T3eD : ef3 ilaula à1ia: : Tau1ã oPaTt: ja: ]o5 : : :1 : t : as eJ:ip ::
14.133/2021; . . .. ,,
bj lmp:dimento de licitar e contratar quando praticadas as conduTa E descritas Tasflínee:
b: t.1 dJ e/ f e g do item acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave - artigo 156, §4Q da Lei ng 14.133/2021
;) Declara;;o de inidoneidade para licitar e contratar quando praticadas as conduta:

Iss: :: :se IT; ii:: :isç : 3 : J pke : all i§= 3 :e :: a7: ii:1 : : 1r=1hl rI ::1 o1 :: : ;1ãnlaa : 1l3 : À : {3e/ i 8 : r
d) MuIta:
1 – Moratória não inferior a 0,5 (zero vírgula cinco por cento) até o limite de 30% Ctrinta

por cento) do valor do contrato é será aplicada ao responsável por qualquer gas .infrações
;dministrativas previstas no artigo 155 da Lei ng 14.133/2021/ e sendo reincidente de
início será aplicado a multa no teto, ou seja, 30%.
II _ Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato/ no caso de
inexecução total do objeto.
13.3. A ’aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algumaP a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante Cart. 156, §99).
13.4: fodas as -sanções previstas neste Cont,ato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7Q):
1 _ Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;
II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valorJ a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;
III - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei ng 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar;
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados, conforme artigo 156, §jQ da Lei ng

14.133/2021: &
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

\U/

\-/
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b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
orientações dos órgãos de controle.

conforme normàs e

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ng 14.133, de 2021, ou \em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipifica4os
como atos lesivos na Lei ng 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, bos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos jna
referida Lei.

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre due
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos a+os

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seIus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora od à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, cord o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

ela

in\

13.9. o Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eja
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas \e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos do
âmbito do Poder Executivo Federal. \

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade pada

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ng 14.133/21. \

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 1
14.1. o contrato será devidamente extinto quando vencido o prazo nele estipuladob

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as parteâ
contraentes. [

14.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para q
coNTRATANTE1 quando não houver créditos orçamentários para sua continuidade oU
quando entender que o contrato não mais Ihe oferece vantagem. 1
14.3. A extinção do contrato poderá ocorrer antes de cumpridas as obrigações nele 1
estipuladasJ ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 1371

da Lei ng 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 1
defesa. [

14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 1
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; \

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 1
c) Indenizações e muItas. 1

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS \

15.1. Os casos omissos serão dirimidos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 1
contidas na Lei ng 14.133/2021. aD \

o\
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e
seguintes da Lei ng 14.133/2021.
16.2. Os acréscimos e supressões serão realizados de acordo com o disposto no artigo 125
da Lei ng 14.133/2021, modificados unilateralmente pela Administração, nas hipóteses do
artigo 124, inciso I, e de acordo entre as partes, nas hipóteses do inciso II do mesmo artigo,
como mencionado na cláusula 9.3.

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração do termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei
ng 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei ng 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. As partes contratantes elegem o FORO da Comarca de Ibiraçu – ES, para dirimir as
dúvidas decorrentes deste instrumento contratual.

Ibiraçu - ES, 08 de Março de 2025.

60
EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

PRISCILA SIQUEIRA VARGAS

http://$erpra lev.brf asslnôdor.didtBl-

AS q
6 6nPRe

SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CONTRATADA

Testemunhas:

1- CPF:

CPF:2-
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ANEXO - CONTRATO N' 000019/2025 - SEQUÊNCIA N'OOOO02872

Origem

Contrato

IDispensa N' ooo012/2025 Processo lo01339/2025

IContrato N' 000019/2025

Empresa

CNPJ

ISIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

ICNPJ: 50.402.944/0001-63

Endereço
R E9m

Secretaria

Local

OOO07 - SEC MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

10000090 - SEC MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS

Item 1 Lote Especificação 1 Marca 1 UN 1 Quant I UnItárIo 1 Valor TJía/UN Quant Unitário Valor T4t al

mo
contratação de empresa especializada para prestar serviço
de assessoria jurídica para as demandas com as
contratações sob a égide da nova lei de licitações e
contratos administrativos, com auxílio direto à secretaria

municipal de administração, o setor de contratações, e envio
da remessa de contratações junto a plataforma do cidades
do tribunal de contas do estado do espírito santo es,
ministrando treinamento e capacitação para os servidores
envolvidos no processo de contratação,

001 s(,, 12,00 4.800.0000 57.60d,oo

C RACAO E RECURSOS HUMANO: 0
0

I
57.60_@

57.600,00

PRISCILA SIQUEIRA VARGAS ' q
0 $ERPRO
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CADERNO DOS MUNICÍPIOS CAPIXABAS

ATOS MUNICIPAIS

Prefeituras Iúna

Ecoporanga
ü E

50 TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE
HRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 087/2023

ontratante: O MUNICIPIO DE ECOPORANGA-ES
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, CNPJ no 30.022.942/0001-31
Contratada: POSTO SANTA HELENA. CNPJ no
21.147.684/0001-29.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAESPECIALIZADA
PAkA FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL DERIVADOS
DE PETRÓLEO (GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL
SIO, ÓLEO DIESEL INTERIOR S500, ARLA.) PARA
O ABASTECIMENTO DA FROTA DOS V.EICULOS
PRÓPRIOS PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE
ECOPORANGA
Vigência: 48 (Quarenta e oito) dias, (08/04/2025)
à (25/05/2025)
Processo: 2392/2025
ID: 2023.025E0600001.01.0005

JOSE LUIZ MENDES
Prefeito Municipal de Ecoporanga

Protocolo 1529587

Resumo do Contrato
NO„ 019/2025

Contratante: Município de Ibiraçu. Contratado:
SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE INDIVIDUAÇ
DE- ADVOCACIA, CNPJ no 50.402,944/0001-63
Proc. NO 1339/25, Dispensa de Licitação - artigo 75,
inciso II da Lei 14.133/2021 e alterações. Objeto:
Contratação de empresa especializada para prestar
servIço de assessória jurídica para as demandas
com 'as contratações sõb a égide da Nova Lei de
Licitações e Cont-ratos Administrativos, com auxílio
diretd à Secretaria Municipal de Administração,

setor de contratações, e envio da remessa de

Tribunal-de Contas do Estado do Espírito Santo -

0
contratações iunto à Plataforma do .CidadES do

ES, ministrando treinamento e capacitação para os
sefvidores envolvidos no processo de contratação a

pedido da SEMARH. Valor: R$ 57.600,00. Vigência:
12 meses.

Ibiraçu, 07 de Abril de 2025.
EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal
Protocolo 1529480
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COMUNICADO
"PREFEITURA MUNICIPAL DE IÚNA”, torna público
que Requereu a SMMALP, por meio do procdsso
n'’ 568/2025, Licença Ambiental Simplificada, dara
a a

de Iúna ESno Mun

atividade de Canteiros de obras, vinculadoé
atividade que já obteve dispensa de licenciame Into
- construção de escola em tempo integral no distfito
de Nossa Senhora das Graças na localidade de Rua
Delfino Batista Vieira, s/N, Nossa Sra. das Gradas,

p r o t o c o 1 o 1 5 2 8 1 4 5

COMUNICADO
"”PREFEITURA MUNICIPAL DE IÚNA”, torna público
que Obteve da SMMALP, por meio do proce+so
n'’ 568/2025, Licença Ambiental Simplificada 1 no
07/2025, para a atividade de Canteiros de obrbs,
vinculados a atividade que já obteve dispensa kde
licenciamento - construção de escola em tenIpo
integral no distrito de Nossa Senhora das GraÇasjna
localidade de Rua Delfino Batista Vieira, S/N, No#sa
Sra. das Graças, no Mun. de Iúna - ES. 1

Protocolo 1528947

COMUNICAD9 . L
"PREFEITURA MUNICIPAL DE IUNA", torna púbIIco
que Requereu a SMMALP, por meio do proce#so
nc' 569/2025, LicenÇa Ambiental Simplificada, p 4ra
a atividade de Canteiros de obras, vinculadosl a

atividade que já obteve dispensa de licenciame4to
- construção de creche tipo 2 e escola de educadão
infantil na localidade de Rua Vidomar RodrigUes
Pinto, s/N, Bairro Guanabara, no Mun. de Iúna - es.

Protocolo 15289$ 1

COMUNICADO
"PREFEITURA MUNICIPAL DE IÚNA”, torna púbIIco
que Obteve da SMMALP, por meio do proceqso
n' 569/2025, Licença Ambiental Simplificada Ino

08/2025, para a atividade de Canteiros de obr 4s,
vinculados a atividade que já obteve dispensa Pe
licenciamento - construção de creche tipo 2 e esc 4la
de
educação infantil na localidade de Rua Vidordar
Rodrigues Pinto, s/N, Bairro Guanabara, no Mun. Pe
Iúna - ES. 1

Protocolo 15289$2
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Informações por meio do E-mail: pmcc.licita@gmai1.
com ou Tel. (28)3547-1427, Edital na íntegra:
https : //www .conceicaodocastelo.es.gov. br/ pagina/
ler/2282/compras-e-licitacao, ou por méio dÓ
site : portaldecompraspublicas. com. br

Conceição do Castelo, ES, 07 de abril de 2025.
VALBER DE VARGAS FERREIRA

Prefeito Municipal
Protocolo 1529560

Guarapari

AVISO DE ABERTURA DE CHAMADA PÚBLICA
N.o 001/2025
PROCESSO NO : 31233/2024-IDCONTRATAÇÕES
TC/ES: 2025-028E07.00001.17.0001
O Município de Guarapari/Secretaria Municipal
da Educação, por meio da Comissão de Licitação,
torna público para conhecimento dos interessados
que fará realizar em sua sede à Avenida Santa
Clara S/N.o Loteamento Sol Nascente (Auditório

_Semed) a Chamada Pública para a Agricultura
n~amiliar, Empreendedor Familiar Rural- e suas

Jrganizações em conformidade com a Resolução
PNAE nc) 006/2020, visando aquisição de gêneros
alimentícios para atendimento ao programa nacional
de alimentação escolar - PNAE para o ano letivo de
2025, no dia 30 de abril de 2025, em sessão
pública a partir das 09:30hs, onde acontecerá
a abertura dos envelopes. O acolhimento dos
envelopes de habilitação e projeto de venda terá
início dia 08 de abril de 2025 e finalizará dia 30
de abril de 2025, às 09:20hs. O edital poderá ser
adquirido por meio do site: www.guarapari.es.gov.
br . Maiores informações poderão ser obtidas junto
à Comissão de Licitação no horário de 09hs às 17h
ou pelos telefones (27) 3361-4806, de segunda a
sexta-feira ou através dos e-mails: licitacao.semed@
guarapari-edu.com.br
Guarapari, 08 de abril de 2025.
MARIA SIRLEY CARMINATI
AGENTE DE CONTRATA(,.ÂO

Protocolo 1526295

Ibiraçu

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico
010/2025
O Município de Ibiraçu, torna público que realizará
às 08:06 horas do dia 24/04/2025, Licitação na
modalidade de Pregão Eletrônico. C)bj. : Contratação
de empresa especializada em diagramação,
formataeão e confecção/execução de serviços
gráficos; a pedido da S-EMARH. Proc. no 999/2025.
Local dê reálização: www.portaldecompraspublicas.
com.br. Edital retirado no site: www.ibiracu.es.gov.

ID: 2025.030E0700001.02.0005
Eduardo Marozzi Zanotti

Prefeito Municipal
Protocolo 1529465

br

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO CT
019/ 2025

A Secretaria Municipal de Administração torna
pública a Dispensa de Licitação conforme Artigo
95, inciso II, da Lei 14.133/2021 e alterações/

CVillelÉil a 1 EF51_ TÊrc;3 Mini rn t 18 fIQ A hrll flo 7fl 126

em favor de SIQUEIRA m
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ 1 no

50.402.944/0001463,
Proc. NC) 1339/25. Objeto: Contratação 1 dê
empresa especializada para prestar serüiçol de
assessoria jurídica para as demandas comI as
contratações sob a égide da Nova Lei de Licitaçlões
e Contratos Administrativos, com auxílio direlo à

Secretaria Municipal de Administração, o setod de
contratações, e envio da remessa de contrataçÕes
junto a Plataforma do CidadES do Tribunal de Contas
do Estado do Espírito Santo - ES, ministrahdo
treinamento e capacitação para os serviddres
envolvidos no processo de contratação, a pedido
da SEMARH. Valor: R$ 57.600,00. -Vigência: b 12rneses

Ibiraçu, 07 de Abril de 2025.
Ratifico a dispensa de Licitação referente'âp Hi

Adm. N'’: 1339/2025. ,' Fis
ID: 2025.030E0700001.09.0012

EDUARDO MARozzI ZANOTr'iT- Al
Prefeito Municipal FIuK,

Ér"otocolo IÜiê

331
P7

Itapemirim

o MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM - ES, atravésldo
Agente de Contratação, torna público a Convocadão
das empresas REGINA CELIA MARINHO - CNPJ
27.164.426/0001-37 e CORP AMBIENTAL LTDA -
CNPJ 22.983.207/0001-66, segundas colocadbs,
respectivamente nos itens 1 e 2, na licitação abai&o,
para apresentação de amostras dos produtos Ido
referidp Pregão :

0 12

'%
OBJETO: Aquisição de cestas básicas pára
atendimento às famílias em situação Ide
vulnerabilidade social no Município de Itapemiri
As amostras devem ser apresentadas conforrjne
previsto no edital.
Itapemirim-ES, 08/04/2025
ID 2025.035E0700001.02,0007
GEREMIAS SILVA DE GÓES
Agente de Contratações PMI

Protocolo 1529449

Linhares

AUTORIZAÇ'AO DA AUTORIDADE COMPETEN 'E

A Secretária Municipal de Educação, no uso be
suas atribuições legais, torna público, que Autoriko
as providências que se fizerem necessário, pajra
aqu-isição de material de consumo (gênerbs
alimeritícios) diretamente da agricultura familijar
e do empreendedor familiar rural ou suhs
organizações, visando atender às necessidadfs
do-s alunos do Ensino Fundamental (PNAEF), Ensibo
Integral/ Educação Infantil - Pré-Escola (PNAER)1
Crectre - (PNAÉC), Atendimento EducacioÜal
Especializa-d o (A-EE), conforme especificaçõfs
e quantidades estâbelecidas, no cardápio Pe
Alim’entação Escolar para o PERIODO DE 12 MESEF,
conforme- Lei 11.947, de 16/06/2009, Resoluçõês
CD/FNDE n'' 06 de 08/05/2020, e suas alteraçõps
pela Resolução n' 21/2021 de 16/11/2021 1 e
h' 20/2020 - de 02/12/2020, por DISPENSA qe

Assinado digitalmente pcIo DIO _ DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Segunda-l'eira, 7 de Abril de 2025 às 22:54:10 Código de Autenticação: c7bcf99d
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Ibiraçu

Contrato

Resumo do Contrato
NO. 019/2025

Contratante: Município de Ibiraçu. Contratado:
SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA, CNPJ no 50.402.944/0001-63
Proc. NO 1339/25. Dispensa de Licitação - artigo 75,
inciso II da Lei 14.133/2021 e alterações. Objeto:
Contratação de empresa especializada para prestar
serviço de assessoria jurídica para as demandas
com as contratações sob a égide da Nova Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, com auxílio
direto à Secretaria Municipal de Administração,
o setor de contratações, e envio da remessa de
contratações junto a Plataforma do CidadES do
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo
ES, ministrando treinamento e capacitação para os

n-ervidores envolvidos no processo de contratação, a
Jedido da SEMARH. Valor: R$ 57.600,00. Vigência:
12 meses

Ibiraçu, 07 de Abril de 2025.
EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal
Protocolo 1529478

;1h 3r1T4
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EDITAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
URBANA DE INTERESSE SOCIAL

O Prefeito Municipal de Irupi ES, PAULINO
LOURENÇO DA SILVA, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER aos terceiros eventualmente
interessados e, especialmente, aos senhores:

J..IERDEIROS DE ELIVANDER SILVEIRA TOMAZ e
utros, CQm sítio em confrontação com Bairro

JEQUITIBÀ. A regularização urbana compreende
um total de 171.839,70 (cento e setenta e
um mil, oitocentos e trinta e nove metros e
setenta centímetros quadrados) conforme mapa
disponível no setor de Regularização Fundiária
do Município de Irupi. Os responsáveis pela
irnplantação do núcleo urbano informal, e os
confrontantes identificados, não encontrados
ou que recusarem o recebimento da notificação
por via postal ou outros interessados sabidos
e conhecidos que não foram notificados
pessoalmente ou se recusarem a saber da
notificação, que tramita perante o Município
procedimento de regularização fundiária de
interesse social, processo Administrativo no
5.151/2024, que tem por objetivo regularizar
a núcleo urbano informal consolidado no local
denominado de Bairro Jequitibá, sendo que
o perímetro abra ngido pela demarcação/
regularização poderá ser consultado (memoriais
descritivos e plantas) na Prefeitura Municipal de
Irupi-ES, cuja planta em formato reduzido se
encontra ao final do presente Edital (no mural
da prefeitura).

terça-feira, 08 de .Abril de 2025

Estando em termos, expediu-se o presdnte
edital para notificação do supramehcionado
advertindo-se que não aÓresentada I à
discordância perante o Município de Irupil ES
localizado no à Rua Jalmas Gdmes de FrbiLas.
151, Bairro Centro, Irupi -ES, CEP 29398-boó
em 30 (trinta) dias subsequentes ao deculrso
do prazo do edital publicado, poderá imptIcar
em concordância e a perda de éventual d-irbito
que notificado titularize sobre o imóvel obieto
da REURB. O presente edital não será renovbdo
caso a titulação final seja por usucaÓião
judicial ou extrajudicial, servin-do o presdnte
para atendimento do disposto no § 4Ó do brt.
216-A da Lei 6.015/73. Será o presente edlital
por extrato, afixado nos átrios da Prefeiturb e
publicado uma vez na imprensa oficial.

P.

Fis 5Irupi/ES, 07 de abril de 2025.

PAULINO LOURENÇO DA SILVA
PREFEITO DE IRUPI/ES

Itaguaçu

Decreto

DECRETO NO 11.569/2025
Nomeia Secretário.

O Prefeito Municipal de Itaguaçu, Estado do Espífito
Santo, usando de suas prerrogativas legais;

- Considerando a Lei de nc)1.978/2025 - que crii
Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

a

DECRETA:

Art.lo- Fica nomeado o senhor JOÃO LdIZ
BECCALLI, para exercer o cargo Comissionado Ide
Secretário Municipal de Meio Ambiente.

Art. 20 - Este decreto entra em vigor na data de
publicação.

,ua

Publique-se e Cumpra-se.

Itaguaçu/ES, 01 de abril de 2025.

DARLY DETTMANN
Prefeito Municipal

Publicada em 01/04/2025.

EDVÂNIA SONIA PAGUNG SOARES DA MOTA
Secretária Municipal de Administração
Decreto no. 11.427/2025

Protocolo 15289bo

DECRETO NO. 11.570/2025
Nomeia Assessor.

O Prefeito do Município de Itaguaçu, Estado
Espírito Santo, usando de suas prerrogativas leg
que Ihe confere o inciso VIII do Art. 74 da
Orgânica do Município de Itaguaçu;
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Resultado de Licitação

_ AVI„SO DE RESULTADO
PREGAO ELETRÔNICO - NO 010/2025
Processo no 27.346/2024
ID TCE/ E,S: 2025.028E0500002.02.0005
O MUNICIPIO DE GUARAPARI/ESf por meio de sua
Agente de contratação - Pregoeirár torna público
o resultado da licitação em refe-rência; cujo oIDeto é
o !tEGISTRÇ) DE PREÇOS PARA A AQUiSIÇÃO DE
PO DE CAFE E AÇUCAR, devidamentê adjuciicado e
homologado pelo Prefeito, em atendimenÍo à Lei nÓ

EMPRESA VENCEDORA:
CLAUDIO LUIZ BAPTISTA GOMES LTDA, CNPJ
12.201.197/0001-06 -

Lote 01 - VALOR TOTAL: R$ 20.398,00 (vinte
mil, trezentos e noventa e oito reais).

Guarapari, 07 de abril de 2025.
Fernanda da S. P. Parente

Agente de contratação - Pregoeira
Protocolo 1529475

14.133/21
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Ibiraçu

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico
010/2025
O Município de Ibiraçu, torna público que realizará
às 08:05 horas do dia 24/04/2025, ’Licitação na
modalidade de Pregão Eletrônico. Obj-. : Contratação
de empresa especializada em diagramação ,

formatação e confecção/execução de serviços
gráficos, a pedido da SEMARH. Proc. no 999/2025.
Local de realização: www,portaldecompraspublicas.
com.br. Edital retirado no site: www.ibiracu.es.gov.

Eduardo Marozzi Zanotti
Prefeito Municipal

Protocolo 1529464

r
ID: 2025,030E0700001.02.0005

/'--

Dispensa de Licitação

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO CT
019/2025

A Secretaria Municipal de Administração torna
pública a Dispensa de Licitação conforme Artigo
75, inciso II, da Lei 14.133/2021 e alterações,
em favor de SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ no

50.40ã.944/0001-63,
Proc. NO 1339/25. Objeto: Contratação de empresa
especializada para prestar serviço de assessoria
jurídica para as demandas com as contratações
sob a égide da Nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos. com auxílio direto à Secretaria
Municipal de Administração, o setor de contratações,
e envio da remessa de contratações junto a
Plataforma do CidadES do Tribunal de Contas
do Estado do Espírito Santo - ES, ministrando
treinamento e capacitação para os servidores

Ê E FÃ1 S 7 sV =1 pO E r EF : 7 6%eO /yOng t U :aêe! ?
Ibiraçu, 07 de Abril de-2025.

Ratifico a dispensa de Licitação referente ao
Adm. N'’: 1339/2025.
ID: 2025.030E0700001.09.0012

EDUARDO MAROZZI ZANOTTI
Prefeito Municipal

Protocolo 1529496

Iroc .

Aviso de Licitaçã T

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGAO ELETRONICO No-014/2025

Orgão: Prefeitura Municipal de Irupi-EÉ “ ' IG,
Processo Administrativo no 0001/70/2025,
Processo IDoc: 786/2025
pregão Eletrônico para Registro de Preços.
ID CidadES / TCE --E
2025.033E0700001.02.0014
Valor Estimado: R$ 585.094,82
OBJETO: Contratação de empresa especializáda
no fornecimento de Gênerod Alimeniícios. bm
atendimento a Secretaria Municipal de AssistêNcia
Social, Habitação e Cidadania, confor[ne
especificações e quantidades estimadas e exi-gêndias
estabelecidas neste Edital e seus anexos, atràvésldo
sistema http://licitanet.com.br.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAs; de 08/04/2d25
à 24/04/2025 até 12h09min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS E SESSÃO
PUBLICA: ás 12hlomin do dia 24/04/2025.
Local de realização da sessão pública etetrônita:
www.licita net.com.br.
o Edital e documentação anexa estarão disponivbis
nos sites:
www.irupi.es.gov.br e www.licitanet.com.br.

.49
4B

f’+,

Daniel Emerick de Oliveira
Pregoeiro Oficial

Protocolo 15291k8

Jaguaré

Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico NO. 013/2025
A Prefeitura de Municipal de Jaguaré ES, torha
público a abertura de processo licitatório, qüe
tem por Formalização de listro de preços, pdra
prestação de serviços top ficos de rI ilarizacBo
fundiária urbana de interesse social digo 1

2025.038E07C)0001.02.0010, que será realizada dia
06 de maio de 2025, às 09h, no site: www.portbl
decompraspublicas.com.br, informações através Ho
email:licitacoes@jaguare.es.gov.br, site: jagua+e
es.gov.br
Jaguaré-ES, 07 de abril 2025

Marcos Antônio Guerra Wandermurem
Prefeito Municipal

Protocolo 1529311
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8PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIRAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU

Endereço Av: Conde D'Eu N' 486, Bairro: Centro - lbiraçu-ES Cep 29.670.000
Telefone: 027- 3257-0501/ 027 9 9689-8004 CNPJ: 27.165.208/0001-17

Autorização de Empenho (AE) N' 000271/2025

Órgão

Local

SEC MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS Processo

Contrato

001339/2025

000019/2025SEC MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS

OrIgem Dispensa N' 000012/2025 Ficha

CNPJ

Telefone

AAAA
50.402.944/0001 -63Programa

Fornecedor

050001 .0412200022.018.33903900000.150000009999-AAAA

SIQUEIRA VARGAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (28) 9995-5452

Endereço

Item 1 Lote

RUA ELI MOREIRA CARDOZO , N' OO - CENTRO - VARGEM ALTA - ES - CEP: 29295-000

Código 1 Especificação Marca : mc rmam
SERVIÇO)] contrata%

especializada para prestar serviço de assessoria
jurídica para as demandas com as contratações
sob a égide da nova lei de licitações e contratos
administrativos, com auxílio direto à secretaria

de em presa

u0001 00000707
municipa
contratações, e envio da remessa de
contratações junto a plataforma do cidades do
tribunal de contas do estado do espírito santo es
ministrando treinamento e capacitação para os

de administração, 0 setor de
s(,f 10,0001 4.800,00001 48.oba,oo

servidores no processo
contratação

envolvidos

Total Geral 48.oo6,oo

ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA NOS PROCESSOS DE CONTRATAÇÕES A SEREM REALIZADOS PELA NOVA LEI DE LICITAÇ}
E COTRATOS ADMINISTRATIVOS LEI N' 14133/2021, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CONFORME
AUTORIZAÇÃO NO PROCESSO NO 1339/2025, CONFORME DISPENSA NO 12/2025, CONTRATO N' 19/2025

IES

Prazo de Entrega/Execução 5 (dias)

As entregas deverão ser feitas de segunda - feira a sexta- feira nos horários de 07:00 hs as 13:00 hs
Endereço Rua: Ciro Ancelmo Cecato S/N - Bairro: São Cristovão - lbiraçu-ES Cep 29.670.000 -

Local de Entrega Telefone: 027- 3257-0584

Fornecedor Declaro(amos) que Recebi(emos) esta Autorização em // Ass

campos: Modalidade de Licitação e Número; Número do Processo; Número de Autorização; Número da Fibha;
Número do Contrato (se houver) e Requerimento Interessado ao Protocolo Solicitando Pagamento.

lbiraçu, 31/3/2025, wat.@
Diretor do Departamento

Emitida por: VALERIA CURTO DA SILVA




